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MENSAGEM Nº 531 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria no 10.178, 

de 4 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, que 

renova, a partir de 13 de março de 2015, a permissão outorgada à Rádio Videira Ltda, para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Videira, Estado de Santa Catarina. 

 

 

Brasília, 11 de julho de 2024. 



 

EM nº 00472/2023 MCOM 
  

Brasília, 30 de agosto de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.023968/2014-31, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6148/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 10178, de 04 de 
agosto de 2023, publicada em 04/08/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de março 
de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO VIDEIRA LTDA (CNPJ nº 86.550.662/0001-50), nos 
termos da Portaria nº 112, de 11 de março de 1985, publicada em 13 de março de 1985, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Videira, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.178, DE 4 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.023968/2014-31, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
6148/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 13 de março de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO VIDEIRA LTDA (CNPJ nº
86.550.662/0001-50), nos termos da Portaria nº 112, de 11 de março de 1985, publicada em 13 de março
de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Videira, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.023968/2014-31
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 572/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 10.178, de 4 de agosto de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, que renova, a partir de 13 de março de 2015, a
permissão outorgada à Rádio Videira Ltda, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Videira,
Estado de Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 12/07/2024, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5897068 e o código CRC
05ED6823 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.023968/2014-31 SEI nº 5897068

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DR. PAULO BERNARDO SILVA 

DD. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

(Período de 06/02/2015 a 06/02/2025) 

RÁDIO VIDEIRA LTDA., permissionária do Serviço de Radiodifusão 

Sonora em Frequência Modulada, na cidade de Videira/SC, com sede à Rua Veneriano 

dos Passos, 385 — Videira/SC — CEP 89.560-000, inscrita no CNPJ sob n° 

86.550.662/0001-50, tendo em vista as disposições do Decreto n° 88.066 de 

26/01/1983, bem como da Portaria n° 329 de 04/07/2012, por seu representante legal 

que subscreve, comparece, perante Vossa Excelência, para requerer se digne apreciar 

o presente PEDIDO DE RENOVAÇÃO, por novo período da permissão, cuja Portaria de 

outorga foi publicada sob o n° 112, no D.O.U. do dia 13/03/1985, e cuja última 

renovação de outorga foi deferida, pelo período de 06/02/1995 a 06/02/2005, 

mediante Portaria n° 344, publicada no D.O.U. do dia 22/08/2001 e aprovada peio 

Decreto Legislativo n° 765, publicado no D.O.U. de 17/10/2003. 

Assim sendo, anexa ao presente os documentos exigidos, requerendo 

seja apreciado o pedido de renovação de outorga, para o período que vai de 

06/02/2015 a 06/02/2025. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Videira/SC, 09 de outubro de 2014. 

Flávia Brandalise Kucinski 

Diretora 

RECFF. DO 
k 	 orca 
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Documentos que seguem em anexo: 

1. Declaração Anexo II, 2, Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012; 

2. Declaração Anexo II, 3, Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012; 

3. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

4. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

5. Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

6. Prova de regularidade relativa ao INSS; 

7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS; 

8. Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

9. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 

jurídica interessada; 

10. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa 

jurídica interessada e do local da prestação do serviço. 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA/DF 

DECLARAÇÃO 

A abaixo assinada, dirigente legalmente responsável pela RÁDIO 

VIDEIRA LTDA., permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada, na cidade de Videira/SC, declara que somente brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos exercerão os cargos e funções de direção, 

gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do 

serviço na entidade. 

Videira/SC, 09 de outubro de 2014. 

Flávia Brandalise Kucinski 

Diretora 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA/DF 

DECLARAÇÃO 

A abaixo assinada, dirigente legalmente responsável pela RÁDIO 

VIDEIRA LTDA., permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada, na cidade de Videira/SC, declara que nenhum dos sócios da entidade 

pretendente à renovação de outorga, integra o quadro social de outra executante do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão no município de Videira/SC, nem de outras 

empresas de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no 

art. 12 do Decreto-Lei n2  236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Videira/SC, 09 de outubro de 2014. 

Flávia Brandalise Kucinski 

Diretora 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA/DF 

DECLARAÇÃO 

A abaixo assinada, dirigente legalmente responsável pela RÁDIO 

VIDEIRA LTDA., permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada, na cidade de Videira/SC, declara, conforme a Portaria n2  329, de 04 de julho 

de 2012, que: 

a) não possui a entidade autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 

localidade objeto da permissão que será renovada; 

b) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n2  236, de 28 de fevereiro 

de 1967, caso haja a renovação de outorga. 

Videira/SC, 09 de outubro de 2014. 

Flávia Brandalise Kucinski 

Diretora 



 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E 

TELEVISÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

CARTA SINDICAL DE 22 DE JUNHO DE 1980 - CÓDIGO 000.000.01329.3 - CNPJ 75.304.725/0001-72 

SERT/SC 

Certificado de Quitação 

Certificamos que a Rádio Videira Ltda (FM), estabelecida na Rua 
Veneriano dos Passos, 385 — Centro, Videira do estado de Santa 
Catarina - CNPJ: 86.550.662/0001-50, está Quite com a Contribuição 
Sindical, referente aos exercícios financeiros dos últimos cinco anos. 

Florianópolis, 10 de outubro de 2014. 

Gédeas daWa Gomes =110' 
Ger-nte 

SEDE PRÓPRIA: Rua Saldanha Marinho, n° 374 - Ed. Zigurate - Sala 603 - Fone/Fax: (48)3225.2122 

CEP 88010-450 - Florianópolis - Santa Catarina - e-mail: sert@sertsc.org.br  - Site: www.sertsc.org.br  

SERT/SC nas redes sociais 1 facebook/SERTSC 1 twitter @SERTSC 1 flickr/SERTSC 1 instagram @SINDICATOSERTSC 



CEP 

Endereço 
	

Número 
R TEN SILVEIRA 324 S01 CP 914 

Bairro/Distrito 
CENTRO  

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

(=) Valor Cobrado PRT 

104-0 	1 10499.71300 18617.786555 06620.001013 7 45880000100134 

Nosso Número 
865506620001 I

Valor do Documento 
1.001,34 I

Data Vencimento 	Exercido 
30/04/2010 	 2010  

88010-301 

Data de débito: 

Data da operação: 

27/04/2010 

27/04/2010 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SIN EMPREG EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SC 000403 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 
Vencimento 	Exercício 
30/04/2010 	2010  

Código da Entidade Sindical 
000.009.019.13018-3 

Cidade/Município 
FLORIANOPOLIS 
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Código da operação: 00293172 

Chave de segurança: AGNM27RGSYZ6Q1KH  

Operação realizada com sucesso. 
Verifique em seu extrato a confirmação dessa operação. 

RADIO VIDEIRA LTDA 	 86.550.662/0001-50 

UF 
SC 

Complemento 	I CNPJ da Entidade 
82.533.134/0001-32  

I

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
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Data do vencimento: 

Nome do banco: 

Valor (R$): 

Identificação da operação: 

30/04/2010 

CAIXA ECO NO MICA FEDERAL 

1.001,34 

PGTO 

o 

GR 

Representação numérica do código de barras: 

10499.71300 18617.786555 06620.001013 7 45880000100134 

Nome: 

Conta de débito: 	 0796 / 003 / 00000454-9 

Número 
385 

Complemento 
TERREO  

Cidade/Município 
VIDEIRA 

UF 	Código Atividade 
SC 601  

Endereço 
R VENERIANO DOS PASSOS 

CEP 	Bairro/Distrito 
89560-000 	CENTRO 

(-) Desconto / Abatimento 'Capital Social - Empresa 	 N° Empregados Contribuintes 
27  

Dados de Referência da Contribuição 	 Dados da Contribuição 
Categoria 	 (=) Valor do Documento 
q Patronal/Empregador 	13 Empregados 	q Prof. Liberal 	D Autónomos 	1.001,34 

al Social - Estabelecimento 	 Total Remuneração - Contribuintes 
30.040,75 

1 MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento 
27 

Código do Cedente 
000.009.019.13018-3 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

1Nt.e: met 13an:King----CAiXA 

CA1,4A 

latps://internetbanIcing.caixa.gov.br/SUBC/hnprime  bloqueto.processa 

Comprovante de pagamento de GRCSU - Contribuição Sindical Urbana 

Via Internet Banking CAIXA 

Autenticação Mecânica 



rlik.:7-
A GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 
1Vencimento 	Exercício 

Dados da Entidade Sindical 	 30/04/2011 	2011  

Nome da Entidade 	 Código da Entidade Sindical 

SIN EMPREG EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SC 000403  000.009.019.13018-3 

Endereço 

R TEN SILVEIRA 324 SO1 CP 914 	

1Número 	I Complemento 	

182.533.134/0001-32 

Bairro/Distrito 	 CEP Cidade/Município 

CENTRO 	 88010-301 FLORIANOPOLIS 

UF 
SC 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO VIDEIRA LTDA 

 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

86.550.662/0001-50 

  

  

"O 

31L:9001•1e1 - ragma Cie impressao 

SICOOB - 
Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil 
SISBR - Sistema de informática do SICGOB 

28/04/2011 	 COMPROVANTE 
PAGAMENTO DE TÍTULO 

10:22:28 

Haps illU.S.WOUOLMLULUIL 111CLUaLIK/ cayucasioupressao.j sp !impressa_ 
1

 3  
V

ia
  -

  C
o
nt

ri
b
ui

nt
e  

Coop.: 3037-6 / COOPERATIVA CRÉDITO LIVRE ADMISS ASSOC VALE VINHO 

conta: 3.111-9 / Radio Videira Ltda 

Autenticação: 	8E55DEB7-8356-4FA9-A59C-3498C50EE3AD 

No. Agenciamento: 34.649 

Tipo Documento: 	Títulos 

Data Agendaniento: 28/04/2011-10:22:16 

Data Pagamento: 	28/04/2011 

Valor: 	 1.178,33 

Situação: 	Efetivado 

Observação: 	Pgto Sindicato 

Código de Barras: 	1049971300 18617786555 06620001013 7 49530000117833 
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Endereço 	 Número 

385 

	Complemento 

TERREO  

I CEP 
89560-000 	

I Bairro/Distrito 

CENTRO 	

Cidade/Municipio 
VIDEIRA 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Di Patronal/Empregador 	51 Empregados 	1:3 Prof. Liberal 	Ei Autônomos 

1
Capital Social - Empresa 	

26  

N° Empregados Contribuintes 

UF 	Código Atividade 

SC 601  

Dados da Contribuição 

1
(=) Valor do Documento 

1.178,33  

1
(-) Desconto / Abatimento 

R VENERIANO DOS PASSOS 

i
Capital Social - Estabelecimento 

1 MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Remuneração - Contribuintes 

35.350,51 

Total Empregados - Estabelecimento 

26 

1
(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 	110499.71300  18617.786555 06620.001013 7 49530000117833 

I

Código do Cedente 	Nosso Número 

000.009.019.13018-3 	865506620001 

Valor do Documento 
1.178,33 

Data Vencimento 	Exercício 

30/04/2011 	 2011  

(Autenticação Mecânica 



aet----BanIc Ing...CAIXA hups://internetbanking.caixa.gov.br/SIMC/imprime_bloqueto.processa  

Data de débito: 	 25/04/2012 

Data/hora da operação: 	 25/04/2012 10:59:17 

.>,  
. .: 4.57,A, i.a„. 111:..".  L"Iliti 

Cidade/Município 

VIDEIRA 

UF 	Código Atividade 

SC 601  

N° Empregados Contribuintes 

26  

Dados da Contribuição 
(.) Valor do Documento 

1.248,92 

I
(-) Desconto / Abatimento 

1
Capital Social - Estabelecimento 

'
Total Remuneração - Contribuintes 

37.468,00 

Total Empregados - Estabelecimento 

Mr--- taSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 26 

CAIXA 
Comprovante de pagamento de GRCSU - Contribuição Sindical Urbana 

Vla Internet BankIng CAIXA 

Código da operação: 00289751 

Chave de segurança: P2Y4E472R1EHGLMK 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

I

Complemento 

CEP 

1

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

86.550.662/0001-50 

104-0 	11.0499.71300 18617.786555 06620.001013 3 53190000124892 

Código do Cedente 	I Nosso Número 	 Valor do Documento 

000.009.019.13018-3 	865506620001 	 1.248,92 

Autenticação Mecânica 

Data Vencimento 

30/04/2012 

PRT (=) Valor Cobrado 

2012 I

Exercido 

Dados da 'Entidade Sindical 

INome da Entidade 

3  SIN EMPREG EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SC 000403 

Endereço 	 Número 

u R TEN SILVEIRA 324 501 CP 914 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 	Exercido 

30/04/2012 	2012  

I

Código da Entidade Sindical 

000.009.019.13018-3 

88010-301 

I

Número I Complemento 

385 	TERREO 

CNPJ da Entidade 
82.533.134/0001-32 

a Bairro/Distrito 

CENTRO 

Cidade/Município 

FLORIANOPOLIS 

1UF 

SC 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO VIDEIRA LTDA 

Endereço 
R VENERIANO DOS PASSOS  

CEP 
89560-000 

	Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

D Patronal/Empregador 	15 Empregados 	Ei Prof. Liberal 	Ei Autônomos 

!Capital Social - Empresa 

• 

I
(-) Outras Deduções 

1
(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

Data do vencimento: 	 30/04/2012 

Nome do banco: 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Valor (R$): 	 1.248,92 

Identificação da operação: 	PGTO SINDICATO 

Nome: 	 RADIO VIDEIRA LTDA 

Conta de débito: 	 0796 / 003 / 00000454-9 

Representação numérica do código de barras: 

10499.71300 18617.786555 06620.001013 3 53190000124892 



r 
Nome: RADIO VIDEIRA LTDA 

Data de débito: 30/04/2013 

Data/hora da o ração: 	 30/04/2013 11:58:24 

Código da operação: 00237214 

Chave de segurança: TPWNXVASL3J2MH6G 

Ni- 

Conta de débito: 	 0796 / 003 / 00000454-9 

Representação numérica do código de barras: 

10499.71300 18617.786555 06620.001013 4 56840000113422 

Data do vencimento: 	 30/04/2013 

Nome do banco: 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Valor (R$): 	 1.134,22 

Identificação da operação: 	PGTO GUIA SINDICATO 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
• u¥ cena: 0800 725 7474 
Help De CAIXA: 0800 72 010 

ELIONATOD OTAS E PROTES i SpE. 
—  C  se —CEP: 89560-000 	oor. 9,4 

riodcvideira.com  
belirt 	 lana Parise 

AV. DOM PEDRO EL 
eL: (49) 35667604— 

g‘kma 

6 — CENTRO — VIDE 
: (49)3566 3805 — 
eresa (1111Iteí 

TENTIC 
Aut t o a p 	otocópia 
do Erigi I que 	foi opresentad 
Videi a, 16 	outubro • 2014. Em test. 

MARIA TERESA HUTT 	INDLER- Tabeliã 
Emolumentos R$ 2,60 selo R$ 1.4 	44a1 R$4,05 

Selo Digital de Fiscalização - Selo normal DPV87743-TP3X 

Confira os dados do atoem: selo.tjscjus.br  

screvente Notarial 
fie 

. INte-rnet...Banking---C:aIXA 	 Page 1 of 1 

ità  
Comprovante de pagamento de GRCSU - Contribuição Sindical Urbana 

Via Internet Banking CAIXA 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente. 

CONTABILIDADE 

Déb. c19-52, 

Créd. áai. 
N. 30+.  

Data 3.) I C2 I j2 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto.processa 	 30/04/2013 



Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes 
24 

Data Vencimento 	 !Exercício 
30/04/2013 	 2013  

Autenticação Mecânica 

Código do Cedente 	Nosso Número 	Valor do Documento 
000.009.019.13018-3 	865506620001 	 1.134,22 

CEP 	 Bairro/Distrito 
89560-000 	CENTRO 

Número Complemento 
385 	TERRO  

I

Cidade/Município 	 I UF I Código Atividade 
VIDEIRA 	 SC 601  

Dados de Referencia da Contribuição 	 Dados da Contribuição 
Categoria 	 (=) Valor do Documento 
O Patronal/Empregador 	Empregados 	E:1 Prof. Liberal 	13 Autónomos 	1.134,22 

Endereço 
R TEN SILVEIRA 324 SO1 CP 914 	

I Número Complemento 	I CNPJ da Entidade 
82.533.134/0001-32 

eis Bairro/Distrito 
CENTRO 	 (

CEP 
 88010-30188010-301 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO VIDEIRA LTDA 

Cidade/Municipio 	 tUF 
FLORIANOPOLIS 	 SC 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
86.550.662/0001-50 

Endereço 
R VENERIANO DOS PASSOS 

Capital Social - Estabelecimento 	 Total Remuneração - Contribuintes 
34.026,46  

Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 24  

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

104-0 	110499.71300 18617.786555 06620.001013 4 56840000113422 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

fr A GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 	Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 

Dados da Entidade Sindical 

lExercício 
30/04/2013 	2013 

Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 

2 
SIN EMPREG EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SC 000403 000.009.019.13018-3 



CONTABILIDADE  
Déb. 

Créd. 

02 46:V 
o2 D-1 

N° 

Data _ 

ELIONATO D 
AV. DOM PEDRO II. 
Tel.: (49) 3566 7604 — 

N0'14  

	 A 
resente 

e foi 
de 

OTAS E PR 
— CENTRO — 
(49) 3566 3805 

ema glutte) 

TENTIC 
otocópia 
resentad 
14. Em tes 

çÂo 
por s 

o que 
Aut 
do 
Vide a, 1 

co a 
al que 
de outub 

MARIA TERE A H U 
Emolumentos R$ 2,60 selo R 

L KINDLER- Tabeliã 
45 -- Total R$4,05 

Diana Parise 

nte Notarial 

F  .
TOS DE VIDE 

el 1• —  SC  —  CEP: 895 
riodevideira.com  

Selo Digital de Fiscalização - Selo normal DPV87745-DIED 

Confira os dados do ato em: selio.kise.jus.br  

IntErncc::Ban_King cA-IXA https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto.processa  

Comprovante de pagamento de GRCSU - Contribuição Sindical Urbana 

Via Internet Banking CAIXA 

Nome: 	 RADIO VIDEIRA LTDA 

LConta de débito: 	 0796 / 003 / 00000454-9 

Representação numérica do código de barras: 

10499.71300 18617.786555 06620.001013 2 60490000.112280.-  

Data do vencimento: 

Nome do banco: 

Valor (R$): 

Identificação da operação: 

30/04/2014 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

1.122,80 

PGTO SINDICATO 

Data de débito: 

Data/hora da operação: 

29/04/2014 

29/04/2014 15:43:35 

Código da operação: 00222821 

Chave de segurança: 4FZHVEYM36HXXQWM 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvi.. : 0800 725 7474 
H p Desk IXA: 0800 726 •10 

I de 1 29/04/2014 15:45 



Endereço 
R TEN SILVEIRA 324 501 

Bairro/Distrito 
CENTRO  

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO VIDEIRA LTDA 

I

Número 

I CEP 
88010-301 

I

Complemento 

Cidade/Município 
FLORIANOPOLIS 

1
 

a 
V

ia
  -

  C
o

n t
ri

b
ui

rrt
 e

  
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

VencimentoI Exercício 
30/04/2014 	2014  

Código da Entidade Sindical 
000.009.019.13018-3 

CNPJ da Entidade 
82.533.134/0001-32 

UF 
SC 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
86.550.662/0001-50 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 
SIN EMPREG EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SC 000403 

Endereço Número 
R VENERIANO DOS PASSOS   385 

CEP 
89560-000 
	Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
Ej Patronal/Empregador 	Empregados 	Ej Prof. Liberal 	D Autónomos 151 

UFI Código Atividade 
SC 601 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 
1.122,80 

Complemento 
TERREO  

Cidade/Município 
VIDEIRA 

Capital Social - Estabelecimento 

IMENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Remuneração - Contribuintes 
33.684,10 

Total Empregados - Estabelecimento 
22  

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes 
22 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 	( 10499.71300 18617.786555 06620.001013 2 60490000112280 

Código do Cedente 	Nosso Número 	Valor do Documento 
000.009.019.13018-3 	865506620001 	1.122,80 

Data Vencimento 
30/04/2014 

Exercício 
2014 

Autenticação Mecânica 

CAL A 1 104-0 110499.71300 18617.786555 06620.001013 2 60490000112280 

Data Processamento 
22/04/2014 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE, JUROS 1% MAIS CORR MONET SELIC. 

o Local de Pagamento 
o c'  PREFERENCIALMENTE NAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO 
rti  

111   Cedente 
ml SIN EMPREG EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SC  
ia 

E 
ft  1 

22/04
Data do

/2014 	2 
Documento' N 01úmero

401926 
do 

70
Doc

3
umento 

I GR EspCSU
. Docum. i Aceite 

E' 
 

5

8 
 . 
I Uso do Banco 	

I SIND 	
I Carteira 	Espécie 
R$ 
	Quantidade 	Valor 

XERC (2014)  

	'3istruções o 

Vencimento 
30/04/2014 

Agência / Código Cedente 
0408 / 000.009.019.13018-3 

Nosso Número 
865506620001 

(=) Valor do Documento 
1.122,80 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 
PRT 

Sacado: 
RADIO VIDEIRA LTDA 
R VENERIANO DOS PASSOS , 385, TERREO - CEP 89560-000 - CENTRO - VIDEIRA /SC 

Sacador Avalista: 
Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica Códilode Barras 11  

1 1 tl 1 1 1 1 1 1 1 1111 1 fl 1 



BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [S15 versão 2.2.62] 
	

Página 1 de 1 

BOA TARDE 

4NA TE 
	

CHARLES ZUCCHETTI 

€„,à Menu Principal '1" 	 BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	RADIO VIDEIRA LTDA 

CNP): 	86.550.662/0001-50 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:27:41 do dia 09/10/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/11/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConstakertidao.asp 
	 09/10/2014 



Certidao Negativa de Debito 
	

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cwsmv2.asp?COMS_BIN/...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 257762014-88888662 
Nome: RADIO VIDEIRA LTDA - EPP 
CNPJ: 86.550.662/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão próprio, de ato 
relativo à redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada, à cisão total ou parcial, à fusão, incorporação, ou à transformação de entidade 
ou de sociedade empresária simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação 	de 	sua 	autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 
2010. 

Emitida em 09/10/2014. 
Válida até 07/04/2015. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 
	

09/10/2014 11:14 



https://webp.caixa.gov.br/Empresa/CrfCrfFgeCFSImprimirPapel....  

ECOWN 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

86550662/0001-50 

RADIO VIDEIRA LTDA 112 C 

RUA VENERIANO DOS PASSOS 385 / CENTRO / VIDEIRA / SC / 89560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade: 29/09/2014 a 28/10/2014 

Certificação Número: 2014092903591748070002 

Informação obtida em 09/10/2014, às 11:23:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

— - 

1 de 1 09/10/2014 11:23 



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO VIDEIRA LTDA - EPP 
CNPJ: 86.550.662/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:24:38 do dia 09/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/04/2015. 
Código de controle da certidão: 72CC.61F1.EC50.4AF1 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 
	 09/10/2014 11:28 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

RÁDIO VIDEIRA LTDA. 
CNPJ/CPF: 
	

86.550.662/0001-50 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n2  3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 140140145877903 
Data de emissão: 	 22/08/2014 10:36:27 
Validade (Lei n2  3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 	21/10/2014 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 09/10/2014 11:39:57 



Página 1 de 1 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Videira 
Secretaria de Finanças 

Certidão Negativa de Débito 

N° 5756 / 2014 

Dados do Contribuinte:  
C.N.P.J.: 	86.550.662/0001-50 

Código: 	1193023 
Contribuinte: RADIO VIDEIRA LTDA 
Endereço: RUA: VENERIANO DOS PASSOS, 385 - TERREO 
Bairro: 	CENTRO 
Cidade: 	VIDEIRA 

Estado: 	SC 
CEP: 	89560000 

Finalidade da Certidão:  

Certifico, para os devidos fins que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, 
em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo as referentes a períodos 
compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação da presente certidão está condicionada a verificação de sua validade na internet no endereço: 
www.videira.sc.gov.br  ou no setor tributário da Prefeitura Municipal. 

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado. 

Validade: 120 dias a partir da data de emissão. 	 Emitido em: 22/07/2014 às 16:59:59 



  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SC Município:  Videira

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO VIDEIRA LTDA Videira 13/03/1995 13/03/2005

Usuário: -           Data: 24/11/2014          Hora: 17:38:11

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 24/11/2014 17:38



 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

790 kHz RADIO VIDEIRA LTDA SC Videira OM 3 M

790 kHz RADIO VIDEIRA LTDA SC Videira OM 3 H

275 RADIO VIDEIRA LTDA SC Videira FM 3 M

Usuário: -           Data: 24/11/2014          Hora: 17:38:19

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 24/11/2014 17:38



  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  SC Distrito:  

Município:  Videira Sub Distrito:  

Freqüência:  102,9 MHz Local Especifico:  

Classe:  A4 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  275

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO VIDEIRA LTDA Fistel:   14021050450

Nome Fantasia:  CNPJ:   86.550.662/0001-50

Nº Estação:  323086616 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 14/04/2003

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO VIDEIRA LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil

Cep:  89560000 Logradouro:  RUA VENERIANO DOS PASSOS

Número:  385 Complemento:   - CAIXA POSTAL 98 Bairro:  CENTRO UF:  SC

Município:  Videira Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  Fax:  

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  89560000 Logradouro:  RUA VENERIANO DOS PASSOS - CAIXA POSTAL 98

Número:  385 Complemento:  Bairro:  CENTRO UF:  SC

Município:  Videira Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 14021050450

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  13/03/1985 Outorga Jur.

- Selecione -  
Autoriza a Instalação da Estação

e a Utilização dos Equipamentos
Jur.

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 2 24/11/2014 17:38



- Selecione -  Enquadramento Plano Básico Jur.

- Selecione -  

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  Enquadramento Plano Básico Jur.

- Selecione -  

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  22/08/2001 Renovação Jur.

- Selecione - ER 15/03/2002

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  17/10/2003 Renovação Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

2 de 2 24/11/2014 17:38



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  86.550.662/0001-50

RADIO VIDEIRA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FLAVIA

BRANDALISE

KUCINSKI

049.430.759-59

RADIO

VIDEIRA

LTDA

86.550.662/0001-50
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- SC Videira

RADIO

VIDEIRA

LTDA

86.550.662/0001-50
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SC Videira

RADIO

VIDEIRA

LTDA

86.550.662/0001-50 Sócio 137500 0,00% 0,00% FM -- SC Videira

RADIO

VIDEIRA

LTDA

86.550.662/0001-50 Sócio 137500 0,00% 0,00% OM Regional SC Videira

MATHIAS

VILHENA DE

ANDRADE

NETO

049.430.819-24

RADIO

VIDEIRA

LTDA

86.550.662/0001-50 Sócio 137500 0,00% 0,00% OM Regional SC Videira

RADIO

VIDEIRA

LTDA

86.550.662/0001-50 Sócio 137500 0,00% 0,00% FM -- SC Videira

SAUL

BRANDALISE

JUNIOR

573.571.028-15

RADIO

VIDEIRA

LTDA

86.550.662/0001-50 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- SC Videira

RADIO

VIDEIRA

LTDA

86.550.662/0001-50 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional SC Videira

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 24/11/2014          Hora: 17:38:38
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  049.430.759-59

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FLAVIA

BRANDALISE

KUCINSKI

049.430.759-59

RADIO

CACANJURE

LTDA

83.057.794/0001-57
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SC Caçador

RADIO

VIDEIRA

LTDA

86.550.662/0001-50
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- SC Videira

RADIO

VIDEIRA

LTDA

86.550.662/0001-50
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SC Videira

RADIO

VIDEIRA

LTDA

86.550.662/0001-50 Sócio 137500 0,00% 0,00% FM -- SC Videira

RADIO

VIDEIRA

LTDA

86.550.662/0001-50 Sócio 137500 0,00% 0,00% OM Regional SC Videira

RADIO

BARRIGA

VERDE

CAPINZAL

LTDA

80.683.782/0001-40 Sócio 26130 0,00% 0,00% OM Regional SC Capinzal
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  049.430.819-24

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MATHIAS

VILHENA DE

ANDRADE

NETO

049.430.819-24

RADIO

VIDEIRA

LTDA

86.550.662/0001-50 Sócio 137500 0,00% 0,00% FM -- SC Videira

RADIO

VIDEIRA

LTDA

86.550.662/0001-50 Sócio 137500 0,00% 0,00% OM Regional SC Videira

RADIO

BARRIGA

VERDE

CAPINZAL

LTDA

80.683.782/0001-40 Sócio 26130 0,00% 0,00% OM Regional SC Capinzal
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  573.571.028-15

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SAUL

BRANDALISE

JUNIOR

573.571.028-15

FIRENZE

COMUNICACAO

E PRODUCAO

LTDA

83.601.690/0001-61
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- TV -- SC Florianópolis

RADIO

BARRIGA

VERDE LTDA

83.601.682/0001-15
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- FM -- SC Florianópolis

RADIO

VIDEIRA LTDA
86.550.662/0001-50 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- SC Videira

RADIO

BARRIGA

VERDE LTDA

83.601.682/0001-15 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- SC Florianópolis

FIRENZE

COMUNICACAO

E PRODUCAO

LTDA

83.601.690/0001-61 Sócio 128436 0,00% 0,00% TV -- SC Florianópolis

RADIO

VIDEIRA LTDA
86.550.662/0001-50 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional SC Videira

RADIO LIDER

DO VALE LTDA
83.513.010/0001-58 Sócio 1222 0,00% 0,00% OM Regional SC Herval d'Oeste
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THAISA.OLIVEIRA - USUARIO AVANÇADO 
 Manter  Processo  UF  Localidade  Canal  Entidade  Assunto  Situação  Caixa  Serviço  Documento 

   53000.001149/97  PR  CORONEL VIVIDA    RÁDIO VIDEIRA LTDA  112  206  PR-32  OM  Não 

   53000.015562/11  SC  VIDEIRA    RÁDIO VIDEIRA LTDA  147  206  SC-3    Não 

   53000.057509/04  SC  VIDEIRA    RÁDIO VIDEIRA LTDA  112  206  SC-15  FM  Não 

   53000.061415/06  SC  VIDEIRA    RÁDIO VIDEIRA LTDA  147  206  SC-3    Não 

   53000.066657/11  SC  VIDEIRA    RÁDIO VIDEIRA LTDA  147  206  SC-3    Não 

   53000.074738/13  SC  VIDEIRA    RÁDIO VIDEIRA LTDA  112  206  SC-15  OM  Não 

   53000.051068/06  SC  VIDEIRA  FM  RÁDIO VIDEIRA LTDA  111  206  ANATEL  FM  Não 

   53000.001892/09  SC  VIDEIRA  OM  RÁDIO VIDEIRA LTDA  105  231  ANATEL  OM  Não 

 

Voltar

 

http://mcintranet/radtec/listarProcessos.asp

1 de 1 24/11/2014 17:40
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
 

Processo no: 53900.023968/2014-31 (Relacionado ao processo n.: 53000.057509/2004-22) 

Entidade: RADIO VIDEIRA LTDA 

Localidade: VIDEIRA UF: SC Serviço: FM 

Período: 13/03/2005 A 13/03/2015 E 13/03/2015 A 13/03/2025 

 
 

 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 
Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada? 
 

X   01 
(0199819) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo 
de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização 
que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da 
outorga? 
 

X   
05 

(0199819) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 
 

X   
03 

(0199819) 

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 
 

X   
2010 A 2014 

06 
(0199819) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 
 

X   

2010-07 
2011-08 
2012-09 

2013-10/11 
2014-12/13 
(0199819) 

6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 
 

X   
14 

(0199819) 
7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

X   
15 

(0199819) 
8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

X   
16 

(0199819) 
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9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

X   
17 

(0199819) 

10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídica interessada? 
 

X   
18 

(0199819) 

11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 
 

X   
19 

(0199819) 

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade? (exigência formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

 X   

 
 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 

Documentos Nome (s)  
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

13. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

  X  
 

  X  
 

  X   

  X   
14. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

  X  
 

  X  
 

  X   
  X   

15. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

  X  
 

  X   

  X   
  X   

16. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

  X  
 

  X  
 

  X   
  X   

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os documentos descritos nos 
itens 12 a 16 desta Lista.  
 
2. Representante (s) Legal (is): SIM (SRD E SIACCO – 0254165) 
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Observações: 
 
3. Limites do Decreto – Lei nº 236/67: Os limites estão sendo respeitados (SRD E SIACCO – 0254165)  
 
4. Existência de processo de transferência Direta: NÃO (RADTEC – 0254166). 
 
Análise:    
THAÍSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA 
Técnico de Nível Superior 

 
 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 18316/2014/SEI-MC

 

Processo n.: 53900.023968/2014-31 (Relacionado ao processo n: 53000.057509/2004-22)

Assunto: EXIGÊNCIA I. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO VIDEIRA LTDA., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Videira, estado de Santa Cataria,
referente aos seguintes períodos: 13/03/2005 a 13/03/2015 e 13/03/2015 a 13/03/2025.

 

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos
serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das
Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que
dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou irregularidades
passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o
assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos
(0254221), concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou
cópias autenticadas:

certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e Federal,  de todos os sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de Certidões cível ou criminal positivas;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros societários e diretivo da entidade;

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do
pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de Oliveira, Analista Tec Administrativo, em 27/11/2014, às
16:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador de Análise de Atos Societários, em
27/11/2014, às 16:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Comercial, em 28/11/2014, às 08:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0254223 e o código CRC 307BAA8D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0254223&crc=307BAA8D




MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 20468/2014/SEI-MC

Brasília, 24 de novembro de 2014

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO VIDEIRA LTDA.
Rua Veneriano dos Passos, n. 385
89.560-000   Videira/SC

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.023968/2014-31 (Relacionado ao processo n: 53000.057509/2004-22)

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica
Nº 18316/2014/SEI-MC , com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para
que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido
com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Comercial, em 28/11/2014, às 08:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0254230 e o código CRC 60C61B60.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0254230&crc=60C61B60
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SC Município: Videira

Entidade Município Data Outorga Validade 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE Videira 

RADIO VIDEIRA LTDA Videira 13/03/1995 13/03/2005 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 24/04/2018          Hora: 11:09:48

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO VIDEIRA LTDA

CNPJ: 86.550.662/0001-50

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:10:32 do dia 24/04/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 24/05/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  86.550.662/0001-50

RADIO VIDEIRA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FLAVIA 
BRANDALISE 

KUCINSKI

049.430.759-
59

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Diretor (SOCIA-
ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SC Videira

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Diretor (SOCIA-
ADMINISTRADORA)

0 -- -- OM Regional SC Videira

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% FM -- SC Videira

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% OM Regional SC Videira

MATHIAS 
VILHENA DE 
ANDRADE 

NETO

049.430.819-
24

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% OM Regional SC Videira

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% FM -- SC Videira

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 24/04/2018          Hora: 11:11:40
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  049.430.759-59

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FLAVIA 
BRANDALISE 

KUCINSKI

049.430.759-
59

RADIO 
PANTERA 

LTDA

79.888.673/0001-
80

Diretor (SOCIA-
ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SC Canoinhas

RADIO 
CACANJURE 

LTDA

83.057.794/0001-
57

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SC Caçador

RADIO 
CACANJURE 

LTDA

83.057.794/0001-
57

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- OM Regional SC Caçador

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Diretor (SOCIA-
ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SC Videira

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Diretor (SOCIA-
ADMINISTRADORA)

0 -- -- OM Regional SC Videira

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% FM -- SC Videira

RADIO 
PANTERA 

LTDA

79.888.673/0001-
80

Sócio 45400 0,00% 0,00% FM -- SC Canoinhas

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% OM Regional SC Videira

RADIO 
BARRIGA 
VERDE 

CAPINZAL 
LTDA

80.683.782/0001-
40

Sócio 30000 0,00% 0,00% OM Regional SC Capinzal

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 24/04/2018          Hora: 11:12:23
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  049.430.819-24

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MATHIAS 
VILHENA 

DE 
ANDRADE 

NETO

049.430.819-
24

RADIO 
BARRIGA 
VERDE 

CAPINZAL 
LTDA

80.683.782/0001-
40

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional SC Capinzal

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% FM -- SC Videira

RADIO 
PANTERA 

LTDA

79.888.673/0001-
80

Sócio 45400 0,00% 0,00% FM -- SC Canoinhas

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% OM Regional SC Videira

RADIO 
BARRIGA 
VERDE 

CAPINZAL 
LTDA

80.683.782/0001-
40

Sócio 30000 0,00% 0,00% OM Regional SC Capinzal

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 24/04/2018          Hora: 11:13:05
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SC Distrito:
Município:  Videira Sub Distrito:

Freqüência:  102,9 MHz Local Especifico:
Classe:  A4 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  275

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO VIDEIRA LTDA Fistel:   14021050450 

Nome Fantasia: CNPJ:   86.550.662/0001-50 

Nº Estação:  323086616 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  14/04/2003

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   13/03/1985 Outorga Jur. 

- Selecione -  

Autoriza a 
Instalação da 
Estação e a 
Utilização dos 
Equipamentos 

Jur. 

- Selecione -  
Enquadramento 
Plano Básico 

Jur. 

- Selecione -  

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -  
Enquadramento 
Plano Básico 

Jur. 

- Selecione -  

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -   22/08/2001 Renovação Jur. 

- Selecione -  ER  15/03/2002

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -   17/10/2003 Renovação Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53900.023968/2014-31 

Entidade:  Rádio Videira Ltda. CNPJ: 86.550.662/0001-50 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Videira UF: SC 

Validade da Outorga: vencida Período: 13/03/2015 a 13/03/2025 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 
0199819 

1 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

PENDENTE  

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

PENDENTE  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

PENDENTE  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

PENDENTE  

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

PENDENTE  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

PENDENTE  

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 
2913654 

2 
 
 
 
 
 
 



 
 

2 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE  

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 
0367065 

11 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

PENDENTE  

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
2914128 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

0199819 

F-15, 17 

E-18 

M-19 

 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 
2913654 

2 
2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
0199819 

16 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

PENDENTE  

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE  

 
 
2.1.2: certidão simplificada 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Débora Neves 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
24/04/2018 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo:  53900.023968/2014-31 

Entidade:  Rádio Videira Ltda CNPJ:  86.550.662/0001-50 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Videira UF:  SC 

Validade da Outorga: Vencida em 13/03/2015 Período:   13/03/2015 a 13/03/2025 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

Pendentes *** 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

Pendente 
Págs 1 a 3 – SEI n° 4328944 

(*) 
 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

Pendente *** 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

Pendente *** 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

Pendente *** 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

Pendente *** 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK SEI n° 4328955 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

Pendente 

*** 

*** 

*** 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK Pág.4 - SEI n° 4328944 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

Pendente *** Seg. Social 

OK SEI n° 4328967 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

Pendente *** 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

Pendente *** 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 
 

OBSERVAÇÕES DATA 

 
(*)  Extrapola o limite de outorgas de OM Regionais pela Sócia e Diretora Flávia Kucinski. 
 
- Necessidade de atualização das certidões anteriormente apresentadas e ainda atualmente 
exigidas, bem como de modelo de requerimento e de declarações. 
 

21/06/2019 

 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME:    ALMIR FRANCO ARNALDO 

CARGO:   ENGENHEIRO 
21/06/2019 

 



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 86.550.662/0001-50

RADIO VIDEIRA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FLAVIA 
BRANDALISE 

KUCINSKI

049.430.759-
59

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Diretor (SOCIA-
ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SC Videira

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Diretor (SOCIA-
ADMINISTRADORA)

0 -- -- OM Regional SC Videira

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% FM -- SC Videira

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% OM Regional SC Videira

MATHIAS 
VILHENA DE 
ANDRADE 

NETO

049.430.819-
24

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% OM Regional SC Videira

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% FM -- SC Videira

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 21/06/2019          Hora: 14:24:16

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - ...

21/06/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao...



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 049.430.759-59

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FLAVIA 
BRANDALISE 

KUCINSKI

049.430.759-
59

RADIO 
PANTERA 

LTDA

79.888.673/0001-
80

Diretor (SOCIA-
ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SC Canoinhas

RADIO 
CACANJURE 

LTDA

83.057.794/0001-
57

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SC Caçador

RADIO 
CACANJURE 

LTDA

83.057.794/0001-
57

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- OM Regional SC Caçador

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Diretor (SOCIA-
ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SC Videira

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Diretor (SOCIA-
ADMINISTRADORA)

0 -- -- OM Regional SC Videira

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% FM -- SC Videira

RADIO 
PANTERA 

LTDA

79.888.673/0001-
80

Sócio 45400 0,00% 0,00% FM -- SC Canoinhas

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% OM Regional SC Videira

RADIO 
BARRIGA 
VERDE 

CAPINZAL 
LTDA

80.683.782/0001-
40

Sócio 30000 0,00% 0,00% OM Regional SC Capinzal

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 21/06/2019          Hora: 14:26:25

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - ...

21/06/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao...

Serviço        Quantidade                                  Observações                                                                       Situação Legal  

FM                3                           3 em SC (Canoinhas, Caçador e Videira)                                      OK  

OM Reg.              3                           3 em SC (Capinzal, Caçador e Videira)                                      OK  



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 049.430.819-24

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MATHIAS 
VILHENA 

DE 
ANDRADE 

NETO

049.430.819-
24

RADIO 
BARRIGA 
VERDE 

CAPINZAL 
LTDA

80.683.782/0001-
40

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional SC Capinzal

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% FM -- SC Videira

RADIO 
PANTERA 

LTDA

79.888.673/0001-
80

Sócio 45400 0,00% 0,00% FM -- SC Canoinhas

RADIO 
VIDEIRA 

LTDA

86.550.662/0001-
50

Sócio 150000 0,00% 0,00% OM Regional SC Videira

RADIO 
BARRIGA 
VERDE 

CAPINZAL 
LTDA

80.683.782/0001-
40

Sócio 30000 0,00% 0,00% OM Regional SC Capinzal

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 21/06/2019          Hora: 14:39:58

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - ...

21/06/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao...

Serviço           Quantidade                                  Observações                                               Situação Legal  

FM                    2                                     2 em SC (Canoinhas e Videira)                           OK  

OM Reg.     2                                     2 em SC (Capinzal e Videira)                                          OK  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL

Nome: RADIO VIDEIRA LTDA

CNPJ: 86.550.662/0001-50

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:19:58 do dia 21/06/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/07/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

21/06/2019http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste...



Imprimir Voltar
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 
Estações

Impresso por: Almir Franco Arnaldo Data/Hora: 21/06/2019 14:21:25

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SC Município: Videira

Entidade Município Data Outorga Validade 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE Videira 

RADIO VIDEIRA LTDA Videira 13/03/1995 13/03/2005 

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 21/06/2019          Hora: 14:21:25

Página 1 de 1
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO VIDEIRA LTDA

Nome Fantasia: RADIO VIDEIRA LTDA

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 86.550.662/0001-50 Número do Fistel: 14021050450

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 13/03/1995 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG143/82,SSR64/88;SSC36/95,03/97,RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 226, de 28 de janeiro de 2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU

de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA VENERIANO DOS PASSOS Complemento: - CAIXA POSTAL 98

Bairro: CENTRO Numero: 385

Município: Videira UF: SC CEP: 89560000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA VENERIANO DOS PASSOS - CAIXA POSTAL 98 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 385

Município: Videira UF: SC CEP: 89560000

Endereço do Transmissor

Logradouro: FAZENDA PERDIGAO - MORRO DA SERP Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: Videira UF: SC CEP: 89560000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA VENERIANO DOS PASSOS, 385 Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: Videira UF: SC CEP: 89560000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Videira UF: SC

Latitude: -26.99528 Longitude: -51.18722

Parâmetros Técnicos

Canal: 275 Frequência: 102.9 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 323086616 Número Indicativo: ZYD725

Data Último Licenciamento: 14/04/2003 Número da Licença: 004027/2003

Estação Principal

Localização

Latitude: -27.001 Longitude: -51.178 Cota da base: 850.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 020194XXX0038 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 7/8 -50 Fabricante: KMP CABOS E SISTEMAS

Comprimento da Linha: 36.00 m Atenuação: 1.30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4L Fabricante: TEEL TELE-ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 11 º Polarização: Circular HCI: 32.6 m ERP Máximo: 19.53 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.43 10º: 1.4 20º: 1.29 30º: 1.15 40º: 0.99 50º: 0.83 60º: 0.64 70º: 0.42 80º: 0.23 90º: 0.09 100º: 0 110º: 0.14

120º: 0.37 130º: 0.65 140º: 0.94 150º: 1.28 160º: 1.64 170º: 1.96 180º: 2.15 190º: 2.19 200º: 2.12 210º: 1.99 220º: 1.82 230º: 1.64

240º: 1.38 250º: 1.09 260º: 0.82 270º: 0.65 280º: 0.6 290º: 0.61 300º: 0.68 310º: 0.76 320º: 0.86 330º: 1.02 340º: 1.2 350º: 1.36

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 049387XXX0392 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 7/8 -50 Fabricante:

Comprimento da Linha: 36.00 m Atenuação: 1.30 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 19.53 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 112 Portaria MC 11/03/1985 13/03/1985 Outorga

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

2910600059888 254 Portaria - 16/09/1986 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

2910600059888 254 Portaria - 16/09/1986 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

2910600059888 277 Portaria - 03/11/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico
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Relatório do Canal

9999 295 Portaria - 09/12/1991 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 41 Portaria - 04/04/1997 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 82 Portaria - 18/05/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 344 Portaria MC 28/06/2001 22/08/2001 Renovação Jurídico

9999 23539 Ato ER 06/03/2002 15/03/2002 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 765 Decreto Legislativo CN 16/10/2003 17/10/2003 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

86.550.662/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/10/1966

NOME EMPRESARIAL 

RADIO VIDEIRA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 

R VENERIANO DOS PASSOS
NÚMERO 

385
COMPLEMENTO 

CEP 

89.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

VIDEIRA
UF 

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/06/2019 às 14:15:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF

Inscrição: 86.550.662/0001-50 

Razão 
Social:

RADIO VIDEIRA LTDA 112 C

Endereço: RUA VENERIANO DOS PASSOS / 385 / CENTRO VIDEIRA - SC 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/06/2019 a 08/07/2019 

Certificação Número: 2019060904291333986957 

Informação obtida em 21/06/2019 14:17:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Página 1 de 1Consulta Regularidade do Empregador

21/06/2019https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 10097/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.023968/2014-31

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da RÁDIO VIDEIRA LTDA., rela$vo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Videira, estado de Santa
Catarina, referente ao seguinte período:  13/03/2015  a  13/05/2025.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela
Secretaria de Radiodifusão - SERAD, que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações con$das no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa
instrução do feito. É oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se
verifica dos autos.

 

3. Não obstante, verificou-se que a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se mostra suficiente
para possibilitar a completa instrução do pedido de renovação em questão, face as recentes alterações legislativas.

 

4. Nesse sen$do, cabe mencionar que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017 e do Decreto 9.138,
de 22 de agosto de 2017, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os
quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

5. Assim, considerando-se os termos das supracitadas alterações legisla$vas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes:

 

5.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

5.2. ato cons$tu$vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de ações de
cada sócio;

5.3. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

5.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de



contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

5.5. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;

5.6. prova de regularidade relativa à seguridade social;

5.7. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus$ça do trabalho, por meio de apresentação de
cer$dão nega$va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

5.8. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

5.9. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as caracterís$cas técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl$ma
autorização do órgão competente do Poder Execu$vo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART.

 

6. Durante a análise da composição societária (SIACCO) da RÁDIO VIDEIRA LTDA constatou-se irregularidade quanto
ao limite de outorgas de sócio dirigente. 

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oNcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 5º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 28/06/2019, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fatima de Araujo Soares Bikic, Analista Técnico-Administrativo, em 05/07/2019, às
11:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4329131 e o código CRC 8ED41A8D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 SEI  nº 4329131

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4329131&crc=8ED41A8D


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 21253/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 21 de junho de 2019.

 

 

 

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO VIDEIRA LTDA. (CNPJ n° 86.550.662/0001-50)
Rua Veneriano dos Passos, n° 385
89560-000  Videira/SC

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.023968/2014-31.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10097/2019/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº
4329283), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 28/06/2019, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4329263 e o código CRC 5E5CE5D3.

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 SEI  nº 4329263

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4329263&crc=5E5CE5D3
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
  



 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



Correspondência Eletrônica - 4349301

Data de Envio: 
  28/06/2019 09:26:47

De: 
  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov.br

Assunto: 
  Limite de outorgas de OM Regional por Estado excedido por sócio/diregente de entidade.

Mensagem: 
  
Tendo em vista que, durante análise da composição societária da Rádio Videira Ltda, constatou-se irregularidade quanto ao limite de outorgas da
sócia/dirigente Flávia Kucinski no estado de Santa Catarina, conforme anexo.

Eng° Almir Franco
UR-RJ

Anexos:
    Anexo_4328944_Relatorios_Anatel_Radio_Videira_Ltda.pdf



Correspondência Eletrônica - 4381126

Data de Envio: 
  05/07/2019 09:58:00

De: 
  MCTIC/Serviço de Alterações Societárias <coact_atos@mctic.gov.br>

Para:
    coror@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo nº 53900.023968/2014-31 - Limites de Outorga

Mensagem: 
  Considerando as informações ventiladas na Correspondência Eletrônica s/n° (evento SEI n° 4349301), oriunda da CORAC, informa-se que, após
consulta ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (doc. anexo), em 05.07.2019, restou constatado que a Srª Flávia Brandalise
Kucinsk respeita os limites de outorga estabelecidos pela legislação de radiodifusão.
Isto posto, remeto o feito à CORAC, para adoção das medidas cabíveis.

Anexos:
    SIACCO_FLAVIA BRANDALISE KUCINSKI.pdf



Correspondência Eletrônica - 4384182

Data de Envio: 
  05/07/2019 16:20:32

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    lira@radios.inf.br
    processosmc@rbvradios.com.br
    zago@rbvradios.com.br
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref:53900.023968/2014-31.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4329263.html
    Requerimento_4329283_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2019_detalhado.pdf
    Nota_Tecnica_4329131.html
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo:  53900.023968/2014-31 

Entidade:  Rádio Videira Ltda CNPJ:  86.550.662/0001-50 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Videira UF:  SC 

Validade da Outorga: Vencida em 13/03/2015 Período:   13/03/2015 a 13/03/2025 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK SEI n° 4472389 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 
Págs. 1 a 3 – SEI n° 4328944 

(*) 
 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

SEI n° 4472390  

(Contr. Social)  

e 

SEI n° 4472391 a 4472407 

(17 alterações) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK SEI n° 4472408 

Q
U
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L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E
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N
Ô
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O
-F
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A
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C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK SEI n° 4472409 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK SEI n° 4472415 



 
 

2 
 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK SEI n° 4328955 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

Fed.:   SEI n° 4472410 

Est.:    SEI n° 4472411 

Mun.:  SEI n° 4472412 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK Pág.4 - SEI n° 4328944 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK SEI n° 4472410 

OK SEI n° 4328967 e 4472413 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK SEI n° 4472414 

R
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N
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK Págs. 1  a 8 - SEI n° 4472423 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

OBSERVAÇÕES DATA 

 
            Análise da documentação apresentada , tempestivamente, em 05/08/2019, para 
cumprimento das exigências da Nota Técnica n° 10097/2019/SEI-MCTIC (SEI n° 4329131). 
 
Conclusão:   Cumpridas as exigências.  DEFEIRDA JURIDICAMENTE a documentação 
instrutória necessária. Processo será encaminhado ao SEACT para análise técnica do Laudo 
de Vistoria da estação, agora, apresentado. 
 
Nota: 
(*) Por equivoco da análise anterior, que gerou Despacho CORAC (SEI n° 4343901) de  
consulta ao SEASO sob a, então, verificação de extrapolação de limites de outorga pela 
dirigente e sócia da entidade Flávia Kucinski foi agora, informado pelo SEASO (SEI n° 
4384182), não haver a referida extrapolação, uma vez que esta é dirigente de OM Regional 
em duas cidades do estado de Santa Catarina (Videira e Caçador) e sócia de OM Regional em 
duas cidades do estado de Santa Catarina (Videira e Capinzal), não extrapolando, portanto o 
limite de 2 (duas) participações em cada tipo (sócia e dirigente) por unidade da federação para 
OM Regionais, estabelecido pelo item 1.b, combinado com os parágrafos 3° e 5°, todos do art. 
12 da Lei 236/1967. 
 
(**) Entidade na resposta às exigências pede, incorretamente, para que seja corrigido o 
período de renovação de outorga de 13/03/2015 a 13/03/2025 para 06/02/2015 a 06/02/2025 
na Nota Técnica n° 10097/2019/SEI-MCTIC. Cabe esclarece, então, que a outorga foi 
permitida à entidade através da Portaria MC n° 112 de 11/03/1985, publicada no DOU de 
13/03/1985. Assim, os períodos subsequentes se referem à 13/03 de cada 10 anos. 
Entretanto, por equivoco, a Portaria MC n° 344 de 28/06/2001, publicada no DOU de 
22/08/2001, renovou a outorga de permissão da entidade a partir de 06/02/1995 e não a partir 
de 13/03/1995, fato que, ao que parece, levou à entidade à solicitar a incorreta retificação do 
período de renovação de outorga na referida Nota Técnica. Assim, confirma-se que o mais 
recente período para renovação de outorga é de 13/03/2015 a 13/03/2025. 
 
- Existe período anterior para renovação de outorga:  13/03/2005 a 13/03/2015. 
 

19/08/2019 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME:    ALMIR FRANCO ARNALDO 

CARGO:   ENGENHEIRO 
19/08/2019 
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.023968/2014-31
 
Interessado: Rádio Videira Ltda.
 
 

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas 1 a 18 (evento SEI nº 4472423), pela RÁDIO
VIDEIRA LTDA, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Videira, estado de Santa
CatarinaX, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Caracterís?cas Técnicas
- SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a úl?ma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de es?lo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às 15:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4513623 e o código CRC FD24A38C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 SEI  nº 4513623

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4513623&crc=FD24A38C






REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO VIDEIRA LTDA  CNPJ:  86.550.662/0001-50 

 Nome Fantasia:  Fistel:  14021050450 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - FM  UF:  SC 

 Localidade:  VIDEIRA  Classe PB:  A4 

 Canal PB:  275 (duzentos e setenta e cinco)   Canal 
OP:  275 

 Freqüência PB:  102,9 MHz   Freqüência OP:  102,9 
MHz 

 Classe OP:  A4 

 Num. Estação:  323086616  Indicativo:  ZYD725  Telefone (Sede): 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  FAZENDA PERDIGAO - MORRO DA SERP   Número:  .  Bairro:  *** 

  Localidade:  VIDEIRA  UF:  SC 

  Latitude:  27º 00' 03" 00" S   Longitude:  51º 10' 42" 00" W  Cota da Base da Torre:  850 metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  TELAVO IND COM EQUIP P/TELECOMUNICACOES 
LTDA 

 Fabricante:  BANDEIRANTES ELETRONICA LTDA 

  Modelo:  RDFM-10000A  Modelo:  FM 1000A 

  Código de homologação:  020194XXX0003  Código de homologação:  049387XXX0039 

  Potência Operação:  10 kW  Potência Operação:  1 kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  TEEL TELE-ELETRONICA LTDA  Fabricante:  *** 

  Modelo:  BECP-4L  Modelo:  *** 

  GMAX:  3,22 dBd  GMAX:  *** 

  Polarização:  Circular  Polarização:  *** 

  HCI:  32,6 metros  HCI:  *** 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  *** 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  11º em relação ao norte 
verdadeiro 

 Orientação do Zero do diagrama:  ***** 

  Descrição da Antena:  ANTENA COM 4 ELEMENTOS  Descrição da Antena: *** 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  KMP CABOS E SISTEMAS  Fabricante:  *** 

  Modelo:  CF 7/8"-50  Modelo:  *** 

  Comprimento:  36 m  Comprimento:   *** 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   *** 

  Atenuação:   1,3 dB/100m  Atenuação:   *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE
(graus)

 0  45  90  101  135  180  225  270  315 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****

HSNMT
(metros)

 -9,7  65,2  9,3  63  89,4  84,5  171,2 14,1  55,1 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  60,23  ****  ****  ****  ****  ****  ****  66,93

ERP(kW)  14,06  15,82 19,14  19,53 16,21 11,91  13,09 16,8  16,21 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  15,86  ****  ****  ****  ****  ****  ****  17,6256

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

 Legenda 
  - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

  - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA VENERIANO DOS PASSOS, 385  Logradouro:  *** 

  Número:  .  Número:  *** 

  Bairro:  ***  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Videira/SC  Localidade/UF:  *** 

Página 1 de 2

02/03/2020https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp



 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim

Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 

/ 

Data da Emissão: 

02/03/2020 08:11:48 

  Tela Inicial 

Página 2 de 2

02/03/2020https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp
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IJKLM NO95>?P Q7R<ST31A Q7R<ST31U

VWXYZ[M NO95>?P 6>;45S259;>\>8>97?]=3R]B; 6>;45S259;>\

^M_[̀[aJ_MbcK NO95>?P defghffhfi1dejdij@U defghffhfi1de

klcmnM NO95>?P O931o5B?<4>23 1

p[_b_MbklcmnM NO95>?P @22UfBd@eegq@7 @22UfBfgeegq

p[_ @2A>2>B@4CA@> @2A>2>B@4CA@> @2A>2>B@4CA@
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WZ_pLrJmMsJW[aMtIM_̂ Xm[a[L[M AdfgUeg AdfgUeg AdfgUeg

WZ_pLrJmMsJW[aMtv_nIJmJr[�JaJM UdCC UdCC UdCC
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WZ_pLrJmMsJW[aMt̂ c_�Jn[nX_c dq}@gAUee dq}@gAUee dq}@gAUee
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O�O���1fd@�gg]1O9318�1ddq�1271di1271�>87<;3127

defq�1o5B?<4>2318>1}7�T31f�1o�=<8>1@U�12310:�127
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!"#$%$&$'(9'45"#$%$&$' 6:;8<=8 6:;8<=8 6:;8<=8

!"#$%$&$'(9'4>? 6: 6: 6:

!"#$%$&$'(@$AB*>? CD CD CD

!"#$%$&$'(9'45+E' =; =; =;

!"#$%$&$'(9'45$%F' ==6 ==6 ==6

!"#$%$&$'(G'!+5"#$%$&$' H/IJ/KL H/IJ/KL H/IJ/KL

!"#$%$&$'(G'!+M*4F*'5"#$%$&$' HNOPNQR HNOPNQR HNOPNQR

!"#$%$&$'(G'!+5"#$%$&$'?'#+!* SNONQR SNONQR SNONQR

!"#$%$&$'(G'!+9*)+A'F$* D/ILIJ D/ILIJ D/ILIJ

!"#$%$&$'(5+4T*)$)"4+ :U==<=8V :U==<=8V :U==<=8V

!"#$%$&$'(@$AB*W+!$EX+F$' C C C

!"#$%$&$'(5+4T*)$)"4+Y+%$!*B Z:U[==\V============ Z:U[==\V============ Z:U[==\V====

!"#$%$&$'(5+4T'#A$)"4+ 7;=8;76U 7;=8;76U 7;=8;76U

!"#$%$&$'(@$AB*5+F$4$*#' ] ] ]

!"#$%$&$'(5+4T'#A$)"4+Y+%$!*B Z7;[;76<============ Z7;[;76<============ Z7;[;76<====

!"#$%$&$'(5+4̂ B)$)"4+ U7= U7= U7=

!"#$%$&$'(5+4̂ F+* <UU[\7;8888888888\ <UU[\7;8888888888\ <UU[\7;88888

!"#$%$&$'(5+4_*$' ::[= ::[= ::[=

!"#$%$&$'(3#4?F'#)+$F* = = =

!"#$%$&$'(Y*)*3#E)*B*%*' :==6Z;;Z;8̀;8a;<a7<[87= :==6Z;;Z;8̀;8a;<a7<[87= :==6Z;;Z;8̀;8

!"#$%$&$'(3#43#*)$b' c c c

!"#$%$&$'(Y*)*̂ #'5+EM'&"B*%*' :=;7;: :=;7;: :=;7;:

!"#$%$&$'(d)4+M'&"B*%*' 7=8:V 7=8:V 7=8:V

!"#$%$&$'(d)4+M'&"B*%*'>Fe*#* 6=\UU 6=\UU 6=\UU

!"#$%$&$'(G"!9'4$A'G*%$'#*B 68 68 68

!"#$%$&$'(9'49+&5+#'F \87V==== \87V==== \87V====

!"#$%$&$'(9'49+&5*$'F \87V\=== \87V\=== \87V\===

!"#$%$&$'(Y*)*3#%B"E*' :==<Z=;Z:\̀==a==a==[=== :==<Z=;Z:\̀==a==a==[=== :==<Z=;Z:\̀==

!"#$%$&$'(9'4>E"*F$'3#%B"E*' RcRfPghi2KL/j RcRfPghi2KL/j RcRfPghi2KL/

!"#$%$&$'(Y*)*̂ B)+F*%*' :==UZ=;Z=:̀:;a:;a7<[::= :==UZ=;Z=:̀:;a:;a7<[::= :==UZ=;Z=:̀:

!"#$%$&$'(9'4>E"*F$'̂ B)+F*%*' RcRfPgk=\78V<=U\;\̀l,2KL/jm RcRfPgk=\78V<=U\;\̀l,2KL/jm RcRfPgk=\78V

n*e$B$)*%*'(o$4 =<=7=<pU60qJ8 =<=7=<pU60qJ8 =<=7=<pU60qJ

n*e$B$)*%*'()#*!+ rLp/s/tL0L2 rLp/s/tL0L2 rLp/s/tL0L2

n*e$B$)*%*'(34)W*e$B$)*%*' <V=UV< <V=UV< <V=UV<

n*e$B$)*%*'(34)u#)$4*4+ <7\6<< <7\6<< <7\6<<

n*e$B$)*%*'(G"!@+Fb$%' :<= :<= :<=

n*e$B$)*%*'(G"!?$E)+B ;6=:;=7=67= ;6=:;=7=67= ;6=:;=7=67=

n*e$B$)*%*'(Y*)*M"eB9'#)9'#b ;887Z=<Z;<̀==a==a==[=== ;887Z=<Z;<̀==a==a==[=== ;887Z=<Z;<̀==

n*e$B$)*%*'(3#4MF+W*e$B$)*%*' = = =

n*e$B$)*%*'(3#4v'b+F#' = = =

n*e$B$)*%*'(3#4@)*)"EW*e$B$)*%*' g g g

n*e$B$)*%*'(G"!@%F*4w"F V8; V8; V8;

n*e$B$)*%*'(G"!@%F*4x+% ==\\:: ==\\:: ==\\::

n*e$B$)*%*'(Y*)*3#%B"E*' ;8\7Z=<Z;<̀==a==a==[=== ;8\7Z=<Z;<̀==a==a==[=== ;8\7Z=<Z;<̀==

n*e$B$)*%*'(9'4>E"*F$'3#%B"E*' Rc;6:=;\ Rc;6:=;\ Rc;6:=;\

n*e$B$)*%*'(Y*)*̂ B)+F*%*' :==6Z=;Z;7̀;\a7;a6;[8V< :==6Z=;Z;7̀;\a7;a6;[8V< :==6Z=;Z;7̀;\

n*e$B$)*%*'(9'4>E"*F$'̂ B)+F*%*' RcRfPgk,2KL/j RcRfPgk,2KL/j RcRfPgk,2KL/

n*e$B$)*%*'(Y*)*9'#)F*)' ;887Z=<Z;<̀==a==a==[=== ;887Z=<Z;<̀==a==a==[=== ;887Z=<Z;<̀==

n*e$B$)*%*'(Y*)*y*B?F+z :=:7Z=<Z;< :=:7Z=<Z;< :=:7Z=<Z;<

+E)*%*'(o$4 =<=7=<pV<<86J =<=7=<pV<<86J =<=7=<pV<<86

+E)*%*'()#*!+ JjtL0L2 JjtL0L2 JjtL0L2

+E)*%*'(34)uE)*%*' 67V:= 67V:= 67V:=

+E)*%*'(34)MB*#'{*E$%' <6V\; <6V\; <6V\;

+E)*%*'(G"!@+Fb$%' :<= :<= :<=

+E)*%*'(9'4x$&'uE)*%*' ; ; ;

+E)*%*'(G'!+3#4$%*)$b' |}OU:7 |}OU:7 |}OU:7

+E)*%*'(G"!@+z"+#%$*3#4$%*)$b' === === ===

+E)*%*'(G"!uE)*%*' <:<=\VV;V <:<=\VV;V <:<=\VV;V

+E)*%*'(@$AB*>X CD CD CD

+E)*%*'(5+4T*)$)"4+ :UC===<== :UC===<== :UC===<==

+E)*%*'(5+4T*)$)"4+Y+%$!*B Z:U[===\<<<<<<<<<<<< Z:U[===\<<<<<<<<<<<< Z:U[===\<<<<

+E)*%*'(5+4T'#A$)"4+ 7;];=6:== 7;];=6:== 7;];=6:==

+E)*%*'(5+4T'#A$)"4+Y+%$!*B Z7;[;U\<<<<<<<<<<<<< Z7;[;U\<<<<<<<<<<<<< Z7;[;U\<<<<<

+E)*%*'(3#4y*B$4*4+uE&+%$*B c c c

:==7Z=<Z;<̀==a==a==[=== :==7Z=<Z;<̀==a==a==[=== :==7Z=<Z;<̀==

~�������
�
�
�


�	
�
�
��
�
�
��
	�
��


��
��
�
�
�



���������� �����	�
��
����
������

���������������������
�
����������	������
������
��������
�������
��
��
���
���� ����

 !"#$#%&'#"#(#)*+#+ 

 !"#$#%&,-+(#)*+#+ ,-+ " ./*-#+# 0 0 0

 !"#$#%&12/3*$ -$# 44546786449 44546786449 44546786449

 !"#$#%&'#"#3*$ -$*#/ -"% 6449:45:;5<44=44=44>444 6449:45:;5<44=44=44>444 6449:45:;5<44

 !"#$#%&?%+@!2#.*%3*$ -$*#/ -"% A0;5646B A0;5646B A0;5646B

 !"#$#%&'#"#(*!"%.*# 6449:49:;C<44=44=44>444 6449:49:;C<44=44=44>444 6449:49:;C<44

 !"#$#%&D +?%"#E#! F%.. GH4>44 GH4>44 GH4>44

 !"#$#%&,-+I"#"2!J!"#$#% K K K

 !"#$#%&'#"#,-$)2!#% 6449:;6:;9<;9=;6=59>4;9 6449:;6:;9<;9=;6=59>4;9 6449:;6:;9<;9

 !"#$#%&?%+@!2#.*%,-$)2!#% LMNOAPAQ LMNOAPAQ LMNOAPAQ

 !"#$#%&,-+J!"#$#%R$ #-*$# 0 0 0

 !"#$#%&'#"#J/*!!#%3*$ -$# ;CC7:4;:4;<44=44=44 ;CC7:4;:4;<44=44=44 ;CC7:4;:4;<44

#-" -#&S.*-$*S#)&T*+ 494H49UV49;49 494H49UV49;49 494H49UV49;4

#-" -#&S.*-$*S#)&"-#/ VWXYWVZ[\ VWXYWVZ[\ VWXYWVZ[\

#-" -#&S.*-$*S#)&,+"J!"#$#% 5HB64 5HB64 5HB64

#-" -#&S.*-$*S#)&,-+F*S%]-" -# ^ ^ ^

#-" -#&S.*-$*S#)&,+"_#̀ .*$#-" ]-" -# 9B 9B 9B

#-" -#&S.*-$*S#)&' !D%+ )% abP̂ :5K abP̂ :5K abP̂ :5K

#-" -#&S.*-$*S#)&' !' !$.*$#% A0cb0A<PQL<5<bKbLb0cQd A0cb0A<PQL<5<bKbLb0cQd A0cb0A<PQL<

#-" -#&S.*-$*S#)&D +eD#f+E+ 9>66 9>66 9>66

#-" -#&S.*-$*S#)&D +g?, 96>B 96>B 96>B

#-" -#&S.*-$*S#)&,-+h%)#.*i Pj[klmV[ Pj[klmV[ Pj[klmV[

#-" -#&S.*-$*S#)&D +R.* -"1( ;; ;; ;;

#-" -#&S.*-$*S#)&D +E #/F*)" >44 >44 >44

#-" -#&S.*-$*S#)&'#"#,-$)2!#% 6445:4B:;5<;C=5G=;B>C57 6445:4B:;5<;C=5G=;B>C57 6445:4B:;5<;C

#-" -#&S.*-$*S#)&?%+@!2#.*%,-$)2!#% A0AcbKnoV[kYmVmjoV A0AcbKnoV[kYmVmjoV A0AcbKnoV[kY

#-" -#&S.*-$*S#)&*+"]-" -# 6BB6 6BB6 6BB6

#-" -#&S.*-$*S#)&1%/ _#̀ .*$#-" ]-" -# cbbK<cbKb:bKbcOQ0MPA<KcpA cbbK<cbKb:bKbcOQ0MPA<KcpA cbbK<cbKb:bKb

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.&T*+ 494H49UVVV7GY 494H49UVVV7GY 494H49UVVV7G

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.&"-#/ YrljsVoYWXt YrljsVoYWXt YrljsVoYWXt

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.&,+"Jq2*S#/ -"% B5B5B B5B5B B5B5B

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.&,+"F*S%Jq2*S#/ -"% ; ; ;

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.&,+"J!"#$#% 5HB64 5HB64 5HB64

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.&?%+Jq2*S#/ -"% 464;C5uuu449G 464;C5uuu449G 464;C5uuu44

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.&D +h%" -$*#RS .#$#% ;4>444 ;4>444 ;4>444

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.&'#"#,-$)2!#% 6449:;6:;9<;9=;6=59>757 6449:;6:;9<;9=;6=59>757 6449:;6:;9<;9

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.&?%+@!2#.*%,-$)2!#% A0AcbKnoV[kYmVmjoV A0AcbKnoV[kYmVmjoV A0AcbKnoV[kY

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.#2f&T*+ 494H49UVVV7Gv 494H49UVVV7Gv 494H49UVVV7G

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.#2f&"-#/ YrljsVoYWXt YrljsVoYWXt YrljsVoYWXt

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.#2f&,+"Jq2*S#/ -"% B5B57 B5B57 B5B57

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.#2f&,+"F*S%Jq2*S#/ -"% 6 6 6

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.#2f&,+"J!"#$#% 5HB64 5HB64 5HB64

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.#2f&?%+Jq2*S#/ -"% 45C9G7uuu49C6 45C9G7uuu49C6 45C9G7uuu49

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.#2f&D +h%" -$*#RS .#$#% ;>444 ;>444 ;>444

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.#2f&'#"#,-$)2!#% 6449:;6:;9<;9=;6=59>757 6449:;6:;9<;9=;6=59>757 6449:;6:;9<;9

 q2*S#/ -"%&".#-!/*!!%.#2f&?%+@!2#.*%,-$)2!#% A0AcbKnoV[kYmVmjoV A0AcbKnoV[kYmVmjoV A0AcbKnoV[kY

)*-w#".#-!/*!!#%&#2f*)*#.&T*+ 494H49UV4H49B 494H49UV4H49B 494H49UV4H49

)*-w#".#-!/*!!#%&#2f*)*#.&"-#/ KM0xAcOA0dLMddAQbdcAPAQZOp KM0xAcOA0dLMddAQbdcAPAQZOp KM0xAcOA0dL

)*-w#".#-!/*!!#%&#2f*)*#.&,+"3*-w#F.#-!/*!!#% 6679 6679 6679

)*-w#".#-!/*!!#%&#2f*)*#.&,+"J!"#$#% 5HB64 5HB64 5HB64

)*-w#".#-!/*!!#%&#2f*)*#.&,-+F*S%3*-w#F.#-!/*!!#% A A A

)*-w#".#-!/*!!#%&#2f*)*#.&D +?%/S.*/ -"% 9B>44 9B>44 9B>44

)*-w#".#-!/*!!#%&#2f*)*#.&' !D%+ )%3*-w#F.#-!/*!!#% Py<78G<:H4 Py<78G<:H4 Py<78G<:H4

)*-w#".#-!/*!!#%&#2f*)*#.&D +,/S +?#.#$3*-w#F.#-!/*!!#% H4>44 H4>44 H4>44

)*-w#".#-!/*!!#%&#2f*)*#.&D +]" -3*-w#F.#-!/*!!#%+Ez{{/ ;>94 ;>94 ;>94

)*-w#".#-!/*!!#%&S.*-$*S#)&T*+ 494H49UV4H497 494H49UV4H497 494H49UV4H49

)*-w#".#-!/*!!#%&S.*-$*S#)&"-#/ KM0xAcOA0dLMddAQbdcAPAQZOp KM0xAcOA0dLMddAQbdcAPAQZOp KM0xAcOA0dL

)*-w#".#-!/*!!#%&S.*-$*S#)&,+"3*-w#F.#-!/*!!#% 6675 6675 6675

)*-w#".#-!/*!!#%&S.*-$*S#)&,+"J!"#$#% 5HB64 5HB64 5HB64

)*-w#".#-!/*!!#%&S.*-$*S#)&,-+F*S%3*-w#F.#-!/*!!#% ^ ^ ^

)*-w#".#-!/*!!#%&S.*-$*S#)&D +?%/S.*/ -"% 9B>44 9B>44 9B>44

)*-w#".#-!/*!!#%&S.*-$*S#)&,+"_#̀ .*$#-" 3*-w#F.#-!/*!!#% ;75 ;75 ;75

)*-w#".#-!/*!!#%&S.*-$*S#)&' !D%+ )%3*-w#F.#-!/*!!#% Py<78G<:H4 Py<78G<:H4 Py<78G<:H4

)*-w#".#-!/*!!#%&S.*-$*S#)&D +,/S +?#.#$3*-w#F.#-!/*!!#% H4>44 H4>44 H4>44

)*-w#".#-!/*!!#%&S.*-$*S#)&D +]" -3*-w#F.#-!/*!!#%+Ez{{/ ;>94 ;>94 ;>94

)*-w#".#-!/*!!#%&S.*-$*S#)&1%/ _#̀ .*$#-" 3*-w#F.#-!/*!!#% |L̂ <PAaQd<b<dMdcbLAd |L̂ <PAaQd<b<dMdcbLAd |L̂ <PAaQd<b<

4>H 4>H 4>H
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 !"#$%&$"'(!''$)*+&!",!+$ *-.&/$'0,.'')&!$'1/2

#+$%*3 4567849:779;6;< 4567849:779;6;< 4567849:779;

#+$%*=3 45>:<>97<:;7;;: 45>:<>97<:;7;;: 45>:<>97<:;7

#+$%*?3 457:6>788@8>744 457:6>788@8>744 457:6>788@8>

#+$%*A3 454<;@:8<:>>49 454<;@:8<:>>49 454<;@:8<:>>

#+$%*B3 ;5::4:;68@64;;>< ;5::4:;68@64;;>< ;5::4:;68@64

#+$%*C3 ;5@>7@;>@;49>968 ;5@>7@;>@;49>968 ;5@>7@;>@;49

#+$%*D3 ;59><44@<46@>: ;59><44@<46@>: ;59><44@<46@

#+$%*E3 ;5674@8;947@>4;4 ;5674@8;947@>4;4 ;5674@8;947@

#+$%*F3 ;57788@:47:6>67 ;57788@:47:6>67 ;57788@:47:6

#+$%*G3 ;5;@89;>;:@68;7:9 ;5;@89;>;:@68;7:9 ;5;@89;>;:@6

#+$%*=33 ; ; ;

#+$%*==3 ;54>9>@6<:@<48@> ;54>9>@6<:@<48@> ;54>9>@6<:@<

#+$%*=?3 ;5>99:68:87:6<@6 ;5>99:68:87:6<@6 ;5>99:68:87:

#+$%*=A3 ;59<><:9<499@477 ;59<><:9<499@477 ;59<><:9<499

#+$%*=B3 ;5:667:4;:6@;4;4 ;5:667:4;:6@;4;4 ;5:667:4;:6@

#+$%*=C3 457@;:@><>7476 457@;:@><>7476 457@;:@><>74

#+$%*=D3 4596>@7<448<<@8 4596>@7<448<<@8 4596>@7<448<

#+$%*=E3 45:<8@;>4776784 45:<8@;>4776784 45:<8@;>4776

#+$%*=F3 75468:;6@4@;<;@ 75468:;6@4@;<;@ 75468:;6@4@;

#+$%*=G3 754@877>6;>@><: 754@877>6;>@><: 754@877>6;>@

#+$%*?33 75477698476@796 75477698476@796 75477698476@

#+$%*?=3 45:@:;6<@7;@;;< 45:@:;6<@7;@;;< 45:@:;6<@7;@

#+$%*??3 45@77>9:>>4<>9< 45@77>9:>>4<>9< 45@77>9:>>4<

#+$%*?A3 459>::887:877;9 459>::887:877;9 459>::887:87

#+$%*?B3 45>@;>@:7<9@687 45>@;>@:7<9@687 45>@;>@:7<9@

#+$%*?C3 45;@8<69;>47><@ 45;@8<69;>47><@ 45;@8<69;>47

#+$%*?D3 ;5@766;9<4@749<@ ;5@766;9<4@749<@ ;5@766;9<4@7

#+$%*?E3 ;59<>:7:94<94::7 ;59<>:7:94<94::7 ;59<>:7:94<9

#+$%*?F3 ;5<:979:7;6@;676 ;5<:979:7;6@;676 ;5<:979:7;6@

#+$%*?G3 ;5947<9:969@4<> ;5947<9:969@4<> ;5947<9:969@

#+$%*A33 ;598878<<<:;46>: ;598878<<<:;46>: ;598878<<<:;

#+$%*A=3 ;5896@>4<<@897@ ;5896@>4<<@897@ ;5896@>4<<@8

#+$%*A?3 ;5@9>869<;@@8<4 ;5@9>869<;@@8<4 ;5@9>869<;@@

#+$%*AA3 45;7789@>;479>@ 45;7789@>;479>@ 45;7789@>;47

#+$%*AB3 457;696;4@47;4: 457;696;4@47;4: 457;696;4@47

#+$%*AC3 45><9:7;:;6798: 45><9:7;:;6798: 45><9:7;:;67

."/.&.,)*.'%$,$)*1!/ ;>;<;>HI@4;J8 ;>;<;>HI@4;J8 ;>;<;>HI@4;J

."/.&.,)*.'%$,$)*%"$(. KLMKNKOP KLMKNKOP KLMKNKOP

."/.&.,)*.'%$,$)*Q/%R"/.&.,) 6<@667 6<@667 6<@667

."/.&.,)*.'%$,$)*Q/%S!+)R"/.&.,) 6 6 6

."/.&.,)*.'%$,$)*Q/%R'%$,$) 6<97; 6<97; 6<97;

."/.&.,)*.'%$,$)*R"/T)U&$/)V&) WXYKLMXZ[KNM\]XPẐZ_PNNPZMXZ̀KN[ WXYKLMXZ[KNM\]XPẐZ_PNNPZMXZ̀KN[ WXYKLMXZ[KN

."/.&.,)*.'%$,$)*R"/T)U&$/)V&)a)".($ WX̀ \_MXZ[\NM\bXcẐZ_cNcZMXZ̀\N[ WX̀ \_MXZ[\NM\bXcẐZ_cNcZMXZ̀\N[ WX̀ \_MXZ[\NM

."/.&.,)*.'%$,$)*R"/dV(.&) 5 5 5

."/.&.,)*.'%$,$)*e)/-$!' f f f

."/.&.,)*.'%$,$)*g!U $ha Ò Ò Ò

."/.&.,)*.'%$,$)*e)/e.+ @:<9;;;; @:<9;;;; @:<9;;;;

."/.&.,)*.'%$,$)*e)/iV"!,!+!) 674:>;: 674:>;: 674:>;:

."/.&.,)*.'%$,$)*j$%$Q", V'$) 7;;>̂47̂4>Z4>k47k6>5:@; 7;;>̂47̂4>Z4>k47k6>5:@; 7;;>̂47̂4>Z4>

."/.&.,)*.'%$,$)*e)/h'V$&!)Q", V'$) \̀lXNm̀ NM \̀lXNm̀ NM \̀lXNm̀ NM

."/.&.,)*.'%$,$)*j$%$0 %.&$,$) 7;47̂;8̂44Z4<k>:k6:5:>; 7;47̂;8̂44Z4<k>:k6:5:>; 7;47̂;8̂44Z4<

."/.&.,)*.'%$,$)*e)/h'V$&!)0 %.&$,$) XLXlKno8;@;<>4@4;;ZpqrJst5H7Huv XLXlKno8;@;<>4@4;;ZpqrJst5H7Huv XLXlKno8;@;<

."/.&.,)*.'%$,$)+&!",!+$ *1!/ ;>;<;>HI@4;J@ ;>;<;>HI@4;J@ ;>;<;>HI@4;J

."/.&.,)*.'%$,$)+&!",!+$ *%"$(. KLMKNKOP KLMKNKOP KLMKNKOP

."/.&.,)*.'%$,$)+&!",!+$ *Q/%R"/.&.,) 6<@66> 6<@66> 6<@66>

."/.&.,)*.'%$,$)+&!",!+$ *Q/%S!+)R"/.&.,) 9 9 9

."/.&.,)*.'%$,$)+&!",!+$ *Q/%R'%$,$) 6<97; 6<97; 6<97;

."/.&.,)*.'%$,$)+&!",!+$ *R"/T)U&$/)V&) NcXZwKLKN\XLPZMP̀ Z[X̀ P̀̀ xZ>@< NcXZwKLKN\XLPZMP̀ Z[X̀ P̀̀ xZ>@< NcXZwKLKN\XL

."/.&.,)*.'%$,$)+&!",!+$ *R"/T)U&$/)V&)a)".($ NcXZc\_\N\X_cZMc̀ Z[X̀ c̀ xZ>@< NcXZc\_\N\X_cZMc̀ Z[X̀ c̀ xZ>@< NcXZc\_\N\X_

."/.&.,)*.'%$,$)+&!",!+$ *R"/dV(.&) 5 5 5

."/.&.,)*.'%$,$)+&!",!+$ *e)/-$!' f f f

."/.&.,)*.'%$,$)+&!",!+$ *g!U $ha Ò Ò Ò

."/.&.,)*.'%$,$)+&!",!+$ *e)/e.+ @:<9;;;; @:<9;;;; @:<9;;;;

."/.&.,)*.'%$,$)+&!",!+$ *e)/iV"!,!+!) 674:>;: 674:>;: 674:>;:

."/.&.,)*.'%$,$)+&!",!+$ *j$%$Q", V'$) 7;;>̂47̂4>Z4>k47k665>4; 7;;>̂47̂4>Z4>k47k665>4; 7;;>̂47̂4>Z4>

\̀lXNm̀ NM \̀lXNm̀ NM \̀lXNm̀ NM

yz{|}~�{
�
�
�


�	
�
�
��
�
�
��
	�
��


��
��
�
�
�



���������� �����	�
��
����
������

���������������������
�
����������	������
������
��������
�������
��
��
���
���� ��  

!"#!$!%&'!()*%*&+$,"%,+*-'.&#/(0*$,&1"%-0(*&

!"#!$!%&'(!#!'.&#.!+ 23456666 23456666 23456666

!"#!$!%&'(!#!'7"#8&9$*#&0$& :;<=>?@?:A<@B=CBD=E<DDBD :;<=>?@?:A<@B=CBD=E<DDBD :;<=>?@?:A<@

!"#!$!%&'(!#!'F,9-*/G DH DH DH

!"#!$!%&'(!#!'.&#I0",%,+,& JKL3M63 JKL3M63 JKL3M63

!"#!$!%&'(!#!'7"#.&N+-!N!")& O=H<AP<=EBDQ<R=32 O=H<AP<=EBDQ<R=32 O=H<AP<=EBDQ<

!"#!$!%&'(!#!'7"#S*,$$& H?@Q:B H?@Q:B H?@Q:B

!"#!$!%&'(!#!'7"#T0N!$& M24 M24 M24

!"#!$!%&'%&$$!(+&"#!"%,*'.&#.!+ 23456666 23456666 23456666

!"#!$!%&'%&$$!(+&"#!"%,*'7"#8&9$*#&0$& :;<=>?@?:A<@B=CBD=E<DDBD=O=H<AP<=EBDQ<R=32 :;<=>?@?:A<@B=CBD=E<DDBD=O=H<AP<=EBDQ<R=32 :;<=>?@?:A<@

!"#!$!%&'%&$$!(+&"#!"%,*'F,9-*/G DH DH DH

!"#!$!%&'%&$$!(+&"#!"%,*'.&#I0",%,+,& JKL3M63 JKL3M63 JKL3M63

!"#!$!%&'%&$$!(+&"#!"%,*'7"#S*,$$& H?@Q:B H?@Q:B H?@Q:B

!"#!$!%&'%&$$!(+&"#!"%,*'7"#T0N!$& M24 M24 M24

#&%U0)&$9*'V'T0NW$&%!((& 3333 3333 3333

#&%U0)&$9*'V'T0NX&%0N!")& LLK LLK LLK

#&%U0)&$9*'V'1#)Y,+&X&%0N!")& LL LL LL

#&%U0)&$9*'V'.&#U$9*& ZH ZH ZH

#&%U0)&$9*'V'X*)*X&%0N!")& L324O6MOLL=66[66[66\666 L324O6MOLL=66[66[66\666 L324O6MOLL=66

#&%U0)&$9*'V'X*)*XU/ L324O6MOLM=66[66[66\666 L324O6MOLM=66[66[66\666 L324O6MOLM=66

#&%U0)&$9*'V'1#)]*̂ *& LM LM LM

#&%U0)&$9*'V'1"#T*)0$!̂* = = =

#&%0N!")&'V'_,# 6M646M̀a6abcd 6M646M̀a6abcd 6M646M̀a6abc

#&%0N!")&'V')"*N! efghijfciCicklmnhi efghijfciCicklmnhi efghijfciCickl

#&%0N!")&'V'1#)o,()&$,%&X&%0N!")& LMLM6 LMLM6 LMLM6

#&%0N!")&'V'1#)W-*"&S*(,%& MJ52L MJ52L MJ52L

#&%0N!")&'V'1#)]*̂ *& K6 K6 K6

#&%0N!")&'V'T0NX&%0N!")& K4J K4J K4J

#&%0N!")&'V'X*)*X&%0N!")& L325O63OL5=66[66[66\666 L325O63OL5=66[66[66\666 L325O63OL5=66

#&%0N!")&'V'1#)Y,+&X&%0N!")& LL LL LL

#&%0N!")&'V'1"#T*)0$!̂* Qpcnfci Qpcnfci Qpcnfci

#&%0N!")&'V'T0NW$&%!((& K3L6566643222 K3L6566643222 K3L656664322

#&%0N!")&'V'X*)*1"%-0(*& K66MOLKOLM=LM[LK[JM\2q6 K66MOLKOLM=LM[LK[JM\2q6 K66MOLKOLM=LM

#&%0N!")&'V'.&#/(0*$,&1"%-0(*& <@<Q?Rrlajcmsasfla <@<Q?Rrlajcmsasfla <@<Q?Rrlajcm

#&%0N!")&'V'.&#U$9*& O O O

#&%0N!")&'t'_,# 6M646M̀a6aa6m 6M646M̀a6aa6m 6M646M̀a6aa6

#&%0N!")&'t')"*N! efghijfciCicklmnhi efghijfciCicklmnhi efghijfciCickl

#&%0N!")&'t'1#)o,()&$,%&X&%0N!")& LL542 LL542 LL542

#&%0N!")&'t'1#)W-*"&S*(,%& MJ52L MJ52L MJ52L

#&%0N!")&'t'1#)]*̂ *& 4 4 4

#&%0N!")&'t'T0NX&%0N!")& Kqq Kqq Kqq

#&%0N!")&'t'X*)*X&%0N!")& L322OLLO6M=66[66[66\666 L322OLLO6M=66[66[66\666 L322OLLO6M=66

#&%0N!")&'t'1#)Y,+&X&%0N!")& LL LL LL

#&%0N!")&'t'1"#T*)0$!̂* Qpcnfci Qpcnfci Qpcnfci

#&%0N!")&'t'T0NW$&%!((& K3L6566643222 K3L6566643222 K3L656664322

#&%0N!")&'t'X*)*1"%-0(*& K66MOLKOLM=LM[LK[JM\2q6 K66MOLKOLM=LM[LK[JM\2q6 K66MOLKOLM=LM

#&%0N!")&'t'.&#/(0*$,&1"%-0(*& <@<Q?Rrlajcmsasfla <@<Q?Rrlajcmsasfla <@<Q?Rrlajcm

#&%0N!")&'t'.&#U$9*& O O O

#&%0N!")&'u'_,# 6M646M̀a6aaL6 6M646M̀a6aaL6 6M646M̀a6aaL

#&%0N!")&'u')"*N! efghijfciCicklmnhi efghijfciCicklmnhi efghijfciCickl

#&%0N!")&'u'1#)o,()&$,%&X&%0N!")& LL556 LL556 LL556

#&%0N!")&'u'1#)W-*"&S*(,%& MJ52L MJ52L MJ52L

#&%0N!")&'u'1#)]*̂ *& KL KL KL

#&%0N!")&'u'T0NX&%0N!")& K34 K34 K34

#&%0N!")&'u'X*)*X&%0N!")& L33LOLKO63=66[66[66\666 L33LOLKO63=66[66[66\666 L33LOLKO63=66

#&%0N!")&'u'1#)Y,+&X&%0N!")& LL LL LL

#&%0N!")&'u'1"#T*)0$!̂* Qpcnfci Qpcnfci Qpcnfci

#&%0N!")&'u'X*)*1"%-0(*& K66MOLKOLM=LM[LK[JM\2q6 K66MOLKOLM=LM[LK[JM\2q6 K66MOLKOLM=LM

#&%0N!")&'u'.&#/(0*$,&1"%-0(*& <@<Q?Rrlajcmsasfla <@<Q?Rrlajcmsasfla <@<Q?Rrlajcm

#&%0N!")&'u'T0NW$&%!((& 3333 3333 3333

#&%0N!")&'u'.&#U$9*& O O O

#&%0N!")&'v'_,# 6M646M̀a6abcm 6M646M̀a6abcm 6M646M̀a6abc

#&%0N!")&'v')"*N! efghijfciCicklmnhi efghijfciCicklmnhi efghijfciCickl

#&%0N!")&'v'1#)o,()&$,%&X&%0N!")& LMLML LMLML LMLML

#&%0N!")&'v'1#)W-*"&S*(,%& MJ52L MJ52L MJ52L

#&%0N!")&'v'1#)]*̂ *& 4 4 4

JL JL JL
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 !"#$%&'!()(*#$+!"#$%&'!

 !"#$%&'!()(+,',+!"#$%&'! -../0120123114114115111 -../0120123114114115111 -../012012311

 !"#$%&'!()(6 '789!+!"#$%&'! -- -- --

 !"#$%&'!()(6& *,'#:%;, <=>?@>A <=>?@>A <=>?@>A

 !"#$%&'!()(+,',6&"B#C,! D11E0-D0-E3-E4-D42E5F/1 D11E0-D0-E3-E4-D42E5F/1 D11E0-D0-E3-E

 !"#$%&'!()(G! HC#,:8!6&"B#C,! IJI<KLMNOP>QROR@NO IJI<KLMNOP>QROR@NO IJI<KLMNOP>Q

 !"#$%&'!()(*#$S:!"%CC! .... .... ....

 !"#$%&'!()(G! T:U,! 0 0 0

 !"#$%&'!(V(W8 1E1X1EYO1OO-D 1E1X1EYO1OO-D 1E1X1EYO1OO-

 !"#$%&'!(V('&,$% Z@[\AP@>A]A>̂NQ?\A Z@[\AP@>A]A>̂NQ?\A Z@[\AP@>A]A>̂N

 !"#$%&'!(V(6 '_8C'!:8"!+!"#$%&'! --̀ D̀ --̀ D̀ --̀ D̀

 !"#$%&'!(V(6 'SB,&!a,C8"! E2̀ F- E2̀ F- E2̀ F-

 !"#$%&'!(V(6 'b,;,! D- D- D-

 !"#$%&'!(V(*#$+!"#$%&'! FD FD FD

 !"#$%&'!(V(+,',+!"#$%&'! -..F01X0-F3114114115111 -..F01X0-F3114114115111 -..F01X0-F311

 !"#$%&'!(V(6 '789!+!"#$%&'! -- -- --

 !"#$%&'!(V(6& *,'#:%;, <=>?@>A <=>?@>A <=>?@>A

 !"#$%&'!(V(+,',6&"B#C,! D11E0-D0-E3-E4-D42E5F/1 D11E0-D0-E3-E4-D42E5F/1 D11E0-D0-E3-E

 !"#$%&'!(V(G! HC#,:8!6&"B#C,! IJI<KLMNOP>QROR@NO IJI<KLMNOP>QROR@NO IJI<KLMNOP>Q

 !"#$%&'!(V(*#$S:!"%CC! .... .... ....

 !"#$%&'!(V(G! T:U,! 0 0 0

 !"#$%&'!(c(W8 1E1X1EYO1OO1X 1E1X1EYO1OO1X 1E1X1EYO1OO1

 !"#$%&'!(c('&,$% Z@[\AP@>A]A>̂NQ?\A Z@[\AP@>A]A>̂NQ?\A Z@[\AP@>A]A>̂N

 !"#$%&'!(c(6 '_8C'!:8"!+!"#$%&'! --̀ 2. --̀ 2. --̀ 2.

 !"#$%&'!(c(6 'SB,&!a,C8"! E2̀ F- E2̀ F- E2̀ F-

 !"#$%&'!(c(6 'b,;,! -2 -2 -2

 !"#$%&'!(c(*#$+!"#$%&'! E22 E22 E22

 !"#$%&'!(c(+,',+!"#$%&'! D11-01̀ 0DF3114114115111 D11-01̀ 0DF3114114115111 D11-01̀ 0DF311

 !"#$%&'!(c(+,',+TH D11-01F0DD3114114115111 D11-01F0DD3114114115111 D11-01F0DD311

 !"#$%&'!(c(6 '789!+!"#$%&'! -- -- --

 !"#$%&'!(c(d8UB,T:U,! ef ef ef

 !"#$%&'!(c(6& *,'#:%;, ĝPhi@>A ĝPhi@>A ĝPhi@>A

 !"#$%&'!(c(+,',6&"B#C,! D11E0-D0-E3-E4-D42E5F/1 D11E0-D0-E3-E4-D42E5F/1 D11E0-D0-E3-E

 !"#$%&'!(c(G! HC#,:8!6&"B#C,! IJI<KLMNOP>QROR@NO IJI<KLMNOP>QROR@NO IJI<KLMNOP>Q

 !"#$%&'!(c(*#$S:!"%CC! .... .... ....

 !"#$%&'!(c(G! T:U,! ef ef ef

 !"#$%&'!(j(W8 1E1X1EYO1Ok>k 1E1X1EYO1Ok>k 1E1X1EYO1Ok>

 !"#$%&'!(j('&,$% Z@[\AP@>A]A>̂NQ?\A Z@[\AP@>A]A>̂NQ?\A Z@[\AP@>A]A>̂N

 !"#$%&'!(j(6 '_8C'!:8"!+!"#$%&'! -E-ED -E-ED -E-ED

 !"#$%&'!(j(6 'SB,&!a,C8"! E2̀ F- E2̀ F- E2̀ F-

 !"#$%&'!(j(6 'b,;,! D- D- D-

 !"#$%&'!(j(*#$+!"#$%&'! DEXE. DEXE. DEXE.

 !"#$%&'!(j(+,',+!"#$%&'! D11D01E01̀ 3114114115111 D11D01E01̀ 3114114115111 D11D01E01̀ 311

 !"#$%&'!(j(+,',+TH D11D01E0-X3114114115111 D11D01E0-X3114114115111 D11D01E0-X311

 !"#$%&'!(j(6 '789!+!"#$%&'! - - -

 !"#$%&'!(j(d8UB,T:U,! Kl Kl Kl

 !"#$%&'!(j(6& *,'#:%;, <=>?@>A <=>?@>A <=>?@>A

 !"#$%&'!(j(+,',6&"B#C,! D11E0-D0-E3-E4-D42E5F/1 D11E0-D0-E3-E4-D42E5F/1 D11E0-D0-E3-E

 !"#$%&'!(j(G! HC#,:8!6&"B#C,! IJI<KLMNOP>QROR@NO IJI<KLMNOP>QROR@NO IJI<KLMNOP>Q

 !"#$%&'!(j(*#$S:!"%CC! .... .... ....

 !"#$%&'!(j(G! T:U,! Kl Kl Kl

 !"#$%&'!(m(W8 1E1X1EYO1OO1/ 1E1X1EYO1OO1/ 1E1X1EYO1OO1

 !"#$%&'!(m('&,$% Z@[\AP@>A]A>̂NQ?\A Z@[\AP@>A]A>̂NQ?\A Z@[\AP@>A]A>̂N

 !"#$%&'!(m(6 '_8C'!:8"!+!"#$%&'! --̀ X- --̀ X- --̀ X-

 !"#$%&'!(m(6 'SB,&!a,C8"! E2̀ F- E2̀ F- E2̀ F-

 !"#$%&'!(m(6 'b,;,! -2 -2 -2

 !"#$%&'!(m(*#$+!"#$%&'! /̀ X /̀ X /̀ X

 !"#$%&'!(m(+,',+!"#$%&'! D11E0-10-̀ 3114114115111 D11E0-10-̀ 3114114115111 D11E0-10-̀ 311

 !"#$%&'!(m(+,',+TH D11E0-10-/3114114115111 D11E0-10-/3114114115111 D11E0-10-/311

 !"#$%&'!(m(6 '789!+!"#$%&'! E E E

 !"#$%&'!(m(d8UB,T:U,! fJ fJ fJ

 !"#$%&'!(m(6& *,'#:%;, ĝPhi@>A ĝPhi@>A ĝPhi@>A

 !"#$%&'!(m(+,',6&"B#C,! D11E0-D0-E3-E4-D42E5F/1 D11E0-D0-E3-E4-D42E5F/1 D11E0-D0-E3-E

 !"#$%&'!(m(G! HC#,:8!6&"B#C,! IJI<KLMNOP>QROR@NO IJI<KLMNOP>QROR@NO IJI<KLMNOP>Q

 !"#$%&'!(m(*#$S:!"%CC! .... .... ....

 !"#$%&'!(m(G! T:U,! fJ fJ fJ

ne0L-- ne0L/ ne0LX
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!"#"$%&%"#"'

!"#"$%&(#"')*+' ,-./0..0.12,-3,1345 ,-./0.-05.2-43--3,4 ,-./0.-05.2-4

!"#"$%&$%'6 789:;<=;>98?8@8>ABCDEFCG9 <H<>A78 <H<>A78

!"#"$%&%6IJ( 4K=G8:L5=LL55 4K=G8:L5=LL55 4K=G8:L5=LL5

J("MN#OPQ#%*IP 5LR1. 5LR1. 5LR1.

J("S%"#I#P L4R,- L4R,- L4R,-

T$+!'6U*IP ,5- ,5- ,5-

!*VN#!'6U*IP WX WX WX

!*VN#YZ [\ [\ [\

NPI]̂ &"_]' ÈH@> ÈH@> ÈH@>

NPI]̂ &IPP6(*O#"'%&a 04.C.1K,,,,,,,,, 04.C.1K,,,,,,,,, 04.C.1K,,,,,

NPI]̂ &IPP6(*O#"'%&b 0,RC//4,KKKKKKK1 0,RC//4,KKKKKKK1 0,RC//4,KKKK

%P$6I' c̀d c̀d c̀d

%"OeN#%% fL fL fL

g6'h$'OI_ .-,C/ .-,C/ .-,C/

TP+'i$O*I*]*P jH=AH98 jH=AH98 jH=AH98

NPI"k&"_]' ÈH@> ÈH@> ÈH@>

NPI"k&IPP6(*O#"'%&a 04.C.K1555555555 04.C.K1555555555 04.C.K155555

NPI"k&IPP6(*O#"'%&b 0,KC---155555555 0,KC---155555555 0,KC---15555

N*I'O%'' lfmno2jnmpnlf2qrmf lfmno2jnmpnlf2qrmf lfmno2jnmpnl

T$+Z*%"'N .L-,.-4-L4- .L-,.-4-L4- .L-,.-4-L4-

s"k .4- .4- .4-

'6] ./C45 ./C45 ./C45

IO]t 1R44-RR,---.4- 1R44-RR,---.4- 1R44-RR,---

%*"#6u'̂ !"#"$% q q q

%*"#6u'̂ v*I'Ow# 2 2 2

%*"#6u'̂ !"#"$%JO(*I' 2 2 2

"_]' WX WX WX

N*I'OI#&N*I'O%'x*( 4K=GG,y5:R:=A 4K=GG,y5:R:=A 4K=GG,y5:R:=

N*I'OI#&NPI"k&IPP6(*O#"'%&b 0,KC---155555555 0,KC---155555555 0,KC---15555

N*I'OI#&NPI"k&IPP6(*O#"'%&a 04.C.K1555555555 04.C.K1555555555 04.C.K155555

N*I'OI#&IO]t 1R44-RR,---.4- 1R44-RR,---.4- 1R44-RR,---

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&x*( -5-4-5GKL:yA/ -5-4-5GKL:yA/ -5-4-5GKL:yA

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&"O#+' z8GHBH>8:8E z8GHBH>8:8E z8GHBH>8:8E

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&J("{#̂ *N*"#I#P 5R-KR5 5R-KR5 5R-KR5

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&J("SO"*(#(' 541L55 541L55 541L55

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&T$+!'6U*IP ,5- ,5- ,5-

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&T$+Z*%"'N .L-,.-4-L4- .L-,.-4-L4- .L-,.-4-L4-

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&|#"#M$̂ NePO"ePOU .//40-50.52--3--3--C--- .//40-50.52--3--3--C--- .//40-50.52--

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&JO(M6'{#̂ *N*"#I#P - - -

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&JO(}PU'6OP - - -

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&JO(!"#"$%{#̂ *N*"#I#P q q q

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&T$+!I6#(~$6 R/. R/. R/.

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&T$+!I6#()'I --11,, --11,, --11,,

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&|#"#JOIN$%#P ./140-50.52--3--3--C--- ./140-50.52--3--3--C--- ./140-50.52--

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&eP(Y%$#6*PJOIN$%#P f�.L,-.1 f�.L,-.1 f�.L,-.1

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&|#"#�N"'6#I#P ,--L0-.0.42.134.3L.C/R5 ,--L0-.0.42.134.3L.C/R5 ,--L0-.0.42.1

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&eP(Y%$#6*P�N"'6#I#P f�frpq�7E98H< f�frpq�7E98H< f�frpq�7E98H

N*I'OI#&s#̂ *N*"#I#P&|#"#ePO"6#"P .//40-50.52--3--3--C--- .//40-50.52--3--3--C--- .//40-50.52--

N*I'OI#&'O"*(#('&TP+'SO"*(#(' lfmno2jnmpnlf2qrmf lfmno2jnmpnlf2qrmf lfmno2jnmpnl

N*I'OI#&'O"*(#('&TP+'Z#O"#%*# 2 2 2

N*I'OI#&'%"#I#P&T$+S%"#I#P 5,5-1RR.R 5,5-1RR.R 5,5-1RR.R

N*I'OI#&'%"#I#P&TP+'JO(*I#"*UP ��mK,4 ��mK,4 ��mK,4

N*I'OI#&'%"#I#P&|#"#v*I'OI*#+'O"P ,--50-L0.L2--3--3--C--- ,--50-L0.L2--3--3--C--- ,--50-L0.L2--

N*I'OI#&'%"#I#P&|#"#S+*%%#Pv*I'OI# .//K0-.0-.2--3--3-- .//K0-.0-.2--3--3-- .//K0-.0-.2--

N*I'OI#&]6PI'%%P&N*I'OI*#+'O"P 2 2 2

N*I'OI#&'O('6'IP&'%"#I#P&x*( -5-4-5G=1.-:K -5-4-5G=1.-:K -5-4-5G=1.-:

N*I'OI#&'O('6'IP&'%"#I#P&"O#+' p�mplp\o p�mplp\o p�mplp\o

N*I'OI#&'O('6'IP&'%"#I#P&J("SO('6'IP L41LL, L41LL, L41LL,

N*I'OI#&'O('6'IP&'%"#I#P&J(")*]PSO('6'IP L L L

N*I'OI#&'O('6'IP&'%"#I#P&J("S%"#I#P L4R,- L4R,- L4R,-

N*I'OI#&'O('6'IP&'%"#I#P&SO(vPV6#(P$6P Wf�p�mf2̀plmn�fo202Xollo2mf2[pl̀ Wf�p�mf2̀plmn�fo202Xollo2mf2[pl̀ Wf�p�mf2̀pl

N*I'OI#&'O('6'IP&'%"#I#P&SO(vPV6#(P$6PZPO'+# Wf[nXmf2̀nlmn�f�202X�l�2mf2[nl̀ Wf[nXmf2̀nlmn�f�202X�l�2mf2[nl̀ Wf[nXmf2̀nlm

N*I'OI#&'O('6'IP&'%"#I#P&SO(T$+'6P C C C

N*I'OI#&'O('6'IP&'%"#I#P&eP(M#*% c c c

N*I'OI#&'O('6'IP&'%"#I#P&!*VN#YZ [\ [\ [\

1/4R---- 1/4R---- 1/4R----
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!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*'-*(-$.

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*'-*(/0%"#"."* 1234564 1234564 1234564

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*'7&,&8%#!0+&* 2665932935:35;32;15<4=6 2665932935:35;32;15<4=6 2665932935:35

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*'-*(>+0&)"*8%#!0+&* ?@ABCD?CE ?@ABCD?CE ?@ABCD?CE

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*'7&,&F!,$)&#&* 263296G933:3H;54;14<456 263296G933:3H;54;14<456 263296G933:3H

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*'-*(>+0&)"*F!,$)&#&* BIBAJKLG6=6H53=366:MNOPQR<S2STU BIBAJKLG6=6H53=366:MNOPQR<S2STU BIBAJKLG6=6H

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*.)"%#".&!'V"( 656H65SW=36P= 656H65SW=36P= 656H65SW=36P

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*.)"%#".&!',%&X$ JIEJCJYZ JIEJCJYZ JIEJCJYZ

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*.)"%#".&!'8(,[%($)$#* 1H=115 1H=115 1H=115

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*.)"%#".&!'8(,\".*[%($)$#* ] ] ]

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*.)"%#".&!'8(,[+,&#&* 1H]26 1H]26 1H]26

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*.)"%#".&!'[%(̂ *_)&(*0)* C̀ B:aJIJC@BIZ:EZ?:bB??Z?c:5=H C̀ B:aJIJC@BIZ:EZ?:bB??Z?c:5=H C̀ B:aJIJC@BI

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*.)"%#".&!'[%(̂ *_)&(*0)*d*%$X& C̀ B:̀@e@C@Bè :È ?:bB?̀ ?c:5=H C̀ B:̀@e@C@Bè :È ?:bB?̀ ?c:5=H C̀ B:̀@e@C@Be

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*.)"%#".&!'[%(f0X$)* < < <

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*.)"%#".&!'-*(g&"+ h h h

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*.)"%#".&!'i"_!&>d ?Y ?Y ?Y

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*.)"%#".&!'-*(-$. =4H]6666 =4H]6666 =4H]6666

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*.)"%#".&!'-*(/0%"#"."* 1234564 1234564 1234564

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*.)"%#".&!'7&,&8%#!0+&* 2665932935:35;32;11<536 2665932935:35;32;11<536 2665932935:35

!"#$%#&'$%($)$#*'$+,&#&*.)"%#".&!'-*(>+0&)"*8%#!0+&* ?@ABCD?CE ?@ABCD?CE ?@ABCD?CE

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)'V"( 656H65SQQQG=k 656H65SQQQG=k 656H65SQQQG=

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)',%&X$ klOmnQokpqr klOmnQokpqr klOmnQokpqr

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)'8(,[j0".&X$%,* ]1]1] ]1]1] ]1]1]

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)'8(,\".*[j0".&X$%,* 3 3 3

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)'8(,[+,&#&* 1H]26 1H]26 1H]26

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)'-*([j0".&X$%,* 626341sss665= 626341sss665= 626341sss66

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)'/$(g*,$%#"&t.$)&#&* 36<666 36<666 36<666

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)'7&,&8%#!0+&* 2665932935:35;32;15<G1G 2665932935:35;32;15<G1G 2665932935:35

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)'-*(>+0&)"*8%#!0+&* BIBAJKLoQTPkNQNmoQ BIBAJKLoQTPkNQNmoQ BIBAJKLoQTPk

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)&0u'V"( 656H65SQQQG=v 656H65SQQQG=v 656H65SQQQG=

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)&0u',%&X$ klOmnQokpqr klOmnQokpqr klOmnQokpqr

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)&0u'8(,[j0".&X$%,* ]1]1G ]1]1G ]1]1G

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)&0u'8(,\".*[j0".&X$%,* 2 2 2

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)&0u'8(,[+,&#&* 1H]26 1H]26 1H]26

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)&0u'-*([j0".&X$%,* 6145=Gsss6542 6145=Gsss6542 6145=Gsss65

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)&0u'/$(g*,$%#"&t.$)&#&* 3<666 3<666 3<666

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)&0u'7&,&8%#!0+&* 2665932935:35;32;15<G1G 2665932935:35;32;15<G1G 2665932935:35

!"#$%#&'$j0".&X$%,*',)&%+X"++*)&0u'-*(>+0&)"*8%#!0+&* BIBAJKLoQTPkNQNmoQ BIBAJKLoQTPkNQNmoQ BIBAJKLoQTPk

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'&0u"!"&)'V"( 656H65SQ6H65] 656H65SQ6H65] 656H65SQ6H65

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'&0u"!"&)',%&X$ K@IxBACBI?e@??BZJ?ABYBZDCE K@IxBACBI?e@??BZJ?ABYBZDCE K@IxBACBI?e

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'&0u"!"&)'8(,̂"%w&\)&%+X"++&* 22G5 22G5 22G5

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'&0u"!"&)'8(,[+,&#&* 1H]26 1H]26 1H]26

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'&0u"!"&)'8%(\".*̂ "%w&\)&%+X"++&* B B B

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'&0u"!"&)'/$(-*X.)"X$%,* 5]<66 5]<66 5]<66

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'&0u"!"&)'7$+/*($!*̂ "%w&\)&%+X"++&* Yy:Gz=:9H6 Yy:Gz=:9H6 Yy:Gz=:9H6

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'&0u"!"&)'/$(8X.$(-&)&#̂"%w&\)&%+X"++&* H6<66 H6<66 H6<66

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'&0u"!"&)'/$(F,$%̂ "%w&\)&%+X"++&*({|}}X 3<56 3<56 3<56

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'.)"%#".&!'V"( 656H65SQ6H65G 656H65SQ6H65G 656H65SQ6H65

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'.)"%#".&!',%&X$ K@IxBACBI?e@??BZJ?ABYBZDCE K@IxBACBI?e@??BZJ?ABYBZDCE K@IxBACBI?e

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'.)"%#".&!'8(,̂"%w&\)&%+X"++&* 22G1 22G1 22G1

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'.)"%#".&!'8(,[+,&#&* 1H]26 1H]26 1H]26

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'.)"%#".&!'8%(\".*̂ "%w&\)&%+X"++&* b b b

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'.)"%#".&!'/$(-*X.)"X$%,* 5]<66 5]<66 5]<66

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'.)"%#".&!'8(,d&~)"#&%,$̂ "%w&\)&%+X"++&* 3G1 3G1 3G1

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'.)"%#".&!'7$+/*($!*̂ "%w&\)&%+X"++&* Yy:Gz=:9H6 Yy:Gz=:9H6 Yy:Gz=:9H6

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'.)"%#".&!'/$(8X.$(-&)&#̂"%w&\)&%+X"++&* H6<66 H6<66 H6<66

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'.)"%#".&!'/$(F,$%̂ "%w&\)&%+X"++&*({|}}X 3<56 3<56 3<56

!"#$%#&'!"%w&,)&%+X"++&*'.)"%#".&!'f*X$d&~)"#&%,$̂ "%w&\)&%+X"++&* �eb:YBhZ?:J:?@?AJeB? �eb:YBhZ?:J:?@?AJeB? �eb:YBhZ?:J:

!"#$%#&'&%,$%&'.)"%#".&!'V"( 656H65SQ65365 656H65SQ65365 656H65SQ6536

!"#$%#&'&%,$%&'.)"%#".&!',%&X$ QpqkpQDTW QpqkpQDTW QpqkpQDTW

!"#$%#&'&%,$%&'.)"%#".&!'8(,[+,&#&* 1H]26 1H]26 1H]26

!"#$%#&'&%,$%&'.)"%#".&!'8%(\".*F%,$%& b b b

!"#$%#&'&%,$%&'.)"%#".&!'8(,d&~)"#&%,$F%,$%& 5] 5] 5]

!"#$%#&'&%,$%&'.)"%#".&!'7$+/*($!* hJYb91K hJYb91K hJYb91K

!"#$%#&'&%,$%&'.)"%#".&!'7$+7$+#)"#&* BIAJIB:YZe:1:JKJeJIAZ? BIAJIB:YZe:1:JKJeJIAZ? BIAJIB:YZe:

!"#$%#&'&%,$%&'.)"%#".&!'/$(�/&u({( 5<22 5<22 5<22

52<] 52<] 52<]
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 !"#$"%&%$'#$%&()!$"!(% &*#+,-.

 !"#$"%&%$'#$%&()!$"!(% &.$+/0 %)!1 23456784 23456784 23456784

 !"#$"%&%$'#$%&()!$"!(% &*#+9)!#$':; << << <<

 !"#$"%&%$'#$%&()!$"!(% &*#+=#%>?! ' @AA @AA @AA

 !"#$"%&%$'#$%&()!$"!(% &B%'%.$" CD%0 EAAFGAHG<FI<JKFLK<H@JFM EAAFGAHG<FI<JKFLK<H@JFM EAAFGAHG<FI<J

 !"#$"%&%$'#$%&()!$"!(% &-0+NDC%)!0.$" CD%0 OPOQRSTU845V7873U8 OPOQRSTU845V7873U8 OPOQRSTU845V

 !"#$"%&%$'#$%&()!$"!(% &!+'W$'#$% EHHE EHHE EHHE

 !"#$"%&%$'#$%&()!$"!(% &:0>#X%Y)!"%$'#W$'#$% QRRSIQRSRGRSRQZ[P\2OISQ]O QRRSIQRSRGRSRQZ[P\2OISQ]O QRRSIQRSRGRSR

 !"#$"%&#)( I I I

 !"#$"%&:C> #̂)_!"0 È A È A È A

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&a!+ À AbÀ cH<5dFH À AbÀ cH<5dFH À AbÀ cH<5dF

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&.+'/ %$0=%D!"0 F̀HL< F̀HL< F̀HL<

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&:C> #̂)_!"0 È A È A È A

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&̂!e %NX f2 f2 f2

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&-0+*C$!"!(!0 FE<J̀ AJ FE<J̀ AJ FE<J̀ AJ

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&.+'-%$% !1%"%0 ÈMM ÈMM ÈMM

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&.$+g+C"%'!_0 A A A

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&.+',%Y! !'%"%0 H̀AMH̀ H̀AMH̀ H̀AMH̀

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&*#+h%'!'C+# EHfbJF̀ AA EHfbJF̀ AA EHfbJF̀ AA

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&*#+h0$e!'C+# b<i<<<FAA b<i<<<FAA b<i<<<FAA

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&*#+h%'!'C+#B#"!>% GEH@JJbEMMMMMMMMHHHH GEH@JJbEMMMMMMMMHHHH GEH@JJbEMMMM

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&*#+h0$e!'C+#B#"!>% Gb<@<LMEEEEEEEEE<HHH Gb<@<LMEEEEEEEEE<HHH Gb<@<LMEEEEE

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&.$+-00)+/)#j!k%+% < < <

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&.$+X%D# < < <

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&?k'9YD#)_%"%0 2ll4mVn8m8Io4pGd3q8m8IEHfbJF̀ rb<i<<<FIst2uIsvu 2ll4mVn8m8Io4pGd3q8m8IEHfbJF̀ rb<i<<<FIst2uIsvu 2ll4mVn8m8Io4

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&B#D",!D'0)!"0

fw<F̀ xLEyffZHFxLLrff2̀ HxJbyÀ xJMyZRf[Sz2O[

OPOQRSI<EbxJJ@IO{lIn|IEEHyImVIELImVI}8nV34lImV

EA<HyIo6c7358mlIn8IfV~�lI<yIo��3n8Ib̀ yImlI][zImV

<MxAExEA<H@

fw<F̀ xLEyffZHFxLLrff2̀ HxJbyÀ xJMyZRf[Sz2O[

OPOQRSI<EbxJJ@IO{lIn|IEEHyImVIELImVI}8nV34lImV

EA<HyIo6c7358mlIn8IfV~�lI<yIo��3n8Ib̀ yImlI][zImV

<MxAExEA<H@

fw<F̀ xLEyffZ

OPOQRSI<EbxJ

EA<HyIo6c7358m

<MxAExEA<H@

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&.$+W'!_0 < < <

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&B%'%.$" CD%0 EAÀ G<EG<̀ I<̀ K<EKFE@FbA EAÀ G<EG<̀ I<̀ K<EKFE@FbA EAÀ G<EG<̀ I<̀

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&-0+NDC%)!0.$" CD%0 OPOQRSTU845V7873U8 OPOQRSTU845V7873U8 OPOQRSTU845V

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&B%'%W '#)%"%0 EA<HGÀ GAMIAJKÈ K̀M@EMM EA<HGÀ GAMIAJKÈ K̀M@EMM EA<HGÀ GAMIAJ

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&-0+NDC%)!0W '#)%"%0 OPOQRST3�8cV78@8nm48mV OPOQRST3�8cV78@8nm48mV OPOQRST3�8cV7

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&'(B#D!e$%"%0 A A A

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&.$+-%)%'#) � � �

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&:0>#*C$!"!(!0 �3mV348 �3mV348 �3mV348

 !"#$"%&D)+a( %$0Y%D!"0&*#+g)(*%k b b b

 !"#$"%&j)#�C#$"� <AE@J <AE@J <AE@J

 !"#$"%&D'$- %DD OF OF OF

 !"#$"%&'0�#)aY%D#a�C0'% LbA@AA LbA@AA LbA@AA

'0�#)aY%D#a�C0'% LbA@AA LbA@AA LbA@AA

+0"W()0_%"%0h0"%!D&�&a!+ À AbÀ c8A8d5m À AbÀ c8A8d5m À AbÀ c8A8d5

+0"W()0_%"%0h0"%!D&�&'$%># �3�{l435l]l56UVn{l �3�{l435l]l56UVn{l �3�{l435l]l56U

+0"W()0_%"%0h0"%!D&�&.+',!D'0)!"0B0"C>#$'0 <̀ <̀ A <̀ <̀ A <̀ <̀ A

+0"W()0_%"%0h0"%!D&�&.+'/ %$0=%D!"0 F̀HL< F̀HL< F̀HL<

+0"W()0_%"%0h0"%!D&�&.+'�%1%0 <A <A <A

+0"W()0_%"%0h0"%!D&�&:C>B0"C>#$'0 EbF EbF EbF

+0"W()0_%"%0h0"%!D&�&B%'%B0"C>#$'0 <JLHGAJG<HIAAKAAKAA@AAA <JLHGAJG<HIAAKAAKAA@AAA <JLHGAJG<HIAA

+0"W()0_%"%0h0"%!D&�&.+'?!(0B0"C>#$'0 << << <<

+0"W()0_%"%0h0"%!D&�&.$+:%'C)#1% Qp5n35l Qp5n35l Qp5n35l

+0"W()0_%"%0h0"%!D&�&:C>/)0"#DD0 EJ<AHAAAbJLLL EJ<AHAAAbJLLL EJ<AHAAAbJLL

+0"W()0_%"%0h0"%!D&�&B%'%.$" CD%0 EAÀ G<EG<̀ I<̀ K<EKF̀ @LMA EAÀ G<EG<̀ I<̀ K<EKF̀ @LMA EAÀ G<EG<̀ I<̀

+0"W()0_%"%0h0"%!D&�&-0+NDC%)!0.$" CD%0 OPOQRSTU845V7873U8 OPOQRSTU845V7873U8 OPOQRSTU845V

+0"W()0_%"%0h0"%!D&�&-0+9)e%0 G G G

0YD#)_%"%0a>"

fw<F̀ xLEyffZHFxLLrff2̀ HxJbyÀ xJMyZRf[Sz2O[

OPOQRSI<EbxJJ@IO{lIn|IEEHyImVIELImVI}8nV34lImV

EA<HyIo6c7358mlIn8IfV~�lI<yIo��3n8Ib̀ yImlI][zImV

<MxAExEA<H@

fw<F̀ xLEyffZHFxLLrff2̀ HxJbyÀ xJMyZRf[Sz2O[

OPOQRSI<EbxJJ@IO{lIn|IEEHyImVIELImVI}8nV34lImV

EA<HyIo6c7358mlIn8IfV~�lI<yIo��3n8Ib̀ yImlI][zImV

<MxAExEA<H@

fw<F̀ xLEyffZ

OPOQRSI<EbxJ

EA<HyIo6c7358m

<MxAExEA<H@

#$'!+%+#&!+'g$'!+%+# b̀LF̀ ` b̀LF̀ ` b̀LF̀ `

#$'!+%+#&:0>#g$'!+%+# ZO]\[I�\]R\ZOISQ]O ZO]\[I�\]R\ZOISQ]O ZO]\[I�\]R\Z

#$'!+%+#&:0>#X%$'%D!% ZO]\[I�\]R\ZOISQ]O ZO]\[I�\]R\ZOISQ]O ZO]\[I�\]R\Z

#$'!+%+#&g$+g #')0$!"0 I I I

#$'!+%+#&-0+?!(0?%k% ` ` `

#$'!+%+#&.+'?!(09)e%0 < < <

D#!&:C>/)0"#DD0 b̀ bAA@À <E<AxEA<JGJ̀ b̀ bAA@À <E<AxEA<JGJ̀ b̀ bAA@À <E<A

D#!&()0"#DD09C'0)e%&.+/)0"#+!>#$'0 b<<<LH< b<<<LH< b<<<LH<

D#!&()0"#DD09C'0)e%&/)0"#+!>#$'0X0)>%'%+0 b̀ bAA@À <E<AxEA<JGJ̀ b̀ bAA@À <E<AxEA<JGJ̀ b̀ bAA@À <E<A

D#!&()0"#DD09C'0)e%&h!$�W"#DD0 �{{o�Kxx�V3@8n8{V7@�l�@c4x�V3x5ln{4l78ml4@o�o� �{{o�Kxx�V3@8n8{V7@�l�@c4x�V3x5ln{4l78ml4@o�o� �{{o�Kxx�V3@8n8
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 ! "#$%"!&'()&*+",+% - ./ %0(',$%"!&'()&*+"#122

2342

 ! "#$%"!&'()&*+",+% - ./ %0(',$%"!&'()&*+"#122

2342

 ! "#$%"!&'()

2342

56789:;<655;=>?;:@A8B;<>C6D?;E5;F7<7?A<A;8GBH;<>C6D?; 122234I 122234I 122234I

56789:;<655;=>?;:@A8B;<>C6D?;E5;F7<7?A<A;8H;<>C6D?;J;:CA?AB; KKL23KL KKL23KL KKL23KL

56789:;<655;=>?;:@A8B;<>C6D?;E5;F7<7?A<A;8M7DNO<655;

/++$PQRRP&(S * +&.ST"US-%RP&(R!"*+%". '"%S$/$V

 ! "#$%"!&'()&*+",+% - ./ %0(',$%"!&'()&*+"#122

23420(','"!W)&*+"#122234I

/++$PQRRP&(S * +&.ST"US-%RP&(R!"*+%". '"%S$/$V

 ! "#$%"!&'()&*+",+% - ./ %0(',$%"!&'()&*+"#122

23420(','"!W)&*+"#122234I

/++$PQRRP&(S * 

 ! "#$%"!&'()

23420(','"!W

56789:;<655;=>?;:@A8B;<>C6D?;EA?;8GBH;<>C6D?; 1I1XXYY 1I1XXYY 1I1XXYY

56789:;<655;=>?;:@A8B;<>C6D?;EA?;8H;<>C6D?;J;:CA?AB; K4ZZX3K K4ZZX3K K4ZZX3K

56789:;<655;=>?;:@A8B;<>C6D?;EA?;8M7DNO<655;

/++$PQRRP&(S * +&.ST"US-%RP&(R!"*+%". '"%S$/$V

 ! "#$%"!&'()&*+",+% - ./ %0(',$%"!&'()&*+"#122

23420(','"!W)&*+"#1I1XXYY

/++$PQRRP&(S * +&.ST"US-%RP&(R!"*+%". '"%S$/$V

 ! "#$%"!&'()&*+",+% - ./ %0(',$%"!&'()&*+"#122

23420(','"!W)&*+"#1I1XXYY

/++$PQRRP&(S * 

 ! "#$%"!&'()

23420(','"!W

56789:;<655;=>?;:@A8B;<>C6D?;EA?;8B7AE@6:A<A; 2Z 2Z 2Z

56789:;<655;=>?;:@A8B;<>C6D?;EA?;8C65E@6:A<A; [\]\̂ _̀ a [\]\̂ _̀ a [\]\̂ _̀ a

56789:;<655;=>?;:@A8B;<>C6D?;EA?;8AD;E@6:A<A; IZ2Y IZ2Y IZ2Y

56789:;<655;=>?;:@A8B;<>C6D?;EA?;899B>:E:6<67?A I3ZSLZ I3ZSLZ I3ZSLZ

56789:;<655;=>?;:@A8B;<>C6D?;EA?;8BA?6 IZ2YbZYb2ZcZYQ24Q2Z IZ2YbZYb2ZcZYQ24Q2Z IZ2YbZYb2ZcZY

56789:;<655;=>?;:@A8B;<>C6D?;EA?;8GBdF;<; 2KI233 2KI233 2KI233

56789:;<655;=>?;:@A8B;<>C6D?;EA?;8GB6D?7e7<A<A; 11YZ 11YZ 11YZ

56789:;<655;=>?;:@A8B;<>C6D?;EA?;8A557DA?>:A58f8D;C6 gW(h ĉ %( c]/") h"*(cg"i". cj( !")(* gW(h ĉ %( c]/") h"*(cg"i". cj( !")(* gW(h ĉ %( c]/

56789:;<655;=>?;:@A8B;<>C6D?;EA?;8A557DA?>:A58f8<A:@;Ee>D<A;
[W$&%(*+&*'&*+&c'&caW+"%T c&c̀&!W%P"Pckcl%&P+ mn"o

[W-P+(+W+"p q
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO VIDEIRA LTDA

Nome Fantasia: RADIO VIDEIRA LTDA

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 86.550.662/0001-50 Número do Fistel: 14021050450

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 13/03/1995 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 13/03/2025

Observações: SG143/82,SSR64/88;SSC36/95,03/97,RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 226, de 28 de janeiro de 2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU
de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA VENERIANO DOS PASSOS Complemento: - CAIXA POSTAL 98

Bairro: CENTRO Numero: 385

Município: Videira UF: SC CEP: 89560000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA VENERIANO DOS PASSOS - CAIXA POSTAL 98 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 385

Município: Videira UF: SC CEP: 89560000

Endereço do Transmissor

Logradouro: FAZENDA PERDIGAO - MORRO DA SERP Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: Videira UF: SC CEP: 89560000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA VENERIANO DOS PASSOS, 385 Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: Videira UF: SC CEP: 89560000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Videira UF: SC

Latitude: -26.99528 (26° 59' 43.0" S) Longitude: -51.18722 (51° 11' 14.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 275 Frequência: 102.9 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 323086616 Número Indicativo: ZYD725

Data Último Licenciamento: 14/04/2003 Número da Licença: 004027/2003

Estação Principal

Localização

Latitude: -27.00083 (27° 00' 03.0" S) Longitude: -51.17833 (51° 10' 42.0" W) Cota da base: 850.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 020194XXX0038 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 7/8 -50 Fabricante: KMP CABOS E SISTEMAS

Comprimento da Linha: 36.00 m Atenuação: 1.30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4L Fabricante: TEEL TELE-ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 11 º Polarização: Circular HCI: 32.6 m ERP Máximo: 19.53 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.43 10º: 1.4 20º: 1.29 30º: 1.15 40º: 0.99 50º: 0.83 60º: 0.64 70º: 0.42 80º: 0.23 90º: 0.09 100º: 0 110º: 0.14

120º: 0.37 130º: 0.65 140º: 0.94 150º: 1.28 160º: 1.64 170º: 1.96 180º: 2.15 190º: 2.19 200º: 2.12 210º: 1.99 220º: 1.82 230º: 1.64

240º: 1.38 250º: 1.09 260º: 0.82 270º: 0.65 280º: 0.6 290º: 0.61 300º: 0.68 310º: 0.76 320º: 0.86 330º: 1.02 340º: 1.2 350º: 1.36

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 049387XXX0392 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 7/8 -50 Fabricante:

Comprimento da Linha: 36.00 m Atenuação: 1.30 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 19.53 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 112 Portaria MC 11/03/1985 13/03/1985 Outorga

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

2910600059888 254 Portaria - 16/09/1986 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

2910600059888 254 Portaria - 16/09/1986 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

2910600059888 277 Portaria - 03/11/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico
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9999 295 Portaria - 09/12/1991 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 41 Portaria - 04/04/1997 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 82 Portaria - 18/05/1998 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 344 Portaria MC 28/06/2001 22/08/2001 Renovação Jurídico

9999 23539 Ato ER 06/03/2002 15/03/2002 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 765 Decreto Legislativo CN 16/10/2003 17/10/2003 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO VIDEIRA LTDA
CNPJ:  86550662000150

Presidente:
Endereço:  RUA VENERIANO DOS PASSOS - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  300.000,00

Reserva de Capital:
Total:  300.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

049.430.759-59 FLAVIA BRANDALISE KUCINSKI 150.000 150.000,00 

049.430.819-24 MATHIAS VILHENA DE ANDRADE NETO 150.000 150.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

049.430.759-59 FLAVIA BRANDALISE KUCINSKI SOCIA-ADMINISTRADORA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

27/02/2020https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela...



Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SC Distrito:
Município:  Videira Sub Distrito:

Freqüência:  102,9 MHz Local Especifico:
Classe:  A4 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  275

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO VIDEIRA LTDA Fistel:   14021050450 

Nome Fantasia: CNPJ:   86.550.662/0001-50 

Nº Estação:  323086616 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  14/04/2003

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

27/02/2020https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Cálculo da Distância entre dois pontos

Primeiro ponto

Latitude:  26S594347 Longitude:  51W111443

Segundo ponto

Latitude:  27S000300 Longitude:  51W104200

Valores calculados

Distância em Km:  1,078462173644872619

Primeiro ponto - 
Azimute:

 124,1

Segundo ponto - 
Azimute:

 304,1

 Tela Inicial  Imprimir 

Apoio_SITARWEB »» Módulo Administrativo »» Divisão Territorial .:IBGE:. »» Município »» Cálculo 

da Distância entre dois pontos
menu  ajuda 

Página 1 de 1APOIO_SITARWEB - APOIO E TABELAS DO SITARWEB - [SIS versão 2.2.61]

02/03/2020https://sistemas.anatel.gov.br/apoio_sitarweb/Tabelas/Municipio/DistanciaDoisPontos...



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.023968/2014-31

Canal: 275         Frequência: 102,9 MHz         CNPJ: 86.550.662/0001-50

Localidade: VIDEIRA  UF: SC

Entidade: RÁDIO VIDEIRA LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  
VIDE

MOSAICO



 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez
licenciada?

   

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En,dade não está bloqueada por mo,vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -
SIGEC.

S VIDE SIGEC

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en,dade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S VIDE SIACCO

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

  

5.1) Identificação:

a) Iden,ficação da en,dade; b) Iden,ficação da emissora; c) Iden,ficação do profissional
habilitado (vistoriador).

S
4472423 - PÁG.

01-18

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S

4472423 - PÁG.
01-18

ENTIDADE
APRESENTOU

COORDENADAS
GEOGRÁFICAS
PRÉ-FIXADAS

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S
4472423 - PÁG.

01-18

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

N

4472423 - PÁG.
01-18
NÃO

APRESENTOU
INFORMAÇÕES

SOBRE O TX.

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura
do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S
4472423 - PÁG.

01-18



5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura
do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N

4472423 - PÁG.
01-18

MODELO
DIFERE DO

AUTORIZADO.

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N

4472423 - PÁG.
01-18
NÃO

APRESENTOU
INFORMAÇÕES
SOBRE O CABO

DE RF.

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S
4472423 - PÁG.

01-18

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob,das mediante
vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que
faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S
4472423 - PÁG.

01-18

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As caracterís,cas técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S
4472423 - PÁG.

01-18

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de
telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas."

S
4472423 - PÁG.

01-18

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administra,va, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S
4472423 - PÁG.

01-18

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado)
esteve nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na en,dade), vedada a assinatura por procurador
da entidade, mesmo com procuração.

S
4472423 - PÁG.

01-18

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec,vo Conselho Regional da localidade
onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo
representante legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S
4472423 - PÁG.

01-18



6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos
da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S
4472423 - PÁG.

01-18

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente
da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu,vo
Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S
4472423 - PÁG.

01-18

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas, Engenheiro, em 21/05/2020, às 08:56 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5522637 e o código CRC 00C3EC3F.

Referência: Processo nº 53900.023968/2014-31 SEI nº 5522637

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5522637&crc=00C3EC3F


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 10625/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53900.023968/2014-31.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 275 (duzentos e
setenta e cinco), classe A4, encaminhado pela RÁDIO VIDEIRA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 86.550.662/0001-50,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de VIDEIRA/SC, apresentado para fins
de renovação da outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento SEI n° 4513623), para análise do laudo técnico
apresentado às folhas 01-18  (Evento SEI n° 4472423). 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísIcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlIma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

– A(s) seguinte(s) característica(s) técnica(s) de operação da estação
informada(s) no laudo de vistoria técnica encontra(m)-se em
desacordo com o autorizado pelo poder concedente:

fabricante/modelo do transmissor auxiliar;

certificação/homologação do transmissor auxiliar;

potência de operação do transmissor auxiliar;

modelo da linha de transmissão principal e auxiliar;

comprimento da linha de transmissão auxiliar.

 – Apresentar Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado
por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a
assinatura por procurador da en7dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder ExecuIvo Federal (art. 113, inciso X do
Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respecIva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do respecIvo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a
vistoria, devidamente quitada.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obIdo pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018

4. Desse modo, a enIdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oPcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverIda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraIvas
pertinentes ao caso.

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx


6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas, Engenheiro, em 21/05/2020, às 09:16 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 21/05/2020, às 18:08 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
22/05/2020, às 09:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5522657 e o código CRC 3E51136C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 SEI  nº 5522657

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5522657&crc=3E51136C


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 19090/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 21 de maio de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO VIDEIRA LTDA. (CNPJ n° 86.550.662/0001-50)
Rua Veneriano dos Passos, n° 385  -   Bairro Centro
CEP:  89560-000                                 Videira/SC

 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53900.023968/2014-31.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 10625/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir de 01/06/2020 (Portaria nº 1915/2020).

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OBcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraFvas perFnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
22/05/2020, às 09:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5522724 e o código CRC 0DF64120.

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 SEI  nº 5522724

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5522724&crc=0DF64120


Correspondência Eletrônica - 5585118

Data de Envio: 
  10/06/2020 14:48:18

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    lira@radios.inf.br
    processosmc@rbvradios.com.br
    adm@amfm.com.br
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.023968/2014-31 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5522724.html
    Nota_Tecnica_5522657.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.023968/2014-31
Interessado: RÁDIO VIDEIRA LTDA.
Assunto: Renovação de outorga. ​
 

 

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,

 

Considerando: 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no bojo destes autos (evento

SEI nº  4472423, Pág. 01 a 18), por conduto da exigência con5da no art. 113, inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em questão, inexis5ndo, assim,

providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Res5tuo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao prosseguimento do pleito

renovatório.

 

Brasília, 09 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador de Engenharia de Radiodifusão e Serviços
Ancilares, em 13/10/2020, às 16:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5964761 e o código CRC 8B7E4856.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 SEI-MCOM nº 5964761

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5964761&crc=8B7E4856
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Correspondência Eletrônica - 10585999

Data de Envio: 
  21/12/2022 22:50:22

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.023968/2014-31

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO VIDEIRA LTDA. (CNPJ nº 86.550.662/0001-50), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Videira/SC, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



22/12/2022 08:53 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53900.023968/2014-31
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qui, 22/12/2022 08:24
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora RÁDIO VIDEIRA LTDA. (CNPJ nº 86.550.662/0001-50), executante do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Videira/SC, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação
da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 21 de dezembro de 2022 22:50
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53900.023968/2014-31

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO VIDEIRA LTDA. (CNPJ nº 86.550.662/0001-50), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Videira/SC, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 19498/2022/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53900.023968/2014-31
INTERESSADO: RÁDIO VIDEIRA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da RÁDIO VIDEIRA LTDA., no bojo do qual foi manifestado o
interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Videira/SC,
referente ao seguinte período: 13/03/2015 a 13/03/2025.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 10625/2020/SEI-MCTIC,
concluiu pela expedição do O=cio nº 19090/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC à En#dade, com vistas à
apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 5522657 e 5522724). Em resposta, a Interessada protocolou
requerimento sob o nº 53115.006756/2020-93, requerendo prazo adicional para apresentar os documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. requerimento, datado e assinado pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, constando declarações de
que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo #po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele#vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en#dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990;

h ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa#vas e culturais a#nentes ao serviço, bem como cumpre com os
preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de#do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole#vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra#vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

JUSTIFICATIVA: Documento com incorreção quanto ao período a ser renovado.

3.2. cer#dão simplificada emi#da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer#dão de nascimento ou casamento; (ii) cer#dão de reservista; (iii) cédula de iden#dade; (iv) cer#ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;



ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser
condição necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da
interessada para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en#dade para a execução do serviço na
localidade de Videira/SC, encontra-se com o status "FM-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento)", não estando, portanto,
devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a ANATEL para o
deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o=cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, em atendimento às disposições constantes no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963.

 

 

À consideração superior.    

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 27/01/2023, às 15:53
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Chefe da Unidade Regional de Rio de Janeiro, em
27/01/2023, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 30/01/2023, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10586000 e o código CRC 69EFC450.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 SEI  nº 10586000

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10586000&crc=69EFC450


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 33065/2022/MCOM

Brasília, 27 de janeiro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO VIDEIRA LTDA. (CNPJ Nº 86.550.662/0001-50)
Rua 10 de Setembro nº 1600 - Universitário
89.566-266  -  Videira/SC

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53900.023968/2014-31.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 
 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 19498/2022/SUPER-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uIlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OGcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar quaisquer outros
esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

 
 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 30/01/2023, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10586001 e o código CRC 4A12AB22.

Anexos:

Nota Técnica nº 19498/2022 (SUPER 10586000)

Requerimento Padrão (SUPER 10586002)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33065/2022/MCOM -  Processo nº 53900.023968/2014-31 - Nº SEI: 10586001

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10586001&crc=4A12AB22
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 
 



 
                                                          

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 

 

 
 



Correspondência Eletrônica - 10658876

Data de Envio: 
  30/01/2023 11:33:39

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    LIRA@RADIOS.INF.BR
    processosmc@rbvradios.com.br
    adm@amfm.com.br
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  PROCESSO Nº: 53900.023968/2014-31

INTERESSADA: RÁDIO VIDEIRA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10586001.html
    Requerimento_10586002_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
    Nota_Tecnica_10586000.html
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Maxwell Garcia da Silva

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 86.550.662/0001-50

Razão Social

10 1 / 1
Emails

RADIO VIDEIRA
LTDA

86.550.662/0001-
50

LIRA@RADIOS.INF.BR,  processosmc@rbvradios.com.br,  adm@amfm.com.br,  processos@sulradio.com.br,
 sulradioprocessos@gmail.com

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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ǹbXc�kX]d opqrpst `̂d uv
b̀nZ\]d e�hh c]nkWZnZb�]d u~�~yhi
Zm�̀YX][V̀�XWXV\

ZbYZ\Z�]d lVX\\]d
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o~���~��y�~y��v��²~³yo���ýo~���~��y�~y�~���¡��µ�¶�v�~́y

··········

�z���uu�y�z³yijgh£gihifyie³ee³hi

������"%� �̧ ¹º¹»¼	�̧

''(½¾(¾½¾¿

�ÀºÁ	Â¹ÃÄÅÆÁ	Ç¼»Ä	ÀÄÈ	ÉÁÂ¹»Á»Á	Ä̧ 	

ÊººÇÀ&((À¹ÀºÄ̧ ÁÀFÁÅÁºÄÂFË¼ÉFÌÈ(ÀÄ(ÇÍÌÂ¹Ã(É¹ÄÎ(Ì(ÉÁÂ¹»ÁºÄFÇÊÇÏº¼ÐÄÅ
ÑÒ¾ÓÊÃ¿!$ÁÔ!ÂÌ̧ !Ê�Õ¼Ö$��×!ÕÒ½��)Õ$�ØÎ)�ÂÕ)ÒÑÑ































���������������	� 
��
����
�
�
������
�������
��

�����
��������
��������
�����
�
������ ��!�!��"

#$$%�����&�$�'(�)�$��&*�+��(,�-(���+�&$(�� )�.-$(!(�%/
�
0
' 1.- 2�3�� ���

�

��456789:;<=;>?9;<@?<A?B?C:;
DEFGHIJFKJLMNMGOKPQIJRFMSOGTGNKFI LMNMGOK

���U UUUU �(V(�1��W&�+(-&X(Y� �1��W.)+& )('�)$ 

���� UUUZ �(V(�1��W&�+(-&X(Y� �1��W.)+& )('�)$ ���
�$(Y[���)� ��&+�)+&(1(�

���� UU�� �(V(�1��W&�+(-&X(Y� �1��W.)+& )('�)$ ���
($\-&$�

���� U��� �(V(�1��W&�+(-&X(Y� �1��W.)+& )('�)$ ���
�$(Y[���)� ��&+�)+&(1(��
($\-&$�

�		� U		� �.-$(�]���&�$(�)(���&����(-�1(����-�+ '.)&+(Y[��

�		� U		� �.-$(�% �����+.'%�&'�)$ �( ���*.-('�)$ �1 �
�]

�		� U		� �.-$(�% �����+.'%�&'�)$ �1��
1&$(-�1���&+&$(Y� ���
($\-&$��̂�(�&-�&� 

�			 U			 �.-$(�% ���)_�(Y� �̀��������)($�-��� ��.$ �*(1 �

�	�� U	�� �.-$(�% ���)_�(Y� �̀��� �'(��1�����$&_&+(Y� ���a ' - *(Y� 

���� U��� �.-$(�% ���)_�(Y� �̀���*&�-(Y� �1 ��
���&Y ��1���(1& 1&_.�� 

���� U��� �.-$(�% ���)_�(Y� �̀���*&�-(Y� �1 ��
���&Y ��1���(1& 1&_.�� �� '.)&$b�&(

���� U��� �.-$(�� )$�($.(-�% �����+.'%�&'�)$ �1��
1&$(-�c������

�33� UU�	 �.-$(�� )$�($.(-������' ��.$ �&X(Y� 

�333 U�33 �.-$(�� )$�($.(-����� ��.$ �*(1 �

�3Z� U3Z� �.-$(�% ���)_�(Y� �( ����

�Z�� UZ�� ���+.'%�&'�)$ �1 �]��0

�Z�� UZ�� ���+.'%�&'�)$ �1(���*.-(Y� �1���)$��+ )�V� 

�Z�� UZ�� ���+.'%�&'�)$ �1(���*.-(Y� �1���.'��(Y� 

�Zd� UZd� ���+.'%�&'�)$ �1(��1�'(&���,�&*(Y[���1��0.(-&1(1�

�Z	� UZ	� �.-$(�% �����+.'%�&'�)$ ���� )$�($(Y� �1��
($\-&$�

�Z	� UZ	� �.-$(�% �����+.'%�&'�)$ ���]���$(Y� �1��
($\-&$�

�Z	� UZ	� �.-$(�% �����+.'%�&'�)$ �( ���*.-('�)$ �� ,��� ��&��&$ �1��
V%- �(Y� �1��
($\-&$�

�Z	� UZ	� �.-$(�% �����+.'%�&'�)$ �̀���*&�-(Y� �1���e�% �����&)($.�(

�Z	d UZ	d �.-$(�% �����+.'%�&'�)$ �1����1&1(��(.$�-(�

�Z		 UZ		 �.-$(���+ ���)$��1(���,�&*(Y[���1 �]��f

�Z	� UZ	� �.-$(���+ ���)$��1(���,�&*(Y[���1 �Wf
�

�Z	3 UZ	3 �.-$(�% �����+.'%�&'�)$ �( ���*.-('�)$ �1 �
�W�

�Z	Z UZ	Z �.-$(�% �����+.'%�&'�)$ �( ���*.-('�)$ �� ,���g��(��� +(&�

�Z	U UZ	U �.-$(�% ��]��h.iX �̀�� '%�$&Y� 

�ZZ� UZZ� � )&$ �('�)$ �1 �
�W�

�ZZ� UZZ� �.-$(�% �����+.'%�&'�)$ �1���,�&*(Y� �1���&�$(����-�_j)&+(�

�ZZ	 UZZ	 �.-$(�% ���(�&_(Y� ��)+ ���$(

�ZZ� UZZ� �.-$(�% ��
�� ��)(���)_ �'(Y[���]���$(1(��%�-(��� )+���& )b�&(���&�()1 � ���(h.�$��1���(�&_(�

�ZZ3 UZZ3 �.-$(�% ������*.-(�&1(1���)(�� '��+&(-&X(Y� �1 �
�W�

�ZZU UZZU �.-$(�% ���)_�(Y[����\+)&+(�����(1& 1&_.�� ��.$ �*(1(

�ZU� U		� �.-$(�% �����+.'%�&'�)$ �1��
1&$(-�1���&+&$(Y� ���-($&� �̀�
V%- �(Y� �1��
($\-&$�

�ZU� UU�	 �.-$(�% �����+.'%�&'�)$ �1��
1&$(-�1���&+&$(Y� �1���(1& _��k.l)+&(

�U	� UU	� �
���
�
e
��f��


���Z U��Z �.-$(�]���&�$(�)(���&����(-�1����-�+ '.)&+(Y[��

���U U��U ��e�������e�

��d	 U�d	 �f����mf��
���e�������e�

��3� U��� ��+�&$(�1���.$ �*(�1 ��&��&$ �1��
V%- �(Y� �1��
($\-&$��̂�(�&-�&� 

��3� U�3� ]��Y �1(�
V�+.Y� �1��
���&Y ���\+)&+ �

��Z� U�Z� a ' - *(Y� �1�����$&_&+(Y� �1��� )_ �'&1(1�

��Z� U�Z� a ' - *(Y� �1����+-(�(Y� �1��� )_ �'&1(1�

��Zd U�Zd ��) �(Y� �1��a ' - *(Y� 

���� U��� �()Y('�)$ �� '%-�'�)$(��1���.-$(�� �($n�&(

���� U��� �()Y('�)$ �� '%-�'�)$(����_!�( �����(�+&'�)$ �1���&*(Y[�����-�_j)&+(�

�	�� U	�� ��f���������m�f�����


d��� U��� Wf
������+-(�(Y� �
�% )$o)�(

d��� U��� Wf
�����()Y('�)$ �1���_i+& 

d��� U��� Wf
�����)$��+ )�V� ���
���

d��� U��� Wf
�����()Y('�)$ �1���_i+& 

d��	 U��	 Wf
�����.-$(�1���_i+& 

d��� U��� � )$�&,.&Y� �](�(� �W '�)$ �1(��(1& 1&_.�� �]p,-&+(

d��� U��� �W�]���
�$(Y[���)� ��&+�)+&(1(�

	��� U��� �-.*.�-�1���'n��&��f�,() �����.�(&�

	��� U��� ��� -.Y� �1��
(-b�& ����
V��+i+& �� ���)$�

	��� U��� ��� -.Y� �1��e��,(����'.)��($n�&(�

	�d� U�d� ����(�+&'�)$ ��&*(Y[�����-�_j)&+(�

	�d� U�d� 
���&Y ���1'&)&�$�($&� �

	�d� U�d� ��� -.Y� �1���&b�&(����
V��+i+& 

	�d� U�d� �.-$(�� ,���� )$�($ ��1��̂�)����
���&Y �

	�dd U�dd �&_���)Y(�1���(�&_(��\��(

qrstusvwx
vyz{|}~t���|y���t��|�y|{t�~�{�z~


��
��������
f���
��
���
����� )�.-$(��DEFGHI�JFMJLMNMGOK�J��&)$��)�$����$�&(�����'�).���(h.1(�



���������������	� 
��
����
�
�
������
�������
��

�����
��������
��������
�����
�
������ ��!�!��"

#$$%�����&�$�'(�)�$��&*�+��(,�-(���+�&$(�� )�.-$(!(�%/
�
0
' 1.- 2�3�� ���

	�4	 5�4	 ����� �1��6� ��-.*.�&�

	�4� 5�4� ����(�+&'�)$ �1��7(*('�)$ ���)1��&1 �

	�43 5�4� �.$� ������(�+&'�)$ ��8���$(.�()$�9

	�4: 5�43 �.$� ������(�+&'�)$ ��8;()+ �;�(�&-�
��9

	�45 5�45 �.$�(����+�&$(���' ,&-&<�&(�

	�	� 5�	� 7(�+�-('�)$ �
=$�(>.1&+&(-

	�	� 5�	� ? ) �<�& ���1� +($@+& �

	�	� 5�	� �.-$(�� '&)($A�&(�%�- ����+.'%�&'�)$ �1�����' �1���>.�$��1��� )1.$(

	�	� 5�	� 7(�+�-('�)$ �
=$�( �1&)<�& �1���B,&$ ���)�+�&$ ���'��@�&1(��$&�(

	�	4 5�	4 �.$� ��
���&C �

	�		 5�		 7(�+�-('�)$ �
=$�( �1&)<�& 

	�	� 5�	� 7(�+�-('�)$ �1���.$ �*(�1 ��
���&C ��1���(1& 1&D.�� 

	�	3 5�	3 7(�+�-('�)$ �1���B,&$ ��)� ���&,.$<�& ���'��@�&1(��$&�(�E�7����@�&1(��$&�(

	�	: 5�	: 7(�+�-('�)$ ��1'&)&�$�($&� 

	�	5 55	5 7(�+�-('�)$ �1���B,&$ ��)� ���&,.$<�& ��E�7����1'&)&�$�($&� 

	��� 55�� 
'&��� �1�����$&D&+(1 �

	�3� 5�3� 
'&��� �1���&+�)C(���'�D($ �*��(1 ��1(��F�

	�:� 55�� 
�*.)1(�G&(�1��� +.'�)$ �

	�5� 5�5� ��%A�&$ �1�����+�&� �

	4�� 54�� �.-$(�%�- ��$ ��$�)$($A�& �( �
=��+@+& �1(�H.�&�1&C� 

	4�4 54�4 ��+�&$(�1��
�*.� ��1�+ ���)$��1(��)1�)&I(C� �1��
�*.� 

	4�	 54�	 ��%A�&$ ���%(�($A�& �( �F.)1 �1���&��&$ ���&D.� �

	:4: 5:4: �.-$(�7�+.)&<�&(�
.,�$&$.$&�(�1��7�)(�7�&�($&�(�1���&,��1(1�

�	�� 5	�� 7��C �7J,-&+ �%�- ��&��&$ �1��
=%- �(C� �1��
($B-&$��8���!��:�����4�9

�	�3 5	�3 �.$ �*(�1 ��
���&C ��1����-�+ '.)&+(CK���8
1&$(-9

�	�: 5	�: �.$ �*(�1���.$ �&I(C� �1��6� �1��;- + ��1���(1& D��LMN)+&(�

�	�5 5	�5 7��C �7J,-&+ �%�- ��&��&$ �1��
=%- �(C� �1��
���&C �1����-�+ '.)&+(CK���8���!��:�����49

�	�� 5::: �.$ �*(�1 ��
���&C ��1���(1& 1&D.�� �
 ) �(���1��
 )�����'(*�'

�	�� 5	�� �#('('�)$ �7J,-&+ �
�


�	�� 55�� �.$ �*(�1���.$ �&I(C� �%(�(�6� �1��;- + ��1���(1& D��L.N)+&(��E�
������	�

�	�� 5	�� �.$ �*(�1��(.$ �&I(C� �%(�(�.� �1(��(1& D��L.N)+&(��!	3���?I�(��!�����?I

�	�4 5	�4 �.$ �*(�1���.$ �&I(C� �6� �1��;- + ��1���(1& D��L.N)+&(��E�
������4��84	���?I�����	��?I9

�	�	 5	�	 �.$ �*(�1���.$ �&I(C� �6� �1��;- + ��1���(1& D��L.N)+&(��E�
������4��83����?I9

�	�� 5	�� ��+�&$(�%�-(��.$ �&I(C� �%(�(�6� �1���(1& D��L.N)+&(������:��?I�����	��?I

�	�3 5	�3 ��+�&$(�%�-(��.$ �&I(C� �%(�(�6� �1���(1& D��L.N)+&(������5��?I�����	��?I

�	�: 5	�: 7��C �7J,-&+ �%�- ��&��&$ �1��
=%- �(C� �1��
($B-&$�

�	�5 5	�5 7��C �7J,-&+ �%�- ��&��&$ �1��
=%- �(C� �1��
���&C �1����-�+ '.)&+(CK��

�	4� 5	4� 7��C �7J,-&+ �%�-(���()�D��N)+&(�1 ��&��&$ �1��
=%- �(C� �1��
($B-&$�

�	4� 5	4� 7��C �7J,-&+ �%�-(���()�D��N)+&(�1��� )+���� ��7��'&��� � .�1���.$ �&I(C� �1��
���&C ��1����-�+ '.)&+(CK��

3�4� 5444 7��C �7J,-&+ �%�- ��&��&$ �1��6� �1���(1& D��L.N)+&(�8���!��:3����4�9

3�4� 544	 7��C �7J,-&+ �%�- ��&��&$ �1��6� �1���(1& D��L.N)+&(

3�44 5�44 7��C �7J,-&+ �%�-(���()�D��N)+&(�1 ��&��&$ �1��
=%- �(C� �1��
($B-&$��8���!��:�����49

3�4	 5��� 7��C �7J,-&+ ���()�D��N)+&(�1��� )+���� ��7��'&��� � .�1���.$ �&I(C� �1��
���&C ��1����-�+ '.)&+(CK���8���!��:�����49

3�4� 5�4� 7��C �7.,-&+ ���-($&� �O��1'&)&�$�(C� �1 ����+.�� ��1���.'��(C� 

3�43 5�43 ��+-(�(C� �1 �P).��� )$�($.(-�1�+ ���)$��1(�7� �� *(C� �1 ��� )$�($ ��1��� )+���� ���
�F�

3�4: 5�4: �()C('�)$ �1 �P).��� )$�($.(-�1�+ ���)$��1(�7� �� *(C� �1 ��� )$�($ ��1��� )+���� ���
�F�

3�45 5�45 ��+-(�(C� �1 �P).��� )$�($.(-�1�+ ���)$��1(�7� �� *(C� �1 �����' ��1���.$ �&I(C� ���
�7

3�	� 5�	� �()C('�)$ �1 �P).��� )$�($.(-�1�+ ���)$��1(�7� �� *(C� �1 �����' ��1���.$ �&I(C� ���
�7

3�	� 5�	� ��+-(�(C� �1 �P).��� )$�($.(-�1�+ ���)$��1(�7� �� *(C� �1 �����' ��1���.$ �&I(C� ��
���
�7

3�	� 5�	� �()C('�)$ �1 �P).��� )$�($.(-�1�+ ���)$��1(�7� �� *(C� �1 �����' ��1���.$ �&I(C� ��
���
�7

:3�� 5333 �(=(�1��F&�+(-&I(C� �1���)�$(-(C� 

:3�3 553: �(=(�1��F&�+(-&I(C� �1���)�$(-(C� ���
($B-&$�

::�� 5:�� �(.C� 

::�4 5:�4 ����(�+&'�)$ �1�����%��(��+ '��A%&(�

::�� 5:�� ��+.%��(C� �1�����%��(��1��
=��+@+& ���)$��& ������F )$��
��

::�3 5:�3 �+A�1� ����6�8��+.%��(C� ����%!�
=��+!��)$��& ���9

::�: 5:�: ��� -.C� �1��
.%�&'�)$ �1��F.)1 ����
=��+@+& 

::�5 5:�5 
������.$�(���)1�)&I(CK��

::�� 5:�� ��+.%��(C� �1�����%��(��1��
=��+@+& ��)$��& ��������

::�� 5:�� ��� -.C� �� )�N)& ����
=��+@+& 

::�	 5:�	 ����(�+&'�)$ �1�����%��(���B1&+(�

::�� 5:�� ���$&$.&C� �1����+.�� ��1��� )�N)& ��
=��+!�)$��& ���

::�� 5:�� �.$�(���)1�)&I(CK��

:::: 5�:: �).-(C� �1�����%��(�) �
=��+@+& 

QRSTUQVWXYXUTQ QQQVZ[\XZX\Q QQQ]̂[_\̀U\Q]̂YSTQ ���



��������������	 
��
�����
��

�������������
��
�����
��

�������������������������������� ��!

"##�����$$$%��%& '%(�����$�(�) *����+#��# �)��#��� ��)�#�' �,-�.�--�� ���

/01203435060784/749:0;3
<=>?@ABCDEFGHEIJKLMKILIIENEOC@PQDHERSENETFPQDHEUENE<VW@XBHEYU

Z[\]̂_̀abcbdef[b̂g̀hd̀î jkcblhmnodpqhrbcoeòĝ àbcbde[̂
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53900.023968/2014-31
Entidade: RÁDIO VIDEIRA LTDA.
CNPJ nº: 86.550.662/0001-50
FISTEL nº: 14021050450
Localidade: Videira/SC
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 21/10/2014
 

Período: 13/03/2015 a 13/03/2025

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da Entidade,
acompanhado das declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
0199819
Pág.1
 
10662746
 
10874295,
Págs.8-12
 

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10662746
 
10874295,
Págs.8-12
 

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos,
em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10662746
 
10874295,
Págs.8-12

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10662746
 
10874295,
Págs.8-12
 

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 



d) a pessoa jurídica não está impedida
de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10662746
 
10874295,
Págs.8-12
 

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto
no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10662746
 
10874295,
Págs.8-12
 

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10662746
 
10874295,
Págs.8-12
 

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos referidos no
art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10662746
 
4472389
 
10874295,
Págs.8-12
 

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e culturais
atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o Poder
Concedente, elencados no art. 28, do
Decreto nº 52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10662746
 
10874295,
Págs.8-12
 

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº 12.485,
de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10662746
 
10874295,
Págs.8-12
 

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites
de outorga da interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10874294,
Págs.1-4
 
10963732

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10662747
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4472415
 
10874295,
Pág.7

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for
o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10874295,
Pág.1

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10874295,
Pág.4

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

E 
10874295,
Pág.5



M 
10874295,
Pág.6

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10874294,
Pág.5

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10874295,
Pág.4

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 
FGTS 
10874295,
Pág.2

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10874295,
Pág.3

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento; (ii)
certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10662748
 
FLÁVIA
BRANDALISE
KUCINSKI
Pág. 1
 
MATHIAS
VILHENA DE
ANDRADE NETO
Pág. 2

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10874294,
Pág.14

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim

(X) Não
n/a

- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo
parcelamento?

() Sim

(X) Não
10963755

- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM, quanto à existência de
pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10586212
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações



15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não

(X) Não se aplica

-n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não

(X) Não se aplica
-n/a

- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada  está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10874297 e o código CRC 51E5B02D.

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 SEI  nº 10874297

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10874297&crc=51E5B02D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 6148/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53900.023968/2014-31
INTERESSADA: RÁDIO VIDEIRA LTDA.​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Videira Ltda, inscrita no
CNPJ nº 86.550.662/0001-50, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Videira/SC, vinculado ao FISTEL nº 14021050450, referente ao período de 13 de março de 2015 a 13 de março de
2025. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 
 

Art. 112. As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e



g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Videira Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, conforme Portaria nº 112, de 11 de março de 1985, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de março de 1985
(SUPER 10874305 - Pág. 1).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1995-2005. De acordo com a Portaria nº 344, de 28 de junho de 2001,
publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de agosto de 2001, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a par?r
de 6 de fevereiro de 1995. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 765, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do
dia 17 de outubro de 2003 (SUPER 10874305 - Págs. 2-3).

 

8. Ocorre que, segundo informações do sistema Mosaico/ANATEL, a data do ato de outorga consta como 13 de março de
1985, coincidindo, portanto, com a Portaria de outorga (SUPER 10874305 - Pág. 1), de modo que não foi possível verificar qual o
parâmetro u#lizado nos supramencionados atos de renovação, que consideraram como marco a data de 6 de fevereiro de
1995. Diante do exposto, e com base nos registros da pessoa jurídica, entende-se que a outorga em tela se encontra vencida desde
13 de março de 2005, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivos ao ato de outorga original e a validade da
outorga (SUPER 10874305 - Pág. 1; e SUPER 0254165).

 

9. Concernente ao período de 2005-2015, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 20 de
dezembro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.057509/2004-22, acompanhado de parte da documentação exigida até então.
Logo, vê-se que o requerimento foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A an#ga redação do art. 4º da
Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 13 de
setembro de 2004 e 13 de dezembro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl#ma em abril de 2010. Não houve
mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido
formulado. 

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Sobre a recepção do pedido intempes#vo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017,
alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempes?vos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Execu?vo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes#vo da interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 



15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 21 de outubro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0199819 - Pág. 1). Portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na
redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 13 de setembro de 2014 a 13 de dezembro de 2014.

 

16. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10874297). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

.

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963..

 

18. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10662747).

 

19. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
20 de junho de 2023 (SUPER 10964137).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em duas outorgas, na localidade de Videira/SC, e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia administradora Flávia
Brandalise Kucinski e o sócio Mathias Vilhena de Andrade Neto compõem o quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Canoinhas/SC, Capinzal/SC e Tangará/SC. 

 

21. No tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com duas outorgas, no município
de localidade de Videira/SC pela pessoa jurídica ora interessada e seus sócios, entende-se que, por uma delas se tra tar de
concessão oriunda do processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, tendo em
vista se tratar de excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013 (SUPER 10963974).

 

24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10874294 - Págs. 10-13). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10586212).

 

25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dões emi#das pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de Santa Catarina,
e pela Comarca de Videira, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, cer#dão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Carreou-se, também, cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a
do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça
do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER
10874297).



 

26. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

27. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

28. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

29. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação



de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 11 de fevereiro de
2023, com validade até 13 de março de 2025 (SUPER 10874294- Págs. 9 e 14).

 

31. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos
serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10963755). Tem-se,
portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

32. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade Videira/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos
arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

33. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

34. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10874302) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10874303), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972,
sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional,
na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

35. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

36. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra?va , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 03/07/2023, às 16:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 18:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
04/07/2023, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10874304 e o código CRC 984A353F.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10874302)

Minuta Exposição de Motivos (10874303)

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 Documento nº 10874304

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10874304&crc=984A353F


MINUTA DE

PORTARIA Nº         ,  DE       DE         DE 2023.

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53900.023968/2014-31, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 6148/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 13
de março de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO VIDEIRA LTDA (CNPJ nº 86.550.662/0001-50), nos termos da Portaria nº 112, de
11 de março de 1985, publicada em 13 de março de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Videira, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 03/07/2023, às 16:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 18:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
04/07/2023, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10874302 e o código CRC CEAB5682.

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 Documento nº 10874302
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53900.023968/2014-31, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 6148/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ___, de  __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 13 de março de 2015, a permissão
outorgada à RÁDIO VIDEIRA LTDA (CNPJ nº 86.550.662/0001-50), nos termos da Portaria nº 112, de 11 de março de 1985, publicada
em 13 de março de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Videira, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 03/07/2023, às 16:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 18:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
04/07/2023, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10874303 e o código CRC 9D4450EE.

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 Documento nº 10874303

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10874303&crc=9D4450EE


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38297/2023/MCOM

Brasília, 04 de julho de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 6148/2023/SEI-MCOM (10874304)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 6148/2023/SEI-MCOM (10874304), a qual trata de processo

administra8vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Videira Ltda, inscrita no CNPJ nº 86.550.662/0001-50,
obje8vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Videira/SC,

vinculado ao FISTEL nº 14021050450, referente ao período de 13 de março de 2015 a 13 de março de 2025.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica substituta, em 04/07/2023, às 18:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10995060 e o código CRC 7314B020.

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 Documento nº 10995060

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10995060&crc=7314B020


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.023968/2014-31
 
INTERESSADAS: RÁDIO VIDEIRA LTDA. e UNIÃO/SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA -
SECOE
 
​ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela RÁDIO VIDEIRA LTDA. , com o objetivo de renovar a outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Videira/SC, referente ao período de 13 de março de 2015 a 13
de março de 2025.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020
e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 6148/2023/SEI-MCOM (10874304), que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do
pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 47 e 48 deste
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela entidade denominada RÁDIO

VIDEIRA LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Videira/SC, referente ao período de 13 de março de 2015 a 13 de março de 2025.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 6148/2023/SEI-MCOM (10874304), da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os
autos:

 
"ANÁLISE
(...)
6.         No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Videira Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, conforme Portaria nº 112, de 11 de março de 1985, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de
março de 1985 (SUPER 10874305 - Pág. 1).

           
7.         Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de

outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1995-2005. De acordo com a Portaria nº 344, de 28 de junho
de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de agosto de 2001, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez)
anos, a partir de 6 de fevereiro de 1995. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 765, de 2003, publicado no Diário
Oficial da União do dia 17 de outubro de 2003 (SUPER 10874305 - Págs. 2-3).

 
 8.        Ocorre que, segundo informações do sistema Mosaico/ANATEL, a data do ato de outorga consta como 13

de março de 1985, coincidindo, portanto, com a Portaria de outorga (SUPER 10874305 - Pág. 1), de modo que não foi possível
verificar qual o parâmetro utilizado nos supramencionados atos de renovação, que consideraram como marco a data de 6 de
fevereiro de 1995 . Diante do exposto, e com base nos registros da pessoa jurídica, entende-se que a outorga em tela se encontra



vencida desde 13 de março de 2005, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivos ao ato de outorga original e a
validade da outorga (SUPER 10874305 - Pág. 1; e SUPER 0254165).

 
 9.        Concernente ao período de 2005-2015, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no

dia 20 de dezembro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.057509/2004-22, acompanhado de parte da documentação exigida até
então. Logo, vê-se que o requerimento foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do
art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 13 de
setembro de 2004 e 13 de dezembro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em abril de 2010. Não
houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao
pedido formulado.

(...)
15.       Pela análise dos autos, observa-se que, em 21 de outubro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SUPER 0199819 - Pág. 1). Portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à
época, previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 13 de setembro de 2014 a 13 de
dezembro de 2014.” (sublinhamos)

 
3.                     No requerimento protocolado em 21 de outubro de 2014 , a entidade apresentou perante o Ministério

das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo decênio, 2015-2025
(SUPER 0199819 - Pág. 1 ), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando o presente processo
administrativo.  

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE por meio

da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise
jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade Videira/SC nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos).

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo
I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais
dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam

ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da

União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável

 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973 , e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

q u e "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de



radiodifusão sonora, e de sons e imagens".
 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações,
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o
prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações  pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33
do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização
serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos
sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em
complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido
de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II , da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das
previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3. - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme já explicitado alhures, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou

pelo deferimento do pedido de interesse da empresa denominada RÁDIO VIDEIRA LTDA, que busca ver aprovada a renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, que detém na localidade de  Videira/SC, referente ao
período de 13 de março de 2015 a 13 de março de 2025.

 
23.                   Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada, nos termos

da sua NOTA TÉCNICA Nº 6148/2023/SEI-MCOM (10874304 ), a outorga de que se trata foi conferida com a edição da
Portaria nº 112, de 11 de março de 1985 , publicada no DOU de 13 de março de 1985  (SUPER 10874305 - Pág. 1).

 
2 4 .                   O último pedido de renovação de outorga refere-se ao decênio de 1995-2005, foi deferido com a

publicação da Portaria nº 344, de 28 de junho de 2001, no DOU de 22 de agosto de 2001, registrando referido ato que a
permissão teria sido renovada pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de “6 de fevereiro de 1995”  (!). O ato foi chancelado pelo



Decreto Legislativo nº 765, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de outubro de 2003 (SUPER 10874305 -
Págs. 2-3).

 
25.                   Nesse ponto, ponderou a SECOE ter apurado, segundo informações do sistema Mosaico/ANATEL,

que a data do ato de outorga de que se trata consta, na verdadem como 13 de março de 1985 , coincidindo, portanto, com a
supracitada Portaria de outorga (Portaria nº 344, de 28 de junho de 2001 - SUPER 10874305 - Pág. 1 ), frise-se uma vez mais,
publicada no DOU de 13 de março de 1985 , não sendo possível verificar, no seu entender, portanto, qual teria sido o parâmetro
utilizado nos supramencionados atos de renovação, que consideraram como marco a data de “6 de fevereiro de 1995”.

 
26.                   Destarte, com base nos registros da pessoa jurídica, concluiu a SECOE que a outorga em tela se

encontra vencida desde 13 de março de 2005 , levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivos ao ato de outorga
original e a validade da outorga (SUPER 10874305 - Pág. 1; e SUPER 0254165 ).

 
27.                   O pedido de renovação da outorga, relativo ao período de 2005-2015, foi apresentado

intempestivamente pela pessoa jurídica interessada no dia 20 de dezembro de 2004, pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº
5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas deveriam observar o período de 6 (seis) a 3 (três) meses antes do
término do prazo da outorga, ou seja, in casu, entre 13 de setembro de 2004 e 13 de dezembro de 2004 .

 
28.                   O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em abril de 2010, vencendo o decênio neste

ínterim, antes que houvesse manifestação da autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga, aduzindo a SECOE as
ponderações destacadas em nota de rodapé[1].

 
29.                   No que pertine à recepção do presente pleito, que abarca o decênio de 2015 a 2025, observou a

SECOE ter a entidade apresentado tempestivamente manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 21 de outubro
de 2014 (SUPER 0199819 - Pág. 1 ), considerando ter seu protocolo ocorrido no prazo legal previsto na redação atual do art. 4º
da Lei nº 5.785/1972, qual seja, in casu, entre 13 de setembro de 2014 e 13 de dezembro de 2014 .

 
30.                   Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do

atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação
dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 10874297). 

 
31.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113  do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa

jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído pelo Decreto
nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º
da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)”



 
32.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:
 
" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2.         Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada na
renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

 
33.                   Aduzindo a SECOE, ademais, que:
 
"16.     A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em

conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10874297). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
17.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas

pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
34.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações

previstas no art. 113 , inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os
últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10662747).

 
35.                   A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 20
de junho de 2023 (SUPER 10964137).

 
36.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, em duas outorgas, na localidade de Videira/SC, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia administradora Flávia Brandalise Kucinski e o sócio
Mathias Vilhena de Andrade Neto compõem  o quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nas localidades de Canoinhas/SC, Capinzal/SC e Tangará/SC.

 
37.                   Quanto à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com duas outorgas,

no município de localidade de Videira/SC, entendeu a SECOE que, por uma delas se tratar de concessão oriunda do processo de
adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, por caracterizar uma excepcionalidade contida
no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013(SUPER 10963974).

 
38.                   Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter vislumbrado, após

pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de
radiodifusão (SUPER 10874294 - Págs. 10-13), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM,
assim, não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10586212).

 
39.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10874297:
 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, atestando a inexistência de registro de

distribuição de ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações

tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de



Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e
- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas em seu desfavor,
 
40.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem

a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
41.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que

alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021 , a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a

qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
42.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a

entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 
43.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º , da Lei
nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova
licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins
de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 , será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 
44.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para

funcionamento da estação em 11 de fevereiro de 2023, com validade até 13 de março de 2025 (SUPER 10874294- Págs. 9 e 14 ).
 
45.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido



de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
46.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
47.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada

junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente
ao serviço objeto da renovação". 

 
48.                   Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da

situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
49.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 2 de agosto de 2023.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] “10.      Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de
modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 
 
11.           Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma

realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade
na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de
prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.

 
 12.          Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos

pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação
técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante
aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 
 13.          Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº

13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os
requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 
‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão

protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’ (grifo nosso)

 
 14.          Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora agasalhado pelos

efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à
tempestividade do pleito.”

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900023968201431 e da chave de acesso e052405d
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01603/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.023968/2014-31
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER N. 00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela Drª. Lídia
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio Videira Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Videira/SC, no período de 13 de março de 2015 a 13 de março de 2025. ​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da  NOTA TÉCNICA Nº 6148/2023/SEI-
MCOM ​, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Videira/SC, concedida à entidade Rádio Videira Ltda. ​

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , é possível, no aspecto
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do
art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo
Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. ​Em relação ao item 21 da NOTA TÉCNICA Nº 6148/2023/SEI-MCOM, convém lembrar que o PARECER
N. 00523/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 53115.015129/2022-13),  apresentou resposta à consulta formulada à
época pela extinta Secretaria de Radiodifusão - SERAD (atual SECOE), no sentido de esclarecer que a interpretação do art. 3º, §
2º, do Decreto nº 8.139, de 2013, estabelece a possibilidade de uma pessoa, seja jurídica ou natural, figurar, ao mesmo tempo, no
quadro societário de duas pessoas jurídicas distintas executantes dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada na
mesma localidade, quando uma destas outorgas for proveniente de operação de adaptação.

 
6. Dessa forma ​, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 13 de março de 2015 a 13 de março de
2025..  ​  ​ ​

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Rádio Videira Ltda.

 
8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para
edição da portaria ministerial.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 03 de agosto de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900023968201431 e da chave de acesso e052405d
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Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01609/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.023968/2014-31
INTERESSADOS: RÁDIO VIDEIRA LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01603/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 3 de agosto de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900023968201431 e da chave de acesso e052405d

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
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FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 03-08-2023 19:00. Número de
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 10178, DE 04 DE AGOSTO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons/tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra/vo nº 53900.023968/2014-31, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 6148/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00521/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par/r de 13
de março de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO VIDEIRA LTDA (CNPJ nº 86.550.662/0001-50), nos termos da Portaria nº 112, de
11 de março de 1985, publicada em 13 de março de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Videira, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 25/08/2023, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11046588 e o código CRC BF0960BC.

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 Documento nº 11046588

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11046588&crc=BF0960BC


 
EM Nº 184/2023/MCOM
 

Brasília, 04 de agosto de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra-vo nº 53900.023968/2014-31, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 6148/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 10178, de 04 de agosto de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
março de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO VIDEIRA LTDA (CNPJ nº 86.550.662/0001-50), nos termos da Portaria nº 112, de 11
de março de 1985, publicada em 13 de março de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Videira, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons-tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 25/08/2023, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11046592 e o código CRC F329FA8C.

Referência: Processo nº 53900.023968/2014-31 Documento nº 11046592

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11046592&crc=F329FA8C


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39603/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria (11046588) e Exposição de Motivos (11046592)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Parecer nº 00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU(11045415), encaminha a
Portaria nº 10178/2023(11046588) e  Exposição de Motivos (11046592) , para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

24/08/2023, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11046595 e o código CRC 8ADE031E.

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 Documento nº 11046595

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11046595&crc=8ADE031E


25/08/23, 18:02 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9813019 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 25/08/2023 18:03:21
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9813019
   Data prevista de publicação: 28/08/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20901014 ATO PORTARIA NA 10148.rtf ff60735c4c2ea6f9
e70666442855963a 16,00 R$ 622,72

20901015 ATO PORTARIA NA 10189.rtf 13f123257a08d5b9
1d9abe908a9ac8cb 8,00 R$ 311,36

20901016 ATO PORTARIA NA 10190.rtf a05ff623af084bad
e2981e112d7540fe 9,00 R$ 350,28

20901017 ATO PORTARIA NA 10193.rtf 50cfe813be556ce7
cba5a33dc7a582ef 9,00 R$ 350,28

20901018 ATO PORTARIA NA 10150.rtf 02ba8dd421521677
488e34c2c2b350c0 16,00 R$ 622,72

20901019 ATO PORTARIA NA 10149.rtf 75f67281b04f65b6
aa16c496b57415d8 16,00 R$ 622,72

20901020 ATO PORTARIA NA 10176.rtf 1d839be4046fa4bf
78d30a903f1b2691 9,00 R$ 350,28

20901021 ATO PORTARIA NA 10179.rtf 4a0b1182a804ea0f
dc35375a00afde9e 16,00 R$ 622,72

20901022 ATO PORTARIA NA 10160.rtf 58737505e309592a
ab2bd51a006beb0c 9,00 R$ 350,28

20901063 ATO PORTARIA NA 10172.rtf 1da3f95db18c5906
88922eb7485ca82a 9,00 R$ 350,28

20901064 ATO PORTARIA NA 10177.rtf 3963ed8479a82111
89f51182409a5d01 9,00 R$ 350,28

20901065 ATO PORTARIA NA 10178.rtf 51b163b3279a7df1
e5cec8faacc714e6 8,00 R$ 311,36

20901066 ATO PORTARIA NA 10188.rtf a9b5615ced6891b2
9e9e18f27de32a7d 6,00 R$ 233,52

20901067 ATO PORTARIA NA 10192.rtf 09d7d892b56a584c
982436ee3eae3280 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 149,00 R$ 5.799,08
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/08/2023 | Edição: 164 | Seção: 1 | Página: 21

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.178, DE 4 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.023968/2014-31, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
6148/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 13 de março de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO VIDEIRA LTDA (CNPJ nº
86.550.662/0001-50), nos termos da Portaria nº 112, de 11 de março de 1985, publicada em 13 de março
de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Videira, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac43d4433

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO VIDEIRA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (49) 35334000 E-mail: LIRA@RADIOS.INF.BR

CNPJ: 86.550.662/0001-50 Número do Fistel: 14021050450

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 13/03/1995 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 13/03/2025

Observações: SG143/82,SSR64/88;SSC36/95,03/97,RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 226, de 28 de janeiro de 2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU
de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Rua 10 de Setembro Complemento:

Bairro: Universitário Numero: 1600

Município: Videira UF: SC CEP: 89566266

Endereço Correspondência

Logradouro: Rua 10 de Setembro Complemento: Sala 02

Bairro: Universitário Numero: 1600

Município: Videira UF: SC CEP: 89566266

Endereço do Transmissor

Logradouro: FAZENDA PERDIGAO - MORRO DA SERP Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: Videira UF: SC CEP: 89560000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA 10 DE SETEMBRO Complemento: SALA 02

Bairro: UNIVERSITÁRIO Numero: 1600

Município: Videira UF: SC CEP: 89566266

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Videira UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 275 Frequência: 102.9 MHz Classe: A2 ERP Máxima: 17.3908kW

HCI: 32.6 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

28/08/2023 16:08:52 1/4



Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323086616 Número Indicativo: ZYD725

Data Último Licenciamento: 11/02/2023 Número da Licença: 53500.345119/2022-58

Estação Principal

Localização

Latitude: 26° 59' 43.51" S Longitude: 51° 11' 14.39" W Cota da base: 887.2 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: S10K FM

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 7/8 -50 Fabricante: KMP CABOS E SISTEMAS

Comprimento da Linha: 36.0 m Atenuação: 0.88 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4L Fabricante: TEEL TELE-ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 11 º Polarização: Circular HCI: 32.6 m ERP Máxima: 17.39 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.4 5º: 1.43 10º: 1.42 15º: 1.37 20º: 1.33 25º: 1.25 30º: 1.18 35º: 1.11 40º: 1 45º: 0.93 50º: 0.82 55º: 0.71

60º: 0.6 65º: 0.52 70º: 0.41 75º: 0.27 80º: 0.2 85º: 0.14 90º: 0.05 95º: 0.01 100º: 0 105º: 0.06 110º: 0.15 115º: 0.27

120º: 0.39 125º: 0.57 130º: 0.72 135º: 0.88 140º: 1.11 145º: 1.25 150º: 1.38 155º: 1.53 160º: 1.7 165º: 1.84 170º: 1.98 175º: 2.08

180º: 2.17 185º: 2.27 190º: 2.33 195º: 2.28 200º: 2.2 205º: 2.12 210º: 2.02 215º: 1.95 220º: 1.88 225º: 1.78 230º: 1.68 235º: 1.57

240º: 1.44 245º: 1.27 250º: 1.09 255º: 0.94 260º: 0.81 265º: 0.71 270º: 0.6 275º: 0.53 280º: 0.46 285º: 0.45 290º: 0.45 295º: 0.45

300º: 0.49 305º: 0.6 310º: 0.72 315º: 0.82 320º: 0.9 325º: 0.99 330º: 1.07 335º: 1.15 340º: 1.23 345º: 1.31 350º: 1.36 355º: 1.39

Coordenadas por radial

0º: Lat 26°5
4´56.59´´ S
Lon 51°11´
14.39´´ W

5º: Lat 26°5
4´57.68´´ S
Lon 51°10´
46.34´´ W

10º: Lat
26°55´0.94´
´ S Lon 51°
10´18.51´´
W

15º: Lat 26°
51´53.95´´
S Lon
51°8´53.35´
´ W

20º: Lat
26°51´4.28´
´ S Lon
51°7´42.59´
´ W

25º: Lat 26°
49´26.62´´
S Lon
51°5´52.09´
´ W

30º: Lat 26°
50´35.08´´
S Lon
51°5´19.59´
´ W

35º: Lat 26°
49´54.75´´
S Lon
51°3´32.55´
´ W

40º: Lat 26°
49´41.94´´
S Lon
51°1´49.02´
´ W

45º: Lat 26°
49´31.04´´
S Lon 50°5
9´48.58´´ W

50º: Lat
26°51´15.5´
´ S Lon 50°
59´56.38´´
W

55º: Lat 26°
52´37.35´´
S Lon 50°5
9´52.78´´ W

60º: Lat 26°
53´48.54´´
S Lon 50°5
9´45.89´´ W

65º: Lat 26°
55´13.53´´
S Lon
51°0´26.02´
´ W

70º: Lat 26°
56´32.59´´
S Lon
51°1´26.99´
´ W

75º: Lat 26°
57´47.29´´
S Lon
51°3´8.69´´
W

80º: Lat
26°58´6.38´
´ S Lon
51°0´58.65´
´ W

85º: Lat 26°
58´55.41´´
S Lon
51°1´2.06´´
W

90º: Lat 26°
59´43.06´´
S Lon 50°5
9´55.78´´ W

95º: Lat
27°0´38.61´
´ S Lon 50°
59´21.15´´
W

100º: Lat
27°1´46.03´
´ S Lon 50°
58´10.53´´
W

105º: Lat
27°2´58.63´
´ S Lon 50°
57´33.99´´
W

110º: Lat
27°4´6.45´´
S Lon 50°5
7´41.12´´ W

115º: Lat
27°5´34.56´
´ S Lon
50°57´7.08´
´ W

120º: Lat
27°7´0.3´´
S Lon
50°57´3.04´
´ W

125º: Lat
27°7´18.62´
´ S Lon
50°59´3.29´
´ W

130º: Lat
27°8´25.84´
´ S Lon 50°
59´34.24´´
W

135º: Lat
27°8´24.64´
´ S Lon
51°1´28.41´
´ W

140º: Lat
27°8´42.76´
´ S Lon
51°2´45.66´
´ W

145º: Lat
27°9´51.26´
´ S Lon
51°3´15.9´´
W

150º: Lat 27
°10´30.21´´
S Lon
51°4´14.57´
´ W

155º: Lat 27
°11´30.43´´
S Lon
51°5´3.72´´
W

160º: Lat 27
°11´29.79´´
S Lon
51°6´25.35´
´ W

165º: Lat 27
°10´54.58´´
S Lon
51°7´52.24´
´ W

170º: Lat 27
°10´58.38´´
S Lon
51°9´0.61´´
W

175º: Lat 27
°12´35.96´´
S Lon
51°9´58.4´´
W

180º: Lat 27
°13´59.53´´
S Lon 51°1
1´14.39´´ W

185º: Lat 27
°13´51.55´´
S Lon 51°1
2´37.83´´ W

190º: Lat 27
°14´28.54´´
S Lon
51°14´9.91´
´ W

195º: Lat 27
°13´53.21´´
S Lon 51°1
5´30.46´´ W

200º: Lat
27°14´1.27´
´ S Lon
51°17´5.56´
´ W

205º: Lat 27
°14´39.47´´
S Lon
51°19´4.42´
´ W

210º: Lat
27°14´52.9´
´ S Lon
51°21´5.18´
´ W

215º: Lat 27
°14´42.36´´
S Lon
51°23´2.7´´
W

220º: Lat
27°13´40.3´
´ S Lon 51°
24´24.61´´
W

225º: Lat 27
°11´48.88´´
S Lon 51°2
4´50.66´´ W

230º: Lat
27°8´59.31´
´ S Lon 51°
23´39.51´´
W

235º: Lat
27°7´56.61´
´ S Lon 51°
24´26.67´´
W

240º: Lat
27°6´5.93´´
S Lon 51°2
3´39.51´´ W

245º: Lat
27°4´32.65´
´ S Lon 51°
22´51.92´´
W

250º: Lat
27°3´21.23´
´ S Lon 51°
22´27.44´´
W

255º: Lat
27°2´18.37´
´ S Lon
51°22´4.98´
´ W

260º: Lat
27°0´57´´ S
Lon
51°19´3.59´
´ W

265º: Lat
27°0´38.61´
´ S Lon
51°23´7.63´
´ W

270º: Lat 26
°59´43.18´´
S Lon 51°2
0´51.87´´ W

275º: Lat
26°59´4.62´
´ S Lon 51°
19´30.09´´
W

280º: Lat 26
°58´40.35´´
S Lon 51°1
7´55.31´´ W

285º: Lat 26
°58´20.54´´
S Lon
51°17´1.34´
´ W

290º: Lat 26
°57´19.77´´
S Lon 51°1
8´36.86´´ W

295º: Lat 26
°56´19.84´´
S Lon 51°1
9´23.75´´ W

300º: Lat
26°55´2.23´
´ S Lon 51°
20´20.22´´
W

305º: Lat 26
°54´34.53´´
S Lon 51°1
9´28.86´´ W

310º: Lat
26°51´21.6´
´ S Lon 51°
22´24.26´´
W

315º: Lat
26°51´1.71´
´ S Lon 51°
20´58.87´´
W

320º: Lat 26
°50´58.31´´
S Lon 51°1
9´28.11´´ W

325º: Lat
26°51´43.6´
´ S Lon 51°
17´30.97´´
W

330º: Lat 26
°55´14.47´´
S Lon
51°14´8.58´
´ W

335º: Lat 26
°54´31.87´´
S Lon 51°1
3´57.34´´ W

340º: Lat
26°55´9.43´
´ S Lon
51°13´6.27´
´ W

345º: Lat
26°55´6.36´
´ S Lon 51°
12´37.67´´
W

350º: Lat
26°55´0.94´
´ S Lon 51°
12´10.26´´
W

355º: Lat 26
°54´57.68´´
S Lon 51°1
1´42.43´´ W

Distância por radial
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Relatório do Canal

0º: 8.9 5º: 8.9 10º: 8.9 15º: 15 20º: 17.1 25º: 21 30º: 19.6 35º: 22.2 40º: 24.2 45º: 26.7 50º: 24.4 55º: 22.9

60º: 21.9 65º: 19.7 70º: 17.2 75º: 13.8 80º: 17.2 85º: 16.9 90º: 18.7 95º: 19.7 100º: 21.9 105º: 23.4 110º: 23.8 115º: 25.7

120º: 27 125º: 24.5 130º: 25.1 135º: 22.8 140º: 21.8 145º: 22.9 150º: 23.1 155º: 24.1 160º: 23.2 165º: 21.5 170º: 21.2 175º: 24

180º: 26.4 185º: 26.3 190º: 27.8 195º: 27.2 200º: 28.2 205º: 30.5 210º: 32.4 215º: 33.9 220º: 33.8 225º: 31.7 230º: 26.7 235º: 26.6

240º: 23.7 245º: 21.2 250º: 19.7 255º: 18.5 260º: 13.1 265º: 19.7 270º: 15.9 275º: 13.7 280º: 11.2 285º: 9.9 290º: 13 295º: 14.9

300º: 17.4 305º: 16.6 310º: 24.1 315º: 22.8 320º: 21.2 325º: 18.1 330º: 9.6 335º: 10.6 340º: 9 345º: 8.9 350º: 8.9 355º: 8.9

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 7/8 -50 Fabricante:

Comprimento da Linha: 36.00 m Atenuação: 1.30 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 17.39 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 112 Portaria MC 11/03/1985 13/03/1985 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

2910600059888 254 Portaria Dentel-SC 16/09/1986 02/10/1986 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

2910600059888 254 Portaria 16/09/1986 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

2910600059888 277 Portaria 03/11/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 295 Portaria 09/12/1991 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 41 Portaria 04/04/1997 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 82 Portaria 18/05/1998 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 344 Portaria MC 28/06/2001 22/08/2001 Renovação Jurídico

9999 23539 Ato ER 06/03/2002 15/03/2002 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 765 Decreto Legislativo CN 16/10/2003 17/10/2003 Renovação Jurídico

53500.031210/201
9-93

5590 Ato ORLE 10/09/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.337860/202
2-45

9533630 Ato ORLE 08/12/2022 26/12/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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Relatório do Canal

539000239682014
31

10178 Portaria MC 04/08/2023 28/08/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40704/2023/MCOM

Brasília, 29 de agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11046592)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 10178/2023/SEI-MCOM (11083804), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (11046592​​​​​​​), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 29/08/2023, às 18:01 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11086251 e o código CRC ECCD8EBB.

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 Documento nº 11086251

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11086251&crc=ECCD8EBB


 

EM nº 00472/2023 MCOM 
  

Brasília, 30 de agosto de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.023968/2014-31, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6148/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 10178, de 04 de 
agosto de 2023, publicada em 04/08/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de março 
de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO VIDEIRA LTDA (CNPJ nº 86.550.662/0001-50), nos 
termos da Portaria nº 112, de 11 de março de 1985, publicada em 13 de março de 1985, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Videira, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 25921/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.023968/2014-31.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/09/2023,
às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11092726 e o código CRC 6DB02EC5.

 

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 Documento nº 11092726

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11092726&crc=6DB02EC5


EM nº 00472/2023 MCOM
 

Brasília, 1 de Setembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.023968/2014-31, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6148/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 10178, de 04 
de agosto de 2023, publicada em 04/08/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de  
março de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO VIDEIRA LTDA (CNPJ nº 86.550.662/0001-50), 
nos termos da Portaria nº 112, de 11 de março de 1985, publicada em 13 de março de 1985, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Videira, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 6148/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53900.023968/2014-31
INTERESSADA: RÁDIO VIDEIRA LTDA. ​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Videira Ltda, inscrita no CNPJ nº 86.550.662/0001-50, objetivando a renovação da outorga do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Videira/SC, vinculado ao FISTEL nº
14021050450, referente ao período de 13 de março de 2015 a 13 de março de 2025. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 
 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Videira Ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 112, de 11 de março de 1985, publicada no Diário
Oficial da União do dia 13 de março de 1985 (SUPER 10874305 - Pág. 1).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1995-2005. De
acordo com a Portaria nº 344, de 28 de junho de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de
agosto de 2001, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 6 de fevereiro de
1995. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 765, de 2003, publicado no Diário Oficial da União
do dia 17 de outubro de 2003 (SUPER 10874305 - Págs. 2-3).

 

8. Ocorre que, segundo informações do sistema Mosaico/ANATEL, a data do ato de outorga
consta como 13 de março de 1985, coincidindo, portanto, com a Portaria de outorga (SUPER 10874305 -
Pág. 1), de modo que não foi possível verificar qual o parâmetro utilizado nos supramencionados atos de
renovação, que consideraram como marco a data de 6 de fevereiro de 1995. Diante do exposto, e com base
nos registros da pessoa jurídica, entende-se que a outorga em tela se encontra vencida desde 13 de março
de 2005, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivos ao ato de outorga original e
a validade da outorga (SUPER 10874305 - Pág. 1; e SUPER 0254165).

 

9. Concernente ao período de 2005-2015, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 20 de dezembro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.057509/2004-22, acompanhado
de parte da documentação exigida até então. Logo, vê-se que o requerimento foi apresentado após o
encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia
que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
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requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre
13 de setembro de 2004 e 13 de dezembro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a
última em abril de 2010. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio
vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações,
um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para
com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26
de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 21 de outubro de 2014, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 0199819 - Pág. 1). Portanto, que o pedido de
renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na redação original do
mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 13 de setembro de 2014 a 13 de dezembro de 2014.

 

16. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10874297). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
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e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

.

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963..

 

18. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10662747).

 

19. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 20 de junho de 2023 (SUPER 10964137).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em duas
outorgas, na localidade de Videira/SC, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica
executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia administradora Flávia Brandalise Kucinski e o
sócio Mathias Vilhena de Andrade Neto compõem o quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Canoinhas/SC, Capinzal/SC e
Tangará/SC. 

 

21. No tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
duas outorgas, no município de localidade de Videira/SC pela pessoa jurídica ora interessada e seus
sócios, entende-se que, por uma delas se tra tar de concessão oriunda do processo de adaptação de
outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, tendo em vista se tratar de
excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013 (SUPER 10963974).

 

24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10874294 - Págs. 10-13). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja
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penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10586212).
 

25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidões emitidas pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Santa Catarina, e pela Comarca de Videira, atestando a inexistência de registro de distribuição
de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual
modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10874297).

 

26. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

27. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
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2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

28. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

29. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 11 de fevereiro de 2023, com validade até 13 de março de 2025 (SUPER
10874294- Págs. 9 e 14).

 

31. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão",
conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10963755). Tem-se,
portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em
apreço.

 

32. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de

Nota Técnica 6148 (10874304)         SEI 53900.023968/2014-31 / pg. 6



renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
Videira/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

33. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

34. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10874302) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10874303), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

35. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

36. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 03/07/2023, às
16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:08 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 18:50 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/07/2023, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10874304 e o código CRC 984A353F.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10874302)
Minuta Exposição de Motivos (10874303)

Referência: Processo nº 53900.023968/2014-31 Documento nº 10874304
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DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO
Publicado em: 28/08/2023 | Edição: 164 | Seção: 1 | Página: 21

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.178, DE 4 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53900.023968/2014-31,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

6148/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos,  a  partir  de  13  de  março  de  2015,  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  VIDEIRA LTDA (CNPJ  nº 

86.550.662/0001-50), nos termos da Portaria nº 112, de 11 de março de 1985, publicada em 13 de março 

de 1985,  para executar,  sem direito  de exclusividade,  o  serviço de radiodifusão sonora em frequência  

modulada, no município de Videira, estado de Santa Catarina.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00521/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.023968/2014-31

INTERESSADAS: RÁDIO     VIDEIRA     LTDA.     e     UNIÃO/SECRETARIA     DE     COMUNICAÇÃO     SOCIAL     ELETRÔNICA   - 
SECOE  

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO.     OUTORGA     COMERCIAL.     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     SONORA.     VIABILIDADE      

EMENTA:

I - Pleito formulado pela RÁDIO VIDEIRA LTDA. , com o objetivo de renovar a outorga do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Videira/SC, referente ao período de 13 de março de 2015 a 
13 de março de 2025.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e 
nº  5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão,  aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 6148/2023/SEI-MCOM (10874304), que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do 
pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 47 e 48 deste  
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em 
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião 
da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I     -     RELATÓRIO      

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela entidade denominada RÁDIO 
VIDEIRA LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 
de Videira/SC, referente ao período de 13 de março de 2015 a 13 de março de 2025.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 6148/2023/SEI-MCOM (10874304), da Secretaria 
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que 
informa os autos:

"ANÁLISE 
(...)
6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Videira Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, conforme Portaria nº 112, de 11 de março de 1985, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de 
março de 1985 (SUPER 10874305 - Pág. 1).

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação 
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1995-2005. De acordo com a Portaria nº 344, de 28 de 
junho de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de agosto de 2001,  a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 
(dez) anos, a partir de 6 de fevereiro de 1995. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 765, de 2003, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 17 de outubro de 2003 (SUPER 10874305 - Págs. 2-3).

8. Ocorre que, segundo informações do sistema Mosaico/ANATEL, a data do ato de outorga consta como 
13 de     março de 1985  , coincidindo, portanto, com a Portaria de outorga (SUPER 10874305 - Pág. 1), de modo que não foi 
possível verificar qual o parâmetro utilizado nos supramencionados atos de renovação, que consideraram como marco a data de 
6 de fevereiro     de     1995   . Diante do exposto, e com base nos registros da pessoa jurídica, entende-se que a outorga em tela se  
encontra



vencida desde 13     de     março     de     2005  , levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivos ao ato de outorga original e a 
validade da outorga (SUPER 10874305 - Pág. 1; e SUPER 0254165).

9. Concernente ao período de 2005-2015, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação 
no dia 20     de     dezembro     de     2004  , gerando o protocolo nº 53000.057509/2004-22, acompanhado de parte da documentação exigida 
até então. Logo, vê-se que o requerimento foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação 
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o 
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 13 de 
setembro de 2004 e 13 de dezembro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em abril de 2010. Não 
houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao 
pedido formulado.

(...)
15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 21 de outubro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada 

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo 
período (SUPER 0199819 - Pág. 1). Portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à 
época, previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 13 de setembro de 2014 a 13 de  
dezembro de 2014.” (sublinhamos)

3. No requerimento protocolado em 21     de     outubro     de     2014   , a entidade apresentou perante o 
Ministério  das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo 
decênio, 2015-2025 (SUPER 0199819 - Pág. 1 ),  solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando o 
presente processo administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE por 
meio da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à 
análise  jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do 
deferimento  do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 
Videira/SC nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos).

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE     JURÍDICA      

II.1.     -     Considerações     iniciais      

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do 
Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os  
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos  
atos administrativos a serem praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade 
do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a 
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de 
questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a 
presunção tenha  caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 
como os  técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes,  emitir  opinião ou 
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2.     -     Legislação   aplicável      

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço  jurídico  atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo  tendo-se  em  vista  as  ainda  recentes  alterações  legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973 , e implementadas, também, pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
q u e "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de



radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e 
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações, 
estipulando, em seu art.  33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser 
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de  
sua  possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu  art. 223, caput e parágrafos, trata da 
possibilidade de  renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 
televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os  pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal 
deliberação.

15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas 
à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela 
empresa,  de  seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como das  finalidades 
educacionais,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou,  e  de  persistirem a  possibilidade  técnica  e  o  interesse  público  em sua  
existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de 
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º 
do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de  outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da 
concessão ou  permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo 
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela 
Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem compete  a  decisão,  renovando  a 
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 
do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao 
Ministério  das  Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo 
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação 
das  previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais 
adiante trazidos ao lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3.     -     Do     Pedido     de     Renovação      

22. Conforme já explicitado alhures, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE 
opinou pelo deferimento do pedido de interesse da empresa denominada RÁDIO VIDEIRA LTDA, que busca ver aprovada a 
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, que detém na localidade de Videira/SC, 
referente ao período de 13 de março de 2015 a 13 de março de 2025.

23. Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada, nos 
termos da sua NOTA TÉCNICA Nº 6148/2023/SEI-MCOM (10874304 ), a outorga de que se trata foi conferida com a edição 
da Portaria nº 112, de 11 de março de 1985 , publicada no DOU de 13 de março de 1985 (SUPER 10874305 - Pág. 1 ).

2 4 . O último pedido de renovação de outorga refere-se ao decênio de 1995-2005, foi deferido com 
a publicação da Portaria nº 344, de 28 de junho de 2001, no DOU de 22 de agosto de 2001, registrando referido ato que a  
permissão teria sido renovada pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de “6 de fevereiro de 1995” (!). O ato foi chancelado pelo



Decreto Legislativo nº 765, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de outubro de 2003 (SUPER 10874305 - 
Págs. 2-3).

25. Nesse ponto, ponderou a SECOE ter apurado, segundo informações do sistema 
Mosaico/ANATEL,  que  a  data  do  ato  de  outorga  de  que  se  trata  consta,  na  verdadem  como 13  de  março  de  1985, 
coincidindo, portanto, com a supracitada Portaria de outorga (Portaria nº 344, de 28 de junho de 2001 - SUPER 10874305 - 
Pág. 1 ), frise-se uma vez mais, publicada no DOU de 13     de     março     de     1985  , não sendo possível verificar, no seu entender, 
portanto, qual teria sido o parâmetro utilizado nos supramencionados atos de renovação, que consideraram como marco a 
data de “6 de fevereiro de 1995”.

26. Destarte, com base nos registros da pessoa jurídica, concluiu a SECOE que a outorga em tela 
se  encontra vencida desde 13     de     março     de     2005  , levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivos ao ato de 
outorga original e a validade da outorga (SUPER 10874305 - Pág. 1; e SUPER 0254165 ).

27. O pedido de renovação da outorga, relativo ao período de 2005-2015, foi apresentado 
intempestivamente pela pessoa jurídica interessada no dia 20 de dezembro de 2004, pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº 
5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas deveriam observar o período de 6 (seis) a 3 (três) meses antes do 
término do prazo da outorga, ou seja, in casu, entre 13 de setembro de 2004 e 13 de dezembro de 2004 .

28. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em abril     de     2010  , vencendo o decênio 
neste  ínterim, antes que houvesse manifestação da autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga, aduzindo a 
SECOE as ponderações destacadas em nota de rodapé[1].

29. No que pertine à recepção do presente pleito, que abarca o decênio de 2015     a     2025  , observou 
a  SECOE ter a entidade apresentado tempestivamente manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em  21 de 
outubro de     2014   (SUPER 0199819 - Pág. 1 ), considerando ter seu protocolo ocorrido no prazo legal previsto na redação 
atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, in casu, entre 13 de setembro de 2014 e 13 de dezembro de 2014 .

30. Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação 
do  atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a 
adequação dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 10874297).

31. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que 
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério  da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: 
(Redação     dada     pelo   Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III- (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal,  estadual,  municipal ou distrital da sede da pessoa  

jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII- prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      
VIII- prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 

certidão negativa, nos termos do disposto no Título     VII-A     do     Decreto-Lei     nº         5.452,     de     1º     de     maio     de     1943     -     Consolidação     das   
Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      
XI - declaração de que: (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido 
como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do 
art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)”



32. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:

" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de 

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada 
na renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

33. Aduzindo a SECOE, ademais, que:

"16. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos 
autos (SUPER 10874297). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a 
sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos 
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas  
solicitações de documentos,  muitas  vezes  obtidos de forma onerosa às  entidades,  e  que perdem sua validade no curso do 
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro  

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade  

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e 
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, 
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III- outras expressamente previstas em lei.’

17.  Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

34. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações  previstas no art.  113 ,  inciso  XI,  do supramencionado Decreto  nº  52.795/1963,  alterado pelos  Decretos  nº 
9.138/2017,  nº  10.405/2020  e nº 10.775/2021,  como  também  a certidão simplificada,  emitida  pelo  órgão  de  registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário 
e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10662747).

35. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 
do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO 
em 20 de junho de 2023 (SUPER 10964137).

36. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão sonora 
em  frequência modulada, em duas outorgas, na localidade de Videira/SC, e não figura como sócia no quadro de outra 
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia administradora Flávia Brandalise Kucinski e o 
sócio  Mathias Vilhena de Andrade Neto compõem o quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Canoinhas/SC, Capinzal/SC e Tangará/SC.

37. Quanto à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com duas 
outorgas, no município de localidade de Videira/SC, entendeu a SECOE que, por uma delas se tratar de concessão oriunda do 
processo de  adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, por caracterizar uma 
excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013(SUPER 10963974).

38. Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter vislumbrado, 
após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do 
serviço de  radiodifusão (SUPER 10874294 - Págs. 10-13), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e 
Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a 
cassação (SUPER 10586212).

39. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10874297:

- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, atestando a inexistência de registro de 
distribuição de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de



Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e
- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

40. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem 
a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de  
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

41. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que 
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos 
prazos  das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de  
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021 , a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos  pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema  eletrônico  disponibilizado  pela  Agência  Nacional  de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto  
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade  
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 
informações: I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens); II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de 
operação; III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV- a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, 

a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º  A entidade outorgada deverá possuir  e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria técnica, 

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com 
a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de  
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a 
ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

42. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, 
a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado 
por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada 
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que 
ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

43. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 
3º, da Lei  nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até  90 dias para solicitar a 
emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade 
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 , será comprovada por 
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

44. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para 
funcionamento da estação em 11 de fevereiro de 2023, com validade até 13 de março de 2025 (SUPER 10874294- Págs. 9 e 14 
).

45. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido



de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico 
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

46. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

47. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada  junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o  art. 115  do Regulamento  de  Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo 
aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

48. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual 
remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações  
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III     -   CONCLUSÃO      

49. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 2 de agosto de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] “10.  Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, 
de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma 
realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de 
celeridade  na  apreciação  dos  feitos.  Essas  condições  da  prestação  do  serviço  público,  inevitavelmente,  conduzem  à 
hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos  
pela assoberbada máquina administrativa.

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos 
pedidos  realizados  pelas  concessionárias/permissionárias  dos  serviços  de  radiodifusão,  tendo  em  vista  a  quantidade  de 
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação 
técnica  necessária  para  tanto.  Apesar  de  todas  as  dificuldades,  a  análises  dos  processos  tem  sido  objeto  de  constante  
aperfeiçoamento ao longo dos anos.

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei 
nº  13.424/2017,  alterada  pela  Lei  nº  14.351/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  do  dia  26  de  maio  de  2022,  os 
requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

‘Art. 2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de  
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os 
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso  
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’ (grifo nosso)

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora agasalhado pelos 
efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à  
tempestividade do pleito.”

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível  em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900023968201431 e da chave de acesso e052405d
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01603/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.023968/2014-31
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia 
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida 
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Rádio Videira Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 
de Videira/SC, no período de 13 de março de 2015 a 13 de março de 2025.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6148/2023/SEI- 
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Videira/SC, concedida à entidade Rádio Videira Ltda.

4. Conforme  os  termos  do  PARECER  N.  00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  é  possível,  no  aspecto 
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 
de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 
1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 
2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Em relação ao item 21 da NOTA TÉCNICA Nº 6148/2023/SEI-MCOM, convém lembrar que o PARECER
N. 00523/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 53115.015129/2022-13), apresentou resposta à consulta formulada à 
época pela extinta Secretaria de Radiodifusão - SERAD (atual SECOE), no sentido de esclarecer que a interpretação do art. 
3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013, estabelece a possibilidade de uma pessoa, seja jurídica ou natural, figurar, ao mesmo 
tempo, no quadro     societário   de duas pessoas jurídicas distintas executantes dos serviços de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na mesma localidade, quando uma destas outorgas for proveniente de operação de adaptação.

6. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado 
pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 13 de março de 2015 a 13 de março 
de 2025..

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à entidade Rádio Videira Ltda.

8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para 
edição da portaria ministerial.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 03 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900023968201431 e da chave de acesso e052405d
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01609/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.023968/2014-31 
INTERESSADOS: RÁDIO VIDEIRA LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER           n. 00521/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU          nos         termos         do         DESPACHO      
n.     01603/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU  .

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 3 de agosto de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900023968201431 e da chave de acesso e052405d
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53900.023968/2014-31

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 27 de setembro de 2023.

 

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - RÁDIO VIDEIRA LTDA - Localidade de Videira/SC.

               

1.             Encaminho EXM 472 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 27/09/2023, às 09:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4604877 e o código CRC 5744CF6A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 SUPER nº 4604877

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3402/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 472/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 472/2023 (4604866), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 13 de março de 2015, da permissão outorgada à RÁDIO VIDEIRA LTDA (CNPJ nº
86.550.662/0001-50), nos termos da Portaria nº 112, de 11 de março de 1985, publicada em 13 de março de 1985, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Videira, estado de Santa
Catarina.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 27/09/2023, às 22:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4605162 e o código CRC C2CC72CD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.023968/2014-31 SUPER nº 4605162

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.023968/2014-31

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 472/2023 (4604866), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 472/2023.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4604877), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC, CGINF/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 3402/2023/GM/CC/PR (4605162) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuFva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

 

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 28/09/2023, às 17:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4610071 e o código CRC 56674B19 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 SUPER nº 4610071

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.023968/2014-31   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 329 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO VIDEIRA LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53900.023968/2014-31

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.023968/2014-31, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO VIDEIRA LTDA., CNPJ nº 86.550.662/0001-
50, no município de Videira, estado de Santa Catarina.

2. Consta dos autos a Exposição de MoDvos nº 472/2023-MCOM (4604866), a Nota Técnica nº 6148/2023/SEI-MCOM,

chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

4. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

5. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsDtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

6. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsDtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

7. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesDvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação



dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

8. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsDtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

9. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraDvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enDdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

10. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parDcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraDvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

11. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.023968/2014-31, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

HELOISA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uDl izada para transmiDr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéDcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óDma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 



 

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 23/05/2024, às 16:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 24/05/2024, às
19:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 24/05/2024, às
19:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5768522 e o código CRC 2AC37BD6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.023968/2014-31 SUPER nº 5768522

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.023968/2014-31
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 331/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.023968/2014-31. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00472/2023 MCOM, de 30 de agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Videira (SC).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoFvos nº 00472/2023 MCOM (4604604) , que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administrativo nº 53900.023968/2014-31, acompanhado da Portaria nº 10.178, de 4 de agosto de 2023, que
renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez anos, a parFr de 13 de
março de 2015, no município de Videira, estado de Santa Catarina, sem direito à exclusividade, para a empresa RÁDIO VIDEIRA LTDA., inscrita no

CNPJ sob o nº 86.550.662/0001-50, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade

com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisFrem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00521/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4604596), que se posiciona pela viabilidade jurídica do pedido

de renovação.

Nota Técnica nº 6148/2023/SEI-MCOM, de 04 de julho de 2023 (4604867), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º
da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 03 de julho de 2023 (4604591), com o registro de

que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[3]; e

Registros administraFvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.  

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-10.178-de-4-de-agosto-de-2023-505763993
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20VIDEIRA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=86550662000150
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac43d4433&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senFdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação; (iii)
que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respecFvo termo adiFvo
ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administraFvos sob responsabilidade do
MCOM não impede a conFnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR)
não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal, sugere-se o envio do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiFr manifestação final
quanto à consFtucionalidade, à legalidade e à compaFbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023,
c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparFlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaFvação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manFdas todas a suas funcional idades para as  operadoras
de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uFl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 05/07/2024, às 14:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/07/2024, às 15:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 05/07/2024, às 16:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5789587 e o código CRC 9C8096A7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.023968/2014-31 SUPER nº 5789587

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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